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I — D I S P O S I C I O N E S G E N E R A L E S 

PRESIDENCIA DEL GOBIERNO 

P e r s o n a l de la Administración del Estado-Pruebas 
escritas 

Orden de 18 de febrero de 1985 por la que se aprueba 

el procedimiento e impresos para la realización de 

pruebas escritas para selección del personal al 

servicio de la Administración del Estado. 

Excelentísimo e ¡lustrísimos señores: 

Los principios de mérito y capac idad que constitu
yen el eje material de la selección de personal para la 
Administración Pública, exigen una actuación de los 
Tribunales alejada de los criterios subjetivos, para lo 
que parece aconsejable realizar las pruebas de forma 
que su corrección se haga sin conocer la ident idad y 
circunstancias personales de los aspirantes. 

La experiencia adquir ida en las pruebas selectivas 
realizadas para determinados Cuerpos y Escalas 
aconseja generalizar esta práctica con la f inal idad de 
salvaguardar el necesario e indispensable anonimato 
de los ejercicios para que exista la adecuada garantía 
de igualdad de oportunidades de todos los as
pirantes. 

La Ley de Medidas para la Reforma de la Función 
Pública establece que compete al Ministerio de la 
Presidencia el desarrollo general, la coordinación y el 
control de la ejecución de la polít ica del Gobierno en 
materia de personal al servicio de la Administración 
del Estado. 

Igualmente, el artículo 3.° del Real Decreto 223/ 
"'984, de 19 de diciembre, de ingreso en la Función 
Pública, dispone que todos los procedimientos de se
lección y acceso del personal funcionario o laboral se 
realizarán garantizando los principios de igualdad, 
mérito y capacidad. 

En su virtud, este Ministerio, en ejercicio de las 
competencias atribuidas en las disposic iones ante
riormente citadas, ha tenido a bien disponer: 

Artículo 1. En los ejercicios escritos de las prue
bas selectivas para ingreso en la Administración del 
Estado que no hayan de ser leídos ante los Tribunales 
o Comisiones Permanentes de selección, sino corre
gidos directamente por éstos, no podrá constar nin
gún dato de identi f icación personal del aspirante en 
la parte de la hoja normalizada de examen que haya 
de ser corregida por los mismos. 

Artículo 2. Los ejercicios se realizarán en los mo
delos E-1 y E-2 que se acompañan en los anexos I y II 
de la presente Orden. 

Artículo 3. Los Secretarios de los Tribunales y Co
misiones Permanentes de selección separarán las 
partes superior e inferior de las hojas de examen, 
guardando aquéllas en sobre cerrado y asignado ante 
una clave que permita la identi f icación del opositor 
una vez corregido el ejercicio. 

Artículo 4. Los Presidentes de los Tribunales o de 
las Comisiones Permanentes, en su caso, adoptarán 
las medidas que estimen oportunas para el mejor 
cumpl imiento de lo dispuesto en el artículo anterior 
de acuerdo con las pecul iar idades de los ejercicios 
de que conste cada uno de los procesos selectivos. A 
estos efectos, podrán adecuar el modelo que f igura 
en el anexo II de la presente Orden, en relación con el 
número de preguntas y respuestas que figuren en los 
respectivos cuestionarios. 

Lo que comunico a V.E. y a VV.II. 
Madrid, 18.de febrero de 1985. 

MOSCOSO DEL PRADO Y MUÑOZ 

Excmo. Sr. Secretario de Estado para la Administra
ción Pública e limos. Sres. Subsecretarios de todos 
los Departamentos Ministeriales. 

http://18.de
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I I—DISPOSICIONES PARTICULARES CON RANGO 
DE REAL DECRETO 

MINISTERIO DE DEFENSA 

REAL DECRETO 229/1985, de 25 de febrero, por el que se 
destina a la Dirección de Personal del Mando Superior de 
Personal del Ejército al General de Brigada de Infantería, 
diplomado de Estado Mayor, don Gabriel Colodro Cruz. 

V e n g o e n d e s t i n a r a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l M a n d o 
S u p e r i o r d e P e r s o n a l d e l E j é r c i t o a l G e n e r a l d e B r i g a d a d e In 
fan te r ía , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , g r u p o « M a n d o d e Ar
mas», d o n G a b r i e l C o l o d r o Cruz, c e s a n d o e n la s i t u a c i ó n d e 
d i s p o n i b l e f o r z o s o . 

D a d o e n M a d r i d a 2 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

J U A N C A R L O S R. 

El Ministro de Defensa, 
NARCISO SERRA SERRA 

REAL DECRETO 230/1985, de 25 .de febrero, Dor el que se 
dispone pase a la situación de Reserva Activa el Inten
dente General del Aire del Cuerpo de Intendencia del Ejér
cito del Aire don César Calderón de Lomas. 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n la Ley n ú m e r o 20/1981, 
d e 6 d e j u l i o , d e s a r r o l l a d a p o r el Rea l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , de 
2 4 d e ju l i o , 

V e n g o e n d i s p o n e r q u e el I n t e n d e n t e G e n e r a l de l Aire de! 
C u e r p o d e I n t e n d e n c i a d e l E j é r c i t o d e l A i r e d o n César Calde
rón d e L o m a s , p a s e a la s i t u a c i ó n d e R e s e r v a Ac t i va , el día27 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , u n a vez c u m p l i d a la e d a d regla
m e n t a r i a . 

D a d o e n M a d r i d a 2 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

J U A N C A R L O S R. 

El Ministro de Defensa, 
NARCISO SERRA SERRA 

(De l BOE. n ú m e r o 5 0 , d e 2 7 - 2 - 1 9 8 5 . ; 

I I I . — P E R S O N A L 

ÓRGANOS CENTRALES DE LA DEFENSA 
Dirección General de Personal 

PERSONAL CIVIL 

Destinos 
Resolución 111/14004/85 

C o n f o r m e a lo p r e v e n i d o e n la R e s o l u c i ó n n ú m e r o 1 1 1 / 
1 4 0 0 2 / 8 5 , d e 1 4 d e e n e r o , d e la S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a , 
d i c t a d a e n v i r t u d d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 3 ° d e la Or
d e n M i n i s t e r i a l 2 5 / 8 4 , d e 1 2 d e a b r i l ( «Bo le t í n O f i c i a l d e l Es
t a d o » n ú m e r o 97 ) , a la v i s t a d e las s o l i c i t u d e s f o r m u l a d a s al 
e f e c t o , p r o c e d e a c o r d a r e l t r a s l a d o d e l p e r s o n a l l a b o r a l , c o n 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l os d e s t i n o s q u e s e i n d i c a n e n e l A n e -
x o - 1 . 

El r e f e r i d o p e r s o n a l c e s a r á e n s u a c t u a l d e s t i n o , e f e c 
t u a n d o su t r a s l a d o e n l os t é r m i n o s e s t a b l e c i d o s e n e l a r t í c u l o 
n ú m e r o 3 9 . 1 . d e l Rea l D e c r e t o 2 2 0 5 / 8 0 , d e 1 3 d e j u n i o . 

M a d r i d , 1 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l S u b s e c r e t a r i o d e De 
f e n s a , G u s t a v o S u á r e z Per t ie r ra . 

Relación de traslados concedidos a personal laboral, en rela
ción a la Resolución número 111/14002/85, de 14 de enero, 

del Subsecretario de Defensa 

D o ñ a C o n c e p c i ó n Pé rez L e ó n , l i m p i a d o r a , a l G o b i e r n o d e l 
C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a d o M a y o r d e la D e f e n s a , p r o c e d e n t e 
d e e x c e d e n c i a . 

D o ñ a S i l v ia F ra i le Resa , l i m p i a d o r a , a l I ns t i t u t o P o l i t é c n i c o 
n ú m e r o 1 d e l E jé rc i t o , p r o c e d e n t e d e e x c e d e n c i a . 

D o ñ a A n a G a r c í a G u z m á n , l i m p i a d o r a , al I n s t i t u t o Po l i t éc 
n i c o n ú m e r o 1 d e l E j é r c i t o , p r o c e d e n t e d e la A c a d e m i a E s p e 
c i a l d e la G u a r d i a C iv i l (A ran juez ) . 

D o ñ a A n g e l a R e i n o s a R e i n o s a , l i m p i a d o r a , al I n s t i t u t o Po l i 
t é c n i c o n ú m e r o 1 d e l E jé rc i t o , p r o c e d e n t e d e l P a r q u e y Ta l l e 
res d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e la 1 . a R e g i ó n Mi l i ta r . 

D o ñ a M a r í a I s a b e l U r a l d e S a n S a t u r n i n o , l imp iado ra , a la 
R e s i d e n c i a « C a r m e n P o l o d e F ranco» , p r o c e d e n t e de l clausu
r a d o H o s p i t a l M i l i t a r d e S a n S e b a s t i á n . 

D o ñ a M a r í a d e los A n g e l e s Q u i n t e r o M o z o s , l impiadora, al 
R e g i m i e n t o d e A u t o m ó v i l e s d e la R e s e r v a G e n e r a l (Canillejas, 
M a d r i d ) , p r o c e d e n t e d e l C o l e g i o d e H u é r f a n o s de la Ar
m a d a . 

D o n A r t u r o S e o a n e C h o u s a , p e ó n d e l G r u p o Obre ro , al Al
m a c é n R e g i o n a l d e I n t e n d e n c i a d e La C o r u ñ a , p roceden te de 
la c l a u s u r a d a F á b r i c a M i l i t a r d e H a r i n a s d e La Coruña . 

D o ñ a M a r í a D o l o r e s R a m o s S ie r ra , a y u d a n t e t é c n i c o sani
ta r io , a l H o s p i t a l M i l i t a r d e C ó r d o b a , p r o c e d e n t e de ex
c e d e n c i a . 

D o ñ a A n t o n i a T o s e t M e d i a v i l l a , a y u d a n t e t é c n i c o sanitario, 
al H o s p i t a l M i l i t a r d e C ó r d o b a , p r o c e d e n t e d e l H o s p i t a l Militar 
d e A l g e c i r a s . 

D o n C l e m e n t e H e r r a n z d e R a f a e l , aux i l i a r admin is t ra t ivo , al 
H o s p i t a l M i l i t a r d e Sev i l l a , p r o c e d e n t e d e la r es i denc ia «La 
C o r t a d u r a » . 

D o ñ a M a r í a d e l P i lar M a y o r a l F e r n á n d e z , aux i l i a r adminis
t ra t i vo , a l C o m p l e j o E s c o l a r d e Las P a l m a s , p r o c e d e n t e del 
H o s p i t a l M i l i t a r d e Las P a l m a s . 

D o n R a f a e l L ó p e z S e b a s t i á , a u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v o , al Alma
c é n R e g i o n a l d e I n t e n d e n c i a d e V a l l a d o l i d , p r o c e d e n t e de 
e x c e d e n c i a . 

D o ñ a T e r e s a M a r t í n e z d e V e l a s c o Sa lazar , aux i l ia r sanita
r io, a l H o s p i t a l M i l i t a r d e B u r g o s , p r o c e d e n t e de exce
d e n c i a . 

D o ñ a A n a M a r í a S á n c h e z A l c ó n , o f i c i a l d e p r i m e r a ( 0 0 W , 
aux i l i a r d e F a r m a c i a ) , al H o s p i t a l M i l i t a r « G ó m e z Ulla», proce
d e n t e d e l H o s p i t a l M i l i t a r « G e n e r a l í s i m o F ranco» . 

D o n J e s ú s A l o n s o F e r n á n d e z , s u b a l t e r n o d e pr imera, a la 
S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , procedente 
d e e x c e d e n c i a . 

D o n J o s é B e r j a n o Lar rea , s u b a l t e r n o d e p r i m e r a , a la Sub
d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , p r o c e d e n t e de 
la R e s i d e n c i a M i l i t a r « D o n Qu i jo te» . 

D o n P a b l o d e la C h i c a O l m e d o , s u b a l t e r n o d e pr imera, a la 
S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , procedente 
d e la R e s i d e n c i a M i l i t a r «A lcázar» . 
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Don A l f onso P a d r i n o R o d r í g u e z , s u b a l t e r n o d e p r i m e r a , a 
Subd i recc ión G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , p r o c e -

ente de la R e s i d e n c i a M i l i t a r « D o n Q u i j o t e » . 
Don Jesús S á n c h e z C a t a l á n , s u b a l t e r n o d e p r i m e r a , a la 

ubdirección G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , p r o c e d e n t e 
¡e la Res idenc ia M i l i t a r « D o n Q u i j o t e » . 

Don F ruc tuoso B l á z q u e z C o r r a l e s , s u b a l t e r n o d e p r i m e r a , a 
i Subd i recc ión G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s t e r i o , p r o c e -
lente de la R e s i d e n c i a M i l i t a r « D o n Q u i j o t e » . 

Don Lorenzo S á n c h e z G a r c í a , o f i c i a l d e p r i m e r a ( O O W , 
lectricista), a la S u b d i r e c c i ó n G e n e r a l d e S e r v i c i o s d e l M i n i s -
3r¡o, p r o c e d e n t e d e l I n s t i t u t o d e T é c n i c a A e r o e s p a c i a l «Este
lan Terradas». 

Don G r e g o r i o C o n c o s t r i n a G u e r r e r o , o f i c i a l d e t e r c e r a 
DOW), al P a r q u e y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e B a 
sares, p r o c e d e n t e d e l P a r q u e y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s A u t o -
nóviles de T o r r e j ó n . 

Don V icen te C a p a r r o s V i l c h e s , s u b a l t e r n o d e s e g u n d a , a la 
Residencia d e E s t u d i a n t e s « M u ñ o z G r a n d e s » , d e B a r c e l o n a , 
irocedente d e la R e s i d e n c i a M i l i t a r d e M o n t a ñ a d e N a v a -
;errada. 

Doña Mar ía C r e s p o C i d , l i m p i a d o r a , a l C e n t r o d e I n s t r u c -
;¡ón y Desar ro l l o d e la A r m a d a , p r o c e d e n t e d e la R e s i d e n c i a 
leí Ejército d e l A i r e d e N a v a c e r r a d a . 

Doña Isabe l S a n t o s D o m í n g u e z , l i m p i a d o r a , a l I n s t i t u t o H i -
Irográfico d e la M a r i n a , p r o c e d e n t e d e l U.S.T.M. R A M IX 
lúmero 4 (Cádiz) . 

Doña G i n e s a A g ü e r a M a r t í n e z , l i m p i a d o r a , a l H o s p i t a l N a -
'al de la Z o n a M a r í t i m a d e l M e d i t e r r á n e o , p r o c e d e n t e d e la 
Residencia d e A l m i r a n t e s , J e f e s y O f i c i a l e s d e d i c h a Z o n a . 

Doña C a r i d a d R o s i q u e S e r g a d o , l i m p i a d o r a ( l a v a n d e r a ) , a 
a Base de S u b m a r i n o s , p r o c e d e n t e d e l C l u b N a v a l d e S u b -
jficiales de la Z o n a M a r t í t i m a d e l M e d i t e r r á n e o . 

Doña F i l o m e n a A m e l i a M a r t í n e z P a r d o , l i m p i a d o r a ( c o s t u -
era), a la E s c u e l a d e M á q u i n a s d e la A r m a d a , p r o c e d e n t e d e 
a Capitanía G e n e r a l d e la Z o n a M a r í t i m a d e l C a n t á b r i c o . 

Don En r i que L u q u e S á n c h e z , j e f e d e c o m e d o r , a la R e s i -
iencia de S u b o f i c i a l e s d e la Z o n a M a r í t i m a d e l E s t r e c h o , p r o -
;edente de l C e n t r o C u l t u r a l y R e c r e a t i v o «El Cas t i l l í t o» 

Don San t i ago L i b r a n M a r t í n e z , e s p e c i a l i s t a c a l e f a c t o r , a l 
Gobierno de l C u a r t e l G e n e r a l d e l A i r e , p r o c e d e n t e d e la P a n a -
lería Mil i tar d e C a m p a m e n t o . 

Don F lo renc io P r i e g o H e r r a d o r , o f i c i a l d e s e g u n d a ( O O W , 
iintor), a la B a s e d e S u b m a r i n o s d e C a r t a g e n a , p r o c e d e n t e 
leí Parque y T a l l e r e s d e V e h í c u l o s A u t o m ó v i l e s d e T o r r e j ó n . 

Doña I s i do ra G o n z á l e z P u e n t e , l i m p i a d o r a , a l G o b i e r n o d e l 
Cuartel G e n e r a l d e l A i re , p r o c e d e n t e d e l L a b o r a t o r i o d e la 
sección de I n t e n d e n c i a d e la D i r e c c i ó n d e S e r v i c i o s d e l 
vlando de P e r s o n a l d e l A i re . 

Doña A n g e l e s P i n i l l a B l á z q u e z , l i m p i a d o r a , a l D e p ó s i t o 
Central de I n t e n d e n c i a d e l A i re , p r o c e d e n t e d e l C e n t r o C a r t o 
gráfico y F o t o g r á f i c o d e l A i re . 

Don C i p r i a n o Z a b a l l o s M a n z a n e r o , p e ó n d e l G r u p o 
obrero, a la M a e s t r a n z a A é r e a d e C u a t r o V i e n t o s , p r o c e d e n t e 
le los E c o n o m a t o s M i l i t a r e s (SVET). 

Don Rafael R o d r í g u e z R u b i o , p e ó n d e l G r u p o O b r e r o , a la 
Maestranza A é r e a d e C u a t r o V i e n t o s , p r o c e d e n t e d e l os E c o 
nomatos M i l i t a res (SVE"0. 

Don Emi l io R u b i o Q u i n t a n a , p e ó n d e l G r u p o O b r e r o , a la 
Maestranza A é r e a d e C u a t r o V i e n t o s , p r o c e d e n t e d e los E c o 
nomatos M i l i t a res (SVET). 

Doña Eve l i na d e P a b l o s P r u a ñ o , a u x i l i a r a d m i n i s t r a t i v o , a 
a Maestranza A é r e a d e Sev i l l a , p r o c e d e n t e d e e x c e d e n c i a . 
^ Don M a r i a n o R a m í r e z A t a l a y a , e s p e c i a l i s t a ( a l m a c é n ) , d e l 
j r upo Obrero, a la M a e s t r a n z a A é r e a d e Sev i l l a , p r o c e d e n t e 
leí Servic ios d e S u m i n i s t r o s V a r i o s d e l E j é r c i t o e n d i c h a 
ciudad. 

Madr id, 16 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — E l S u b s e c r e t a r i o d e D e -
ensa, Gus tavo S u á r e z Per t i e r ra . 

E J E R C I T O DE T I E R R A 

ESTADO MAYOR DEL EJERCITO 

Recompensas 

>den 300/2662/85 

En a tenc ión a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
i n e l Personal q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a , s e le c o n c e d e 

la C r u z d e la O r d e n d e l M é r i t o Mi l i ta r , c o n d i s t i n t i v o b l a n c o d e 
1 . a C l a s e . 

C o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n J o a q u í n C a s t i l l o S a n t o s . 
T e n i e n t e c o r o n e l d e I n f a n t e r í a d o n Lu is O l i ve r B u h i g a s . 
C o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a d o n J o s é Lu i s R u b i o Bar 

be ra . 
C o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a d o n J o s é M e n a A g u a d o . 
M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 300/2663/85 

E n a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
e n e l p e r s o n a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a , se le c o n c e d e 
la C r u z d e la O r d e n d e l M é r i t o M i l i t a r c o n d i s t i n t i v o b l a n c o d e 
1 . a C l a s e : 

C o r o n e l d e l C I A G d o n G u i l l e r m o J e n a r o G a r r i d o . 
O t ro , d o n A l e j o G o n z á l e z O r d e n . 
C o r o n e l m é d i c o d o n E n r i q u e M a r t í n e z Pérez. 
Ot ro , d o n Á n g e l M o n t o r o A l g a r r a . 
C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a d o n Lu i s B r ú ñ e t e B a l l a r e n a . 
O t ro , d o n F e d e r i c o N a v a r r o S a n z a . 
C o r o n e l v e t e r i n a r i o d o n A n t o n i o J i m é n e z R ive ra . 
M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 300/2664/85 

S e r e c t i f i c a la O r d e n 3 0 0 / 1 2 5 / 8 5 , d e 2 d e e n e r o d e 198.5 
(«D iar io O f i c i a l » n ú m e r o 4) e n e l s e n t i d o s i g u i e n t e : 

I N F A N T E R Í A 

1. a Clase 

D o n d e d i c e : C o m a n d a n t e d o n J e s ú s Ru iz I zpu r ra . 
D e b e dec i r : C o m a n d a n t e d o n J e s ú s Ru i z I zpu ra . 

2 . a Clase 

D o n d e d i c e : C a p i t á n (E.E.M.) d o n J u a n F o u l q u i e C h e -
r e n g u i n i . 

D e b e d e c i r : C a p i t á n (E.E.M.) d o n J u a n F o u l q u i e C h e -
r e g u i n i . 

Mención honorífica 

D o n d e d i c e : C o m a n d a n t e d o n E m i l i o L a r r o c a y d e D o -
la rea . 

D e b e d e c i r C o m a n d a n t e d o n E m i l i o L a r r o c a y d e D o -
la rea . 

D o n d e d i c e : C a p i t á n ( E s c a l a A c t i v a ) d o n J o s é L u i s 
F u e n t e M í n g u e z . 

D e b e dec i r : C a p i t á n ( E s c a l a Ac t i va ) , d o n J o s é Lu i s d e la 
F u e n t e M í n g u e z . 

A R T I L L E R Í A 

1. a Clase 

D o n d e d i c e : C o m a n d a n t e d o n S e r a f í n Ó l e o s Gu t i é r rez . 
D e b e d e c i r : C o m a n d a n t e d o n S e r a f í n O l c o z Gu t i é r rez . 

S A N I D A D 

2 . a Clase 

D o n d e d i c e : C a p i t á n ( E s c a l a Ac t i va ) d o n V i c e n t e A m o r 
F e r n a n d o . 

D e b e d e c i r C a p i t á n ( E s c a l a Ac t i va ) d o n V i c e n t e A m o r 
F e r r a n d o . 

O F I C I N A S M I L I T A R E S 

2 . a Clase 

D o n d e d i c e : C a p i t á n d o n R o g e l i o G a c í a M o r í n . 
D e b e d e c i r : C a p i t á n d o n R o g e l i o G a r c í a M o r í n . 
D o n d e d i c e : C a p i t á n d o n J o s é C a m p o A r i as . 
D e b e d e c i r : C a p i t á n d o n J e s ú s C a m p o A r ias . 
M a d r i d . 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 
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Orden 300/2665/85 

S e r e c t i f i c a la O r d e n d e S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a d e 2 d e 
e n e r o d e 1 9 8 5 («Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 4), e n e l s e n t i d o 
s i g u i e n t e : 

A R M A D E A R T I L L E R Í A 

1. a Clase 

D o n d e d i c e : C o m a n d a n t e (R. A.) d o n Lu i s Ray A m a r o . 
D e b e d e c i r : C o m a n d a n t e (R. A.) d o n Lu i s R e y A m a r o . 

P E R S O N A L C I V I L F U N C I O N A R I O A L S E R V I C I O D E LA A D 
M I N I S T R A C I Ó N M I L I T A R 

3. a Clase 

D o n d e d i c e : F u n c i o n a r i o C. G . A d m i n i s t r a t i v o d o ñ a C a r m e n 
G o n z á l e z Sáiz . 

D e b e d e c i r : F u n c i o n a r i o C. G. A d m i n i s t r a t i v o d o ñ a C a r m e n 
G o n z á e z Sá inz . 

D o n d e d i c e : F u n c i o n a r i o C. G. A u x i l i a r d o ñ a D o l o r e s G a m a 
L ó p e z . 

D e b e d e c i r : F u n c i o n a r i o C. G. A u x i l i a r d o ñ a M a r í a D o l o r e s 
G a m a L ó p e z . 

P E R S O N A L C I V I L N O F U N C I O N A R I O A L S E R V I C I O D E LA 
A D M I N I S T R A C I Ó N M I L I T A R 

3. a Clase 

D o n d e d i c e : J e f e Ta l l e r d o n A n t o n i o M a r t í n L i ñ á n . 
D e b e d e c i r : J e f e T a l l e r d o n A n t o n i o M a t i a L i ñ á n . 
M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 300/2666/85 

En a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
e n e l p e r s o n a l d e l E j é r c i t o A r g e n t i n o q u e a c o n t i n u a c i ó n s e 
r e l a c i o n a , se le c o n c e d e la C ruz d e la O r d e n d e l M é r i t o M i l i t a r 
c o n d i s t i n t i v o b l a n c o d e 2 . a C l a s e : 

C a p i t á n d e C a b a l l e r í a d o n D a n i e l M a n u e l R e i m u n d e s 
G a r c í a . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d o n L u i s O c t a v i o S o a g e 
R a s p i n i . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 300/2667/85 

En a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
e n el s u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e l E j é r c i t o P a r a g u a y o d o n 
Pas to r A n t o n i o A g ü e r o A l d l e r , s e le c o n c e d e la C r u z d e la Or
d e n d e l M é r i t o M i l i t a r c o n d i s t i n t i v o b l a n c o d e 2 . a C l a s e . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 300/2668/85 

En a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e c o n c u r r e n 
en el g u a r d i a s e g u n d o d o n M a n u e l M a l d o n a d o M a l d o n a d o 
d e la G u a r d i a C iv i l y a t e n o r d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 5 3 
d e la Ley 1 5 / 1 9 7 0 («Diar io O f i c ia l» n ú m e r o 176 ) , t í t u l o I I , p o r 
h a b é r s e l e o t o r g a d o d o s m e n c i o n e s h o n o r í f i c a s s e n c i l l a s , s e 
le c o n c e d e m e n c i ó n h o n o r í f i c a e s p e c i a l . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

ESTADO MAYOR 

Destinos 

Orden 300/2669/85 

Para c u b r i r las v a c a n t e s d e J e f e s d e c u a l q u i e r A r m a , d i p l o 
m a d o s d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e 
A r m a s » , a n u n c i a d a s p o r O r d e n 3 6 2 / 1 . 3 2 7 / 8 5 « B o l e t í n O f i c i a l 

d e D e f e n s a » n ú m e r o 5), d e c l a s e D E M . , t i p o 3 ° , existentes en 
e l E s t a d o M a y o r d e la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 1 . a Región Mili
t a r ( M a d r i d ) , se d e s t i n a a los j e f es d e la c i t a d a E s c a l a y Grupo 
q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n : 

P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

C o m a n d a n t e d e I n fan te r í a , d i p l o m a d o d e E s t a d o Mayor,en 
v a c a n t e d e s u p e r i o r c a t e g o r í a , d o n F r a n c i s c o López García 
( 8 6 6 4 ) , d e la E s c u e l a S u p e r i o r d e l E j é r c i t o . 

O t ro , d o n P e d r o R a m í r e z V e r d ú n (91 97 ) , d e la P lana Mayor 
R e d u c i d a d e l R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a U l t o n i a n ú m e r o 59. 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 300/2670/85 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e In fanter ía , diplo
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e «Mando de 
A r m a s » , a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 5 7 5 / 8 5 («Diar io Oficial» 
n ú m e r o 11) , d e c l a s e D E M . , t i p o 1,°, e x i s t e n t e e n la Academia 
d e I n f a n t e r í a (To ledo ) , p a r a p r o f e s o r y P l a n a M a y o r de mando, 

. s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al c o m a n d a n t e d e Infante
ría, d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r , d e la c i t a d a E s c a l a y Grupo 
d o n J o s é R a m o s B a r r e r a ( 9 7 5 9 ) , d e l E s t a d o M a y o r de la Bri
g a d a d e I n f a n t e r í a D.O.T. V I I I . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — E l T e n i e n t e General 
J .E .M.E. , J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

Orden 300/2671/85 

P a r a c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e In fan ter ía , diplo
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de «Mando de 
A r m a s » , a n u n c i a d a po r O r d e n 3 6 2 / 1 6 3 7 4 / 8 4 («Diar io Oficial» 
n ú m e r o 2 8 6 ) , de c l a s e D E M , t i p o 1 . Q , e x i s t e n t e e n la Escuela 
S u p e r i o r d e l E j é r c i t o ( E s c u e l a d e M a n d o s S u p e r i o r e s ) Madrid, 
p a r a P r o f e s o r A u x i l i a r d e T á c t i c a y O r g a n i z a c i ó n de la 2. a fase 
de l C A A J , s e d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al comandante 
d e I n f a n t e r í a , d i p l o m a d o d e E s t a d o M a y o r d e la c i t a d a Escalay 
G r u p o d o n J o a q u í n C a l l e j a P é r e z ( 9 0 4 8 ) , d é l a Z o n a de Reclu
t a m i e n t o y M o v i l i z a c i ó n n ú m e r o 1 1 2 . 

M a d r i d , 14 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l JEME, 
J o s é M a r í a S á e z de T e j a d a . 

Orden 300/2672/85 

Para c u b r i r la v a c a n t e d e c o m a n d a n t e d e Ar t i l ler ía, diplo
m a d o d e E s t a d o M a y o r , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e «Mando de 
A rmas» , a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 2 0 / 8 5 («D ia r io Oficial» nú
m e r o 2), d e c l a s e D E M . , t i p o 1 °, e x i s t e n t e e n la E s c u e l a Supe
r ior d e l E j é r c i t o ( E s c u e l a d e E s t a d o M a y o r ) , M a d r i d , para pro
f e s o r aux i l i a r d e T á c t i c a y L o g í s t i c a d e l 2.° G r u p o , se destina, 
c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , al c o m a n d a n t e d e Ar t i l ler ía, diplo
m a d o d e E s t a d o M a y o r d e la c i t a d a E s c a l a y G r u p o d o n Faus
t i n o S i l v e l a M i l á n s d e l B o s h ( 4 4 3 1 ) , d e l R e g i m i e n t o d e Artille
ría d e C a m p a ñ a n ú m e r o 1 3 . 

M a d r i d , 1 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l T e n i e n t e General 
J E M E . , J o s é M a r í a S á e n z d e T e j a d a . 

INFANTERÍA 

Disponibles 
O r d e n 362/2673/85 

C e s a e n e l c a r g o d e a y u d a n t e d e c a m p o d e l Genera l de 
B r i g a d a d e A r t i l l e r í a d o n P e d r o E s p o n e r a G a l b i s , Je fe de la 
S e c c i ó n d e S e r v i c i o s d e A p o y o d e la D i r e c c i ó n d e Servicios 
G e n e r a l e s d e l E jé rc i t o , e l c o m a n d a n t e d e In fan ter ía (EA.), 

• G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n J o s é S a n z Ta laye ro (9656), 
d e s e m p e ñ a b a d i c h o c o m e t i d o e n e l a n t e r i o r d e s t i n o del ci
t a d o G e n e r a l , q u e d a n d o e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e forzoso 
e n la G u a r n i c i ó n y P laza d e B u r g o s y a g r e g a d o a l Gobierno 
M i l i t a r d e la c i t a d a P laza, p o r u n t i e m p o m á x i m o d e tres me
ses , s i n p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e v o l u n t a r i o o forzoso 
p u e d a c o r r e s p o n d e r í a 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 ! — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

i 
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) f d e n 362/2674/85 

Habiendo c a u s a d o b a j a p o r r e n u n c i a e n e l c u r s o p a r a la 
¡btención de l d i p l o m a d e I n f o r m á t i c a Mi l i ta r , s e g ú n O r d e n 
62/2176/85 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 14) , p a s a a 
a situación d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a -
Irid a partir d e l 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 e l c a p i t á n d e I n f a n t e -
ía Escala Ac t iva , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n J o s é M u -
to'zChust (10719) . 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
je Personal, J u l i o P e ñ a s Pérez . 

I CABALLERÍA 

Disponibles 
Orden 362/2675/85 

Cesa en el c a r g o d e a y u d a n t e d e c a m p o d e l G e n e r a l d e 
División d o n Luis d e M e r l o A p a r i c i o , e n s i t u a c i ó n d e d i s p o n i 
ble forzoso, el c o m a n d a n t e d e C a b a l l e r í a (E. A.), G r u p o d e 
«Mando de Armas», d o n A n t o n i o M i g u e l H e r n á n d e z ( 1 6 0 8 ) , 
que desempeña d i c h o c o m e t i d o e n la a n t e r i o r s i t u a c i ó n d e l 
citado Genera l , q u e d a n d o d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i 
ción y Plaza d e M a d r i d y a g r e g a d o a l E s t a d o M a y o r d e l Ejér
cito por un t i e m p o m á x i m o d e t res m e s e s , s i n p e r j u i c i o d e l 
destino que v o l u n t a r i o o f o r z o s o p u e d a c o r r e s p o n d e r í a 

Madrid, 20 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de Personal, J u l i o P e ñ a s Pérez. 

i 
i Destinos 
¡Orden 362/2676/85 

Por a p l i c a c i ó n d e l a r t í c u l o 8.° d e l R e g l a m e n t o d e p r o v i s i ó n 
de vacantes d e 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú 
mero 1 de 1977) , se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o a la D i r e c 
ción de Persona l d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l d e l Ejér
cito, en vacan te c l a s e C, t i p o 1.°, a l c o r o n e l d e C a b a l l e r í a , Es
cala Activa, G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , d o n Fé l i x A p e r a d o r 
López (1202), d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n y P laza 
de Madrid y a g r e g a d o a la c i t a d a D i r e c c i ó n . 

Madrid, 20 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l J e f e In te 
rino del MASPE., R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

INGENIEROS 

Vacantes 

Orden 362/2677/85 

Clase C, t i po 1.° 
En el R e g i m i e n t o d e T r a n s m i s i o n e s d e la R e d Te r r i t o r i a l d e 

Mando y Se rv i c i os E s p e c i a l e s ( M a d r i d ) . — U n a d e c a b o d e 
banda. 

Documen tac ión : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a 
de fi l iación y s e r v i c i o s d e T r o p a y M a r i n e r í a , q u e se r e m i t i r á a 
la Dirección d e P e r s o n a l d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o . 

Plazo de a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
dos a partir de l s i g u i e n t e al d e la p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e 
Orden en el «Bo le t ín O f i c i a l d e D e f e n s a » . 
Madrid, 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de Personal, J u l i o P e ñ a s Pérez. 

INGENIEROS DE ARMAMENTO Y 
CONSTRUCCIÓN 

Destinos 
Orden 362/2678/85 

Se dest ina , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , e n v a c a n t e d e c l a s e C, 
tipo 1.°, de t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e , a l E s t a d o M a y o r 
del Ejercito, M a d r i d , al c o m a n d a n t e i n g e n i e r o d e A r m a m e n t o 
y Const rucc ión ( R a m a d e A r m a m e n t o y M a t e r i a l ) , d o n V i c e n t e 
Ardid Navar ro -Rever te r (397) , d e la D i r e c c i ó n d e M a t e r i a l . 

Esta v a c a n t e f u e a n u n c i a d a p o r O r d e n 3 6 2 / 7 3 1 / 8 5 («Diar io 
Oficial» n ú m e r o 15). 

Madr id , 25 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., el G e n e r a l J e f e I n t e 
rino del M A S P E , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

CUERPO JURÍDICO MILITAR 

Agregaciones 

Orden 362/2679/85 

C e s a e n s u a g r e g a c i ó n , e n la S u b s e c r e t a r í a d e D e f e n s a , e l 
c o r o n e l a u d i t o r d e la E s c a l a A c t i v a d o n F r a n c i s c o M a r i n a s 
O t e r o (181) , c o n t i n u a n d o e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e for
z o s o e n la G u a r n i c i ó n d e M a d r i d y a g r e g a d o e n v a c a n t e c l a s e 
C, t i p o 3.°, d e s d e e l 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 , a l C u a r t e l G e n e r a l d e 
la C a p i t a n í a G e n e r a l d e la 1 . a R e g i ó n Mi l i ta r , h a s t a s u d e s t i n o 
q u e c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o o f o r z o s o p u e d i e r a c o r r e s p o n 
d e r í a 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

INTENDENCIA 

Reserva Activa 

Orden 362/2680/85 

D e a c u e r d o c o n la Ley 2 0 / 1 9 8 1 y p o r c u m p l i r la e d a d q u e 
e s t a b l e c e e l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , p a s a n a la s i t u a c i ó n d e R a 
s e r v a A c t i v a , e n las f e c h a s q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a , si n o 
s e p r o d u c e n i n g u n a m o d i f i c a c i ó n q u e a f e c t e a las r e f e r i d a s 
f e c h a s , al j e f e y o f i c i a l e s d e I n t e n d e n c i a q u e a c o n t i n u a c i ó n 
s e r e l a c i o n a n , c e s a n d o e n s u s a c t u a l e s d e s t i n o s . 

Q u e d a n a d i s p o s i c i ó n d e l M i n i s t e r i o d e D e f e n s a e n la 
P laza q u e p a r a c a d a u n o s e i n d i c a . 

C a p i t á n d e I n t e n d e n c i a (E. Aux.) d o n J o s é C a m p o s Váz
q u e z (339) , d e l G r u p o R e g i o n a l d e I n t e n d e n c i a d e C a n a r i a s ; 
C o m p a ñ í a d e S a n t a C r u z d e T e n e r i f e , e l d í a 4 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 , e n S a n t a C r u z d e T e n e r i f e . 

C o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (E. A.) d o n J o a q u í n I n s a u s t i C o r d ó n 
(959) , d e la D i r e c c i ó n d e A p o y o a l P e r s o n a l d e l M a n d o S u p e 
r ior d e A p o y o L o g í s t i c o , el d í a 6 d e m a r z o d e 1 9 8 5 e n 
M a d r i d . 

C a p i t á n d e I n t e n d e n c i a (E. Aux.) d o n J u a n R o d r í g u e z Paz 
(344) , d e l C e n t r o d e I n s t r u c c i ó n d e R e c l u t a s n ú m e r o 1 3 , e l d í a 
31 d e m a r z o d e 1 9 8 5 e n P o n t e v e d r a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Vacantes 

Orden 362/2681/85 

C l a s e C, t i p o 1,° ( s e g u n d a c o n v o c a t o r i a ) . 
E n la D i r e c c i ó n d e S e r v i c i o s G e n e r a l e s ( M a d r i d ) . — U n a d e 

c o r o n e l d e I n t e n d e n c i a (E. A.). 
D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a -

r e s u m e n q u e se r e m i t i r á n a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l C u a r 
te l G e n e r a l d e l E j é r c i t o . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e 
O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 362/2682/85 

C l a s e C, t i p o 1.° ( s e g u n d a c o n v o c a t o r i a ) . 
En la D i r e c c i ó n d e I n f r a e s t r u c t u r a d e l M a n d o S u p e r i o r d e 

A p o y o L o g í s t i c o ( M a d r i d ) . — U n a d e c o r o n e l d e I n t e n d e n c i a 
( E s c a l a Ac t i va ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l d e l C u a r 
te l G e n e r a l d e l E j é r c i t o . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e 
O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 
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Destinos 

Se m o d i f i c a la o r d e n 3 6 2 / 2 2 4 5 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e De 
f e n s a » n ú m e r o 15) e n lo q u e r e s p e c t a a l t e n i e n t e d o n P a b l o 
L ó p e z R e x a c h , d e b e d e c i r d o n P a b l o R e x a c h L ó p e z . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

Orden 362/2683/85 

C o m o r e s o l u c i ó n p a r c i a l d e las v a c a n t e s de s u b o f i c i a l d e 
c u a l q u i e r A r m a o C u e r p o s de I n t e n d e n c i a , F a r m a m c i a , S a n i 
d a d y V e t e r i n a r i a , p a r a S e r v i c i o s B u r o c r á t i c o s , a n u n c i a d a s de 
c l a s e C, t i po 3.2 po r O r d e n 3 6 2 / 1 . 1 4 5 / 8 5 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú 
m e r o 2 1 ) , se d e s t i n a n : 

EN P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

A la Unidad de Plana Mayor del MALRE (Valencia) 

S u b t e n i e n t e d e I n t e n d e n c i a d o n A d o l f o C h a p a d o C h a p a d o 
( 7 4 0 ) d e la A g r u p a c i ó n de A b a s t e c i m i e n t o y M a n t e n i m i e n t o de l 
M A L R E de la R e g i ó n M i l i t a r d e L e v a n t e . 

Al Gobierno Militar de Castellón 

S u b t e n i e n t e de I n t e n d e n c i a d o n A n g e l i n o T o r r e s L a t o r r e 
( 7 3 1 ) , de l C u a r t e l G e n e r a l de la B r i g a d a X X X I . 

M a d r i d , 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P.D., el G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Agregaciones 
Orden 362/2684/85 

Por n e c e s i d a d e s de l s e r v i c i o q u e d a a g r e g a d o al C u a r t e l 
G e n e r a l d e la B r i g a d a d e I n f a n t e r í a M e c a n i z a d a X I , M a y o r í a 
C e n t r a l i z a d a , p o r un p l a z o d e t r e s m e s e s , e i b r i g a d a d e I n t e n 
d e n c i a d o n A l b e r t o C l e m e n t M a n z a n a r e s ( 8 2 3 ) , d e s t i n a d o e n la 
A g r u p a c i ó n d e I n t e n d e n c i a de R e s e r v a G e n e r a l po r O r d e n 
3 6 2 / 2 . 2 4 7 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 1 5 ) . 

M a d r i d , 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

SANIDAD MILITAR 
Vacantes 

Orden 362/2685/85 

C l a s e B, t i po 1.2. 
En la Compañía de Sanidad del Grupo Logístico de la BRIPAC 

(Alcalá de Henares, Madrid) 

. U n a d e a y u d a n t e t é c n i c o de S a n i d a d d e t e r c e r a , c o n e x i 
g e n c i a de l t í tu lo de M a n d o de U n i d a d e s P a r a c a i d i s t a s . 

E s t a v a c a n t e p o d r á s e r s o l i c i t a d a po r l os a y u d a n t e s t é c n i 
c o s d e S a n i d a d d e S e g u n d a y se r d e s t i n a d o d e a c u e r d o c o n 
los d i s p u e s t o e n la O r d e n de 7 de j u n i o d e 1 9 7 3 («D ia r i o O f i 
c ia l» n ú m e r o 1 3 2 ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a de p e t i c i ó n .de d e s t i n o y F i c h a -
r e s u m e n q u e se r e m i t i r á a la D i r e c c i ó n d e P e r s o n a l de l C u a r t e l 
G e n e r a l de l E j é r c i t o . 

P lazo de a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d ías h á b i l e s , c o n t a 
d o s a pa r t i r de l d ía s i g u i e n t e al d e la f e c h a de p u b l i c a c i ó n de la 
p r e s e n t e O r d e n el el «Bo le t ín O f i c i a l de D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Destinos 
Orden 362/2686/85 

P a r a c u b r i r l as v a c a n t e s de s u b o f i c i a l de c u a l q u i e r A r m a o 
C u e r p o s d e I n t e n d e n c i a , F a r m a c i a , S a n i d a d y V e t e r i n a r i a , p a r a 
S e r v i c i o s B u r o c r á t i c o s , a n u n c i a d a s de c l a s e O, t i po 3 . Q , por 

O r d e a 3 6 2 / 1 . 1 4 5 / 8 5 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 21 ) , se destinan 
a los q u e a c o n t i n u a c i ó n se c i t a n : 

EN P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

A la Unidad de Plana Mayor del MALRE de la Región Militai 
de Levante (Valencia) 

S u b t e n i e n t e de S a n i d a d M i l i t a r d o n A l f o n s o Delgado Fer
n á n d e z ( 7 1 9 ) , d e la A g r u p a c i ó n d e A s i s t e n c i a Sanitaria del 
M A L R E d e la R e g i ó n M i l i t a r d e L e v a n t e . 

Al Grupo Logístico de la Brigada XXXI (Botera, Valencia) 

S u b t e n i e n t e de S a n i d a d M i l i t a r d o n V i c e n t e Mart í Ramón 
( 7 0 8 ) , de la A g r u p a c i ó n d e A s i s t e n c i a S a n i t a r i a del MALRE de 
la R e g i ó n M i l i t a r de L e v a n t e . 

B r i g a d a d e S a n i d a d M i l i t a r d o n J o s é C i s n e r o s Monfori 
( 8 4 5 ) , de la Z o n a de R e c l u t a m i e n t o y M o v i l i z a c i ó n número 33. 

O t r o , d o n A r t u r o B a r r a d o C a s a d o ( 9 1 5 ) , de la Zona de Re
c l u t a m i e n t o y M o v i l i z a c i ó n n ú m e r o 5 3 . 

Del Cuartel General de la Región Militar de Levante (Valencia) 

S u b t e n i e n t e d e S a n i d a d M i l i t a r d o n E n r i q u e López Vallejo 
( 7 9 9 ) , de l G r u p o L o g í s t i c o de la B r i g a d a X X X I . 

M a d r i d , 21 de f e b r e r o de 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Agregaciones 
Orden 362/2687/85 

Por n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o , p a s a a g r e g a d o al Hospital 
M i l i t a r d e G r a n a d a , p o r un p l a z o d e t res m e s e s , a part ir del día 
2 5 d e f e b r e r o , el c o m a n d a n t e m é d i c o ( E s c a l a Act iva) , don Án
g e l E s p i g a r e s E s p i g a r e s ( 1656 ) , d e l H o s p i t a l Mi l i tar de La 
C o r u ñ a . 

M a d r i d , 2 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 362/2688/85 

Por n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o , p a s a a g r e g a d o al Hospital 
M i l i t a r d e V a l l a d o l i d p a r a el S e r v i c i o d e C i r u g í a General, por 
el p l a z o d e u n mes , a pa r t i r d e l d í a 1 d e ma rzo , el capi tán mé
d i c o ( E s c a l a Ac t i va ) , d i p l o m a d o e n d i c h a e s p e c i a l i d a d , don 
J u l i o T a v e r a O t e r o ( 1 7 4 2 ) , d e l H o s p i t a l M i l i t a r d e Burgos. 

M a d r i d , 2 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

VETERINARIA MILITAR 
Reserva Activa 

Orden 362/2689/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n la L e y 2 0 / 8 1 , d e 6 d e ju l io y por cum
pl i r la e d a d r e g l a m e n t a r i a q u e e s t a b l e c e el Real Decreto 
1.611 / 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o («-Diario O f i c i a l » n ú m e r o 173) , pasa a 
la s i t u a c i ó n de R e s e r v a A c t i v a el día 2 3 de m a r z o de 1 985, si 
no s e p r o d u c e n i n g u n a m o d i f i c a c i ó n q u e a f e c t e a la expresada 
f e c h a , e l t e n i e n t e c o r o n e l v e t e r i n a r i o (E. A . ) , d o n anton io Pala
c i o s G a r c í a ( 3 1 5 ) , de la U n i d a d V e t e r i n a r i a n ú m e r o 6, en la 6.a 

R e g i ó n M i l i t a r , P laza de B u r g o s , q u e d a n d o a d ispos ic ión del 
E x c m o . s e ñ o r M i n i s t r o de D e f e n s a e n la m i s m a Plaza. 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , e l G e n e r a l Director 
de P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Destinos 
Orden 362/2690/85 

D e C l a s e C, t i po 3.2. 
C o m o R e s o l u c i ó n d e la v a c a n t e a n u n c i a d a por 

3 6 2 / 1 . 2 7 2 / 8 5 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 4 ) , se des t ina . 
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EN P R E F E R E N C I A V O L U N T A R I A 

Al Gobierno Militar de Cartagena, para el servicio de Plaza 

Comandan te v e t e r i n a r i o (E. A . ) , d o n J u a n M a n u e l G a r c í a 
Benito (430) , de d i s p o n i b l e f o r z o s o en C a r t a g e n a y a g r e g a d o al 
Gobierno Mi l i tar . 

Madrid, 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r 
de Personal, J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

Orden 362/2691/85 

Para cubr i r la v a c a n t e d e s u b o f i c i a l d e c u a l q u i e r A r m a o 
Cuerpos de I n t e n d e n c i a , F a r m a c i a , S a n i d a d y V e t e r i n a r i a , p a r a 
Servicios B u r o c r á t i c o s , a n u n c i a d a d e c l a s e C, t i po 3 . Q , po r O r 
den 362 / 1 . 1 4 5 / 8 5 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 1 ) , se d e s t i n a c o n 
carácter v o l u n t a r i o al s u b o f i c i a l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o 
na: 

Al Cuartel General de la Brigada XXXI, Bétera (Valencia) 
Provisionalmente en Castellón 

Brigada de V e t e r i n a r i a d o n R e y e s S a l i d o C a n o ( 8 1 ) , de l 
Hospital Mi l i tar de Sev i l l a . 

Madrid, 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , e l G e n e r a l D i r e c t o r 
de Personal , Ju l i o P e ñ a s Pé rez . 

OFICINAS MILITARES 

Ascensos 
-)rden 362/2692/85 

Por exist i r v a c a n t e y r e u n i r l as c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s 
son arreglo a la L e y 1 2 / 1 9 6 1 , d e 19 d e ab r i l ( « D i a r i o O f i c i a l » 
número 94) , se d e c l a r a a p t o p a r a el a s c e n s o y se a s c i e n d e al 
3inpleo i n m e d i a t o s u p e r i o r c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e f e b r e r o d e 
1985, al t e n i e n t e de O f i c i n a s M i l i t a r e s , E s c a l a A c t i v a , d o n M a r 
i a n o Mora l A n t ó n ( 3 2 6 5 ) , de l G o b i e r n o M i l i t a r de S e g o v i a , 
quedando c o n f i r m a d o e n su a c t u a l d e s t i n o , en v a c a n t e c l a s e 
3, tipo 3. Q , de su C u e r p o . 

Madrid, 21 de f e b r e r o de 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r 
de Personal , Ju l i o P e ñ a s Pérez . 

Bajas 
Orden 362/2693/85 

Por haber s i d o m o d i f i c a d a la s e n t e n c i a r e c a i d a p o r c a u s a 
número 9 0 2 / 6 3 , a c o n s e c u e n c i a de la c u a l y s e g ú n O r d e n d e 
51 de jun io de 1 9 6 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 4 1 ) , c a u s ó b a j a 
5n el Ejérc i to el e x - c a p i t á n d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , E s c a l a A c t i v a , 
Ion Arg imio T u d a M a r t í n , se m o d i f i c a d i c h a O r d e n , a t e n o r d e lo 
dispuesto en la Ley O r g á n i c a 9 / 8 0 d e 6 d e n o v i e m b r e ( « D i a r i o 
Dficial» n ú m e r o 2 7 3 ) , q u e d a n u e v a r e d a c c i ó n al a r t í c u l o 2 2 3 
leí Cód igo de J u s t i c i a M i l i t a r e n el s e n t i d o d e q u e el r e f e r i d o 
capitán a par t i r de l 6 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 0 , y e f e c t o s e c o n ó 
micos de 1 de d i c i e m b r e de i gua l a ñ o , q u e d e e n s i t u a c i ó n d e 
3tirado, a los s o l o s e f e c t o s d e q u e , po r el C o n s e j o S u p r e m o d e 
lust icc ia Mi l i ta r , p u e d a s e ñ a l á r s e l e e l h a b e r p a s i v o c o r r e s 
pondiente, en razón a s u s a ñ o s de s e r v i c i o . 

Madr id , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D . , e l G e n e r a l D i r e c t o r 
Je Personal , Ju l i o P e ñ a s Pérez . 

Agregaciones 
Jrden 362/2694/85 

Por n e c e s i d a d e s de l s e r v i c i o d e p r o r r o g a p o r u n p l a z o d e 
res meses , s in p e r j u i c i o d e l d e s t i n o q u e v o l u n t a r i o o f o r z o s o 
)ueda c o r r e s p o n d e r l e , la a g r e g a c i ó n a la J e f a t u r a d e I n t e n -
ienc ia de la Z o n a M i l i t a r d e B a l e a r e s a pa r t i r d e l d ía 6 d e 
narzo de 1 9 8 5 , f e c h a d e f i n a l i z a c i ó n d e la q u e p o r . O r d e n 
5 6 2 / 1 5 . 9 2 0 / 8 4 («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 7 9 ) , le f u e c o n c e d i d a 
il c o m a n d a n t e . d e O f i c i n a s M i l i t a r e s , E s c a l a A c t i v a , d o n J u a n 

R i u t o r t P a l a u ( 2 4 4 7 ) , d e d i s p o n i b l e f o r z o s o e n la G u a r n i c i ó n y 
P laza d e P a l m a d e M a l l o r c a y a g r e g a d o a la c i t a d a J e f a t u r a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r 
de P e r s o n a l , . J u l i o P e ñ a s Pé rez . 

MÚSICAS MILITARES 
Destinos 

Orden 362/2695/85 

C l a s e C, t i po 1.2. 
C o m o r e s o l u c i ó n d e las v a c a n t e s a n u n c i a d a s por O r d e n 

3 6 2 / 1 9 5 / 8 5 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 5 ) , se d e s t i n a n : 

V O L U N T A R I O S 

A la Música de la Agrupación de Tropas del Cuartel General 
del Ejército (Madrid) 

B r i g a d a m ú s i c o d o n J o s é Lu i s S á n c h e z Z o r z o ( 1 . 3 9 9 ) , d e 
p l a n t i l l a e v e n t u a l e n la m ú s i c a a la q u e se le d e s t i n a . C l a r i n e t e . 

O t r o , d o n T e ó f i l o F e r n á n d e z O l l e r o ( 1 . 3 8 0 ) , d e la m ú s i c a de l 
G o b i e r n o M i l i t a r d e M a d r i d , a g r e g a d a al R e g i m i e n t o d e I n f a n t e 
ría I n m e m o r i a l de l R e y n ú m e r o 1 . S a x - t e n o r . 

O t r o , d o n P a s c u a l M o r e n o G a r c í a ( 1 . 3 9 0 ) , d e p l a n t i l l a e v e n 
t ua l e n la m ú s i c a a la q u e se le d e s t i n a . T r o m p a . 

O t r o , d o n V i c e n t e B a l l e s t e r o s E s c o r i a l ( 8 8 4 ) , d e v a c a n t e d e 
i n f e r i o r c a t e g o r í a e n la m ú s i c a a la q u e se le d e s t i n a . T r o m b ó n . 

S a r g e n t o m ú s i c o d o n E n r i q u e C e r v e r o B e t a ( 1 . 1 2 8 ) , de la 
m ú s i c a de l G o b i e r n o M i l i t a r d e S a n t a C r u z de T e n e r i f e , a g r e 
g a d a al R e g i m i e n t o d e I n f a n t e r í a T e n e r i f e n ú m e r o 4 9 . B a j o . 

S u b t e n i e n t e m ú s i c o d o n V i r g i l i o M o n l e ó n A n d ú j a r ( 5 7 2 ) , de 
la m ú s i c a d e la G u a r d i a R e a l d e la C a s a d e S .M . el Rey . P e r c u 
s i ó n . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., el G e n e r a l J e f e In te 
r i n o d e l M A S P E . , R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z . 

VARIAS ARMAS 

Vacantes 

Orden 362/2696/85 

C l a s e C, t i p o 1 ° 
D e a c u e r d o c o n lo d i s p u e s t o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú 

m e r o 1 8 / 8 4 , d e 2 7 d e m a r z o («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 82 ) y nor 
m a s d e d e s a r r o l l o d e la m i s m a d e 4 d e m a y o d e 1 9 8 4 («D ia r io 
O f i c i a l» n ú m e r o 1 0 6 ) , s e a n u n c i a la v a c a n t e p a r a el M a n d o 
d e l C e n t r o d e I n s t r u c c i ó n d e R e c l u t a s n ú m e r o 9, C a m p a 
m e n t o d e S a n C l e m e n t e d e S a s e b a s , G e r o n a , p r ó x i m o a p r o 
d u c i r s e , p a r a s e r c u b i e r t a p o r c o r o n e l e s d e c u a l q u i e r A r m a , 
E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E jé rc i t o , D i 
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e e s t a O r d e n 
e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 362/2297/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
U n a d e c o r o n e l d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o 

d e « D e s t i n o d e A r m a o C u e r p o » , e x i s t e n t e e n la R e p r e s e n t a 
c i ó n d e l P a t r o n a t o d e H u é r f a n o s d e l E j é r c i t o e n Z a r a g o z a . 

E s t a v a c a n t e p u e d e s e r s o l i c i t a d a p o r los c o r o n e l e s d e 
c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , d e l G r u p o d e « M a n d o d e Ar
mas», q u e p o d r á n s e r d e s t i n a d o s e n d e f e c t o d e p e t i c i o n a r i o s 
d e l G r u p o p a r a el q u e s e a n u n c i a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o ( D i r e c 
c i ó n d e P e r s o n a l ) . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
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la c o r r e s p o n d i e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De 
fensa» . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 362/2698/85 

C l a s e C, t i p o 3.° 
U n a d e j e f e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 

« D e s t i n o d e A r m a o C u e r p o » , e x i s t e n t e e n e l G o b i e r n o M i l i t a r 
d e C a s t e l l ó n . 

T e n d r á n p r e f e r e n c i a p a r a o c u p a r e s t a v a c a n t e a q u e l l o s 
q u e a c r e d i t e n h a b e r r e a l i z a d o e l c u r s o d e a p t i t u d e n f u n c i o 
n e s j u d i c i a l e s . 

Es ta v a c a n t e p u e d e s e r s o l i c i t a d a p o r c o r o n e l e s d e c u a l 
q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , q u e 
p o d r á n s e r d e s t i n a d o s e n d e f e c t o d e p e t i c i ó n e n o s d e los e m 
p l e o s y G r u p o s p a r a los q u e s e a n u n c i a . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o q u e s e 
r e m i t i r á al C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o ( D i r e c c i ó n d e Per
sona l ) . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e la 
c o r r e s p o n d i e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2699/85 

La O r d e n 3 6 2 / 2 2 6 5 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú 
m e r o 15) , p o r la q u e s e a n u n c i a u n a v a c a n t e d e j e f e d e c u a l 
q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « D e s t i n o d e A r m a o 
C u e r p o » , e x i s t e n t e e n la r e p r e s e n t a c i ó n d e l P a t r o n a t o d e 
H u é r f a n o s d e l E j é r c i t o e n Lé r i da , s e a m p l í a e n e l s e n t i d o d e 
es d e c l a s e C, t i p o 1.° 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2700/85 

C l a s e C, t i p o 3.° 
U n a d e t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , 

E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « D e s t i n o d e A r m a o C u e r p o » , ex i s 
t e n t e e n e l G o b i e r n o M i l i t a r d e A l b a c e t e . 

T e n d r á n p r e f e r e n c i a p a r a o c u p a r e s t a v a c a n t e a q u e l l o s 
q u e a c r e d i t e n h a b e r r e a l i z a d o e l c u r s o d e a p t i t u d e n f u n c i o 
nes j u d i c i a l e s . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o q u e se 
r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o ( D i r e c c i ó n d e 
Pe rsona l ) . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
la p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

Orden 362/2701/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
D o s d e t e n i e n t e c o r o n e l o c o m a n d a n t e , i n d i s t i n t a m e n t e , d e 

c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e « D e s t i n o d e A r m a o 
C u e r p o » , e x i s t e n e t e e n la C o l o n i a I n f an t i l « G e n e r a l Váre la», 
Q u i n t a n a d e l P u e n t e , P a l e n c i a 

Es tas v a c a n t e s p u e d e n se r s o l i c i t a d a s por . 
C a p i t a n e s d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a A c t i v a , G r u p o d e 

« D e s t i n o d e A r m a o C u e r p o » . 
C o m a n d a n t e s d e las E s c a l a E s p e c i a l d e J e f e s y O f i c i a l e s 

( E s c a l a d e M a n d o ) y c o m a n d a n t e s d e la E s c a l a Aux i l i a r , q u e 
p o d r á n s e r d e s t i n a d o s e n d e f e c t o d e p e t i c i o n a r i o s d e l os e m 
p l e o s p a r a los q u e s e a n u n c i a n , e n p l a n t i l l a e v e n t u a l . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y F i c h a -
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o , D i 
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s c o n t a 
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n d e 
e s t a O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden ,362/2702/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 

U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a Activa, 
G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , , e x i s t e n t e e n la D i recc ión de 
P e r s o n a l d e l M a n d o S u p e r i o r d e P e r s o n a l d e l Ejército 
( M a d r i d ) . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y Ficha-
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á a l C u a r t e l G e n e r a l d e l E jé rc i t o (Direc
c i ó n d e P e r s o n a l ) . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s conta
d o s a pa r t i r d e l d í a s i g u i e n t e a l d e la f e c h a d e p u b l i c a c i ó n de 
la p r e s e n t e O r d e n e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e De fensa» . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2703/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a Activa, 

G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r ecc i ón de 
S e r v i c i o s G e n e r a l e s , M a d r i d . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y Ficha-
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l Ejérci to, Di
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D i e z d í a s h á b i l e s conta
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e es ta Orden 
e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2704/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 

U n a d e c o m a n d a n t e d e c u a l q u i e r A r m a , E s c a l a Activa, 
G r u p o d e « M a n d o d e A r m a s » , e x i s t e n t e e n la D i r ecc i ón de 
M a t e r i a l d e l M A S A L , M a d r i d . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y Ficha-
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l Ejérci to, Di
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l azo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s conta
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e es ta Orden 
e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2705/85 

C l a s e B, t i p o 1.» 

U n a d e c o m a n d a n t e o c a p i t á n , E s c a l a A c t i v a , G r u p o de 
« M a n d o d e A r m a s » , d e c u a l q u i e r A r m a o E s c a l a Activa, 
C u e r p o d e I n t e n d e n c i a , i n d i s t i n t a m e n t e , e x i s t e n t e e n la Aca
d e m i a G e n e r a l M i l i t a r , Z a r a g o z a , p a r a p r o f e s o r , d e b i e n d o los 
p e t i c i o n a r i o s e s t a r e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e Informática 
M i l i ta r . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o y Ficha-
r e s u m e n q u e s e r e m i t i r á n a l C u a r t e l G e n e r a l d e l Ejérc i to, Di
r e c c i ó n d e P e r s o n a l . 

P l a z o d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : D iez d í a s h á b i l e s conta
d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e la p u b l i c a c i ó n d e es ta Orden 
e n e l « B o l e t í n O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l Director 
d e P e r s o n a l , J u l i o P e ñ a s P é r e z . ' 

Desfinos 
Orden 362/2706/85 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 2.2 de la Orden 
M i n i s t e r i a l 1 2 4 / 8 2 , de 2 de s e p t i e m b r e («D ia r i o Of ic ia l» núme
ro 2 0 5 ) , de o r d e n de l s e ñ o r M i n i s t r o de D e f e n s a , s e dest inan a 
los O r g a n i s m o s q u e se i n d i c a n , po r el t i e m p o q u e para cada 
u n o se s e ñ a l a o a n t e s si se c u b r e su v a c a n t e , a los jefes y 
o f i c i a l e s e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a q u e a c o n t i n u a c i ó n se 
r e l a c i o n a n . 

E s t e p e r s o n a l t i e n e d e r e c h o a p e r c i b i r los d e v e n g o s co
r r e s p o n d i e n t e s al d e s t i n o a s i g n a d o . 
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A la Dirección Genera! de Personal de la Subsecretaría 
de Defensa, Madrid 

Coronel de I n f a n t e r í a d o n J o s é L a s s o Rodr íguez .—-Por s e i s 
meses, c o n t a d o s d e s d e el d ía 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

A la Subdelegación del Instituto Social de las Fuerzas Armadas 
en Badajoz 

Comandante d e In fan ter ía d o n A l f o n s o B a z a g a P a c h e c o . — P o r 
seis meses, c o n t a d o s a pa r t i r de l día 2 7 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

A la Subdelegación del Instituto Social de la Fuerzas Armadas 
en Salamanca 

C o m a n d a n t e de A r t i l l e r í a d o n J o s é A l c á z a r L l a m a s . — P o r 
seis meses, c o n t a d o s d e s d e el d ía 2 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

A la Subdelegación del Instituto Social de la Fuerzas Armadas 
en A vila 

Capitán de Of ic inas Mil i tares don Miguel J iménez Rodríguez.—Por 
seis meses . 

Madr id. 4 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , e l G e n e r a l D i r e c t o r d e 
Personal, Ju l io P e ñ a s Pérez . 

Orden 362/2707/85 

Por a p l i c a c i ó n de lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 2 . 2 d e la O r d e n 
Ministerial 1 2 4 / 8 2 , d e 2 de s e p t i e m b r e ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e 
ro 205), de o r d e n de l s e ñ o r M i n i s t r o de D e f e n s a , se d e s t i n a n a 
los O r g a n i s m o s q u e se i n d i c a n , po r el t i e m p o q u e se s e ñ a l a o 
antes si se c u b r e su v a c a n t e , al p e r s o n a l e n su p a s e a la 
situación de R e s e r v a A c t i v a , q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a . 
Este pe rsona l t i e n e d e r e c h o a p e r c i b i r los d e v e n g o s c o r r e s 
pondientes al d e s t i n o a s i g n a d o . 

A la Delegacoón Regional del Instituto Social de las 
Fuerzas Armadas en Granada 

Capitán auxi l iar de Art i l ler ía d o n A n t o n i o Rodr íguez López .—Por 
seis meses . 

Madr id, 4 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , el G e n e r a l D i r e c t o r de 
Personal, Ju l io P e ñ a s Pérez . 

Prácticas de complemento 

Orden 362/2708/85 

Como a m p l i a c i ó n a la O r d e n 3 6 2 / 2 3 9 3 / 8 5 («Bo le t í n O f i c i a l 
de Defensa» n ú m e r o 17) , d e 2 5 d e f e b r e r o , se d e s t i n a n p a r a 
realizar las p r á c t i c a s a los o f i c i a l e s d e c o m p l e m e n t o , e n s i t ua 
ción a jena al s e r v i c i o a c t i v o , r e l a c i o n a d o s a c o n t i n u a c i ó n , e n 
el per íodo s e ñ a l a d o y e n las U n i d a d e s q u e se c i t a n . 
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Alférez d e In fan te r ía , E s c a l a d e C o m p l e m e n t o , d o n J o s é 
Santiago M i q u e l S o r i a n o , e n s i t u a c i ó n a j e n a al s e r v i c i o a c t i v o , 

Valencia. 

SANIDAD MILITAR 
4/ Grupo de Asistencia Sanitaria de la Agrupación Logística 

de la División «Maestrazgo» número 3 (Marines, Valencia) 

Alférez d e S a n i d a d M i l i t a r ( m é d i c o ) , E s c a l a d e C o m p l e 
mento, d o n J o s é Lu is M á y q u e z A l ó s , e n s i t u a c i ó n a j e n a al 
servicio act ivo, en V a l e n c i a . 

Madr id , 2 6 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l D i r e c t o r 
Je Personal , J u l i o P e ñ a s Pérez. 

A R M A D A 
Dirección de Reclutamiento y Dotaciones 

CUERPOS DE OFICIALES 

Ascensos 
Resolución 430/02168/85 

Por ex i s t i r v a c a n t e , t e n e r c u m p l i d a s las c o n d i c i o n e s r e g l a 
m e n t a r i a s y h a b e r s i d o d e c l a r a d o s « a p t o s » por la J u n t a d e 
C l a s i f i c a c i ó n , se a s c i e n d e al e m p l e o i n m e d i a t o , c o n a n t i g ü e 
d a d d e 14 d e e n e r o de 1 9 8 5 , y e f e c t o s e c o n ó m i c o s de 1 de 
f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a los s i g u i e n t e s J e f e s y O f i c i a l e s de l C u e r p o 
d e I n g e n i e r o s d e la A r m a d a . 

C a p i t á n d e f r a g a t a I n g e n i e r o ( I N ) , d o n E n r i q u e C a s a n o v a 
R i v a s e n 2 . a v a c a n t e de l t u r n o d e a m o r t i z a c i ó n . Q u e d a r á e s c a -
l a f o n a d o c o n al n ú m e r o u n o de l e m p l e o d e c a p i t á n d e n a v i o 
I n g e n i e r o de la E s c a l a Ú n i c a de l C u e r p o de I n g e n i e r o s . Se le 
c o n f i r m a e n su a c t u a l d e s t i n o . 

C a p i t a n e s d e c o r b e t a I n g e n i e r o s d o n M a n u e l J e s ú s Díaz 
M a t e o s ( IN ) y d o n R a f a e l B e n a v e n t e D e l g a d o ( IE ) , se e s c a l a f o -
n a r á n po r e s t e o r d e n e n la E s c a l a Ú n i c a de l C u e r p o d e I n g e 
n i e r o s a c o n t i n u a c i ó n de l C a p i t á n de f r a g a t a I n g e n i e r o ( IE) , 
d o r i J u a n A n t o n i o Gi l C a n o s . Se les c o n f i r m a e n s u s a c t u a l e s 
d e s t i n o s . 

N o a s c i e n d e n t e n i e n t e s d e n a v i o I n g e n i e r o s por no t e n e r 
c u m p l i d a s las c o n d i c i o n e s . 

M a d r i d , 19 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 . — E l A l m i r a n t e J e f e de l D e 
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Orden Ministerial delegada 430/00166/85 

En v i r t u d d e lo d i s p u e s t o e n e l R e a l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , 
d e 2 4 d e j u l i o («D iar io O f i c i a l» n ú m e r o 1 74) , se d i s p o n e q u e el 
a l f é rez d e n a v i o d e la E s c a l a E s p e c i a l , m o d a l i d a d «B» (Serv i 
c i o d e O p e r a c i o n e s y A r m a s ) (MI ) d o n A n a s t a s i o G o n z á l e z -
M o h í n o y R o d r í g u e z - B a r b e r o , c e s e e n la s i t u a c i ó n d e e n 
s e r v i c i o a c t i v o y p a s e a la d e R e s e r v a A c t i v a , el d í a 21 d e 
m a r z o p r ó x i m o , q u e d a n d o a d i s p o s i c i ó n d e l M i n i s t r o d e 
D e f e n s a . 

M a d r i d , 1 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D., el A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Orden Ministerial delegada 430/00167/85 

En v i r t u d d e lo d i s p u e s t o e n e l Rea l D e c r e t o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , 
d e 2 4 d e j u l i o («D iar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 74) , se d i s p o n e q u e el 
a l fé rez d e n a v i o d e la E s c a l a E s p e c i a l , m o d a l i d a d «B» (Serv i 
c i o d e O p e r a c i o n e s y A r m a s ) (RT) d o n F r a n c i s c o M á r q u e z 
C a r l o s - R o c a , c e s e e n la s i t u a c i ó n d e e n s e r v i c i o a c t i v o y p a s e 
a la d e R e s e r v a A c t i v a , el d í a 7 d e m a r z o p r ó x i m o , q u e d a n d o a 
d i s p o s i c i ó n d e l M i n i s t r o d e D e f e n s a . 

M a d r i d , 1 5 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D., el A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Bajas 
Orden Ministerial delegada 430/00171/85 

El a l m i r a n t e J e f e de l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l t i e n e el 
s e n t i m i e n t o de c o m u n i c a r la b a j a e n la A r m a d a de l a s i m i l a d o a 
c a o i t á n d e c o r b e t a p r o c e d e n t e d e S e r v i c i o s M a r í t i m o s e n s i 
t u a c i ó n d e «re t i ro» d o n D i e g o Ru iz R o d r í g u e z , po r h a b e r f a l l e c i 
d o el d ía 11 d e f e b r e r o ú l t i m o . 

Q u e d a a n u l a d a la C a r t e r a M i l i t a r n ú m e r o 3 5 3 2 . 
M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D . , el A l m i r a n t e J e f e de l 

D e p a r t a m e n t o de P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Destinos 

Resolución 430/02167/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo e s t a b l e c i d o e n la O r d e n M i n i s t e r i a l 
n ú m e r o 1 2 4 / 8 2 , de 2 de s e p t i e m b r e ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
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2 0 7 ) , y e n v i r t u d d e a u t o r i z a c i ó n c o n c e d i d a por e l M i n i s t e r i o de 
D e f e n s a , se d i s p o n e q u e e l c a p i t á n d e n a v i o I n g e n i e r o ( I A N ) , 
d o n Lu i s S a n z d e A n d i n o y R o l a n d i , e n s i t u a c i ó n de « R e s e r v a 
A c t i v a » d e s e m p e ñ e el d e s t i n o de J e f e el t e r c e r E s c a l ó n d e 
E s t a d í s t i c a M i l i t a r d e la J e f a t u r a d e l A p o y o L o g í s t i c o , h a s t a e l 
día 1 d e m a r z o d e 1 9 8 6 . 

M a d r i d , 18 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e 
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

ESCALAS DE COMPLEMENTO 
Bajas 

Orden Ministerial delegada 430/00172/85 

El A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l t i e n e e l 
s e n t i m i e n t o d e c o m u n i c a r la b a j a e n la A r m a d a d e l t e n i e n t e 
d e la E s c a l a d e C o m p l e m e n t o d e l C u e r p o d e I n t e n d e n c i a , 
d o n R o g e r R i c o G a m i r , p o r h a b e r f a l l e c i d o el d í a 1 6 d e f e b r e 
ro d e 1 9 8 5 . 

Q u e d a a n u l a d a la C a r t e r a M i l i t a r n ú m e r o 4 9 0 0 7 . 
M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e 

p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

MARINERÍA 

Ascensos 

Resolución 432/20022/85 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la n o r m a 7 . a d e las p r o v i s i o 
n a l e s p a r a M a r i n e r í a , a p r o b a d a s por O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
3 2 6 5 / 5 9 { « D i a r i o O f i c i a l » h ú m e r o 2 5 2 ) , m o d i f i c a d a s por la O r 
d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 9 3 9 / 7 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 7 0 ) , 
se p r o m u e v e n a M a r i n e r o s D i s t i n g u i d o s d e las d i s t i n t a s a p t i t u 
d e s q u e s e i n d i c a n y c o n a n t i g ü e d a d a t o d o s l os e f e c t o s d e 1 
de m a r z o de 1 9 8 5 los s i g u i e n t e s M a r i n e r o s : 

Buceador Ayudante 

D o n P e d r o Egu i l uz V a l e r o . 
D o n J u a n J . L a r a M u ñ o z . 
D o n M a n u e l P a l e n z u e l a L l u c h . 
D o n M i g u e l Á n g e l M e s e g u e r L e r e u . 
D o n S a n t i a g o G u m b a u G o n z á l e z . 
D o n A m a n d o G a l á n M u ñ o z . 
D o n A n t o n i o B e r n a l A r r a b a l . 
D o n C a r l o s M a r í a S á n c h e z - E s q u e r d o M a r t í n e z . 
D o n B e n j a m í n M e l e r o P u g a . 
D o n J u l i o P a s c u a l M o l p e c e r e s . 
D o n Á n g e l A r m a d a R o d r í g u e z . 
D o n J o r g e A i b a C a s q u e t e . 
D o n M a t e o B e l m o n t e P ina . 
D o n J u a n C. I g l e s i a s F e r n á n d e z . 
D o n M a n u e l de l Río R o c h a . 
d o n P e d r o I m a z M u s s g a n g . 

Conductor de Vehículos Pesados 

D o n J o s é C e b o l l a d a C a l i l a . 
D o n M i g u e l D u r a n F e r n á n d e z . 
D o n A n t o n i o G i l S á n c h e z . 
D o n J o s é A n t o n i o O c i o O r i v e . 
D o n Lu i s V á z q u e z Díaz . 
D o n E n r i q u e L a r r e d Prat . 
D o n V íc to r J a r a F e r n á n d e z . 
D o n M i g u e l R. M o r e n o B e l . 
D o n J o s é M a n u e l B e l é n M o r g a d o . 
D o n I s i d ro C a r r e r o G u e r r e r o . 
D o n I s i d o r o G a r c í a Pé rez . 
D o n S e r v a n d o C h á v e z G u t i é r r e z . 
D o n F e r n a n d o R i c a r d o H e r n á n d e z C a i r o s . 
D o n A n t o n i o D a r i a s Báez . 

Sirviente de C.I.C. 

D o n Lu i s B a r r o s U r i b e l a r r e a . 
D o n J u a n A n d r é s F r a n c i s c o Pob le í . 

D o n F r a n c i s c o G e s t i M ie r . 
D o n V i c e n t e M a r t í n e z O r t e g a . 
D o n F e r n a n d o J , M e s a s A d é l l . 
D o n F e r n a n d o P o n s Y u s t e . 
D o n F r a n c i s c o R o d r í g u e z H u e t e . 
D o n J u a n M a n u e l T o r r e n t Or t i z . 
D o n J u a n M a n u e l Z a r a g o z a S a n c h o . 
D o n J o r g e C a l m G u i t e r a s . 
D o n M a r c o S a r r i a B r o w n . 
D o n M a n u e l J u l i á n G a l l e g o P a r e d e s . 
D o n I g n a c i o R io ja H e r r e r o . 
D o n J o s é Lu i s M o n t o y a S e g u r a . 
D o n J o s é Lu i s C a r m o n a Ruiz. 
D o n J u l i o E s p i n o s a H e r n á n d e z . 
D o n J u a n P e d r o P a r e d e s I z q u i e r d o . 
D o n R a f a e l P i n a z o Villar. 
D o n F r a n c i s c o J o s é J u a n C l i m e n t . 
D o n M a r i a n o F r a n c i s c o Ruiz B e s o . 
D o n M i g u e l A. V e r a A g u i j a r . 
D o n M o d e s t o M á r q u e z V á z q u e z . 
D o n J u a n J . T ó r t o l a F a n d o s . 
D o n A l b e r t o G i r o G r a u . 
D o n R a m ó n E. C o s t a P iñe i r o . 
D o n M a x i m i n o J . G e s t i d o G e s t i d o . -
D o n J o s é A. I r i o n d o E g a ñ a . 
D o n J u a n J . A l o n s o P a n i a g u a . • 
D o n J e s ú s P e r n a s O r d ó ñ e z . 
D o n Á n g e l A. A l v a r e z C a n o . 
D o n J o s é F e r n á n d e z G e l a d a . 
D o n Lu i s U r d í a l e s L ó p e z . 
D o n B e n j a m í n A n t a T o r i o . 
D o n J u a n L u i s F e r n á n d e z N a r v i ó n . 
D o n M i g u e l A l e j a n d r o F a l c ó n F le i t as . 
D o n P e d r o A n t o n i o C a b r e r a H e r n á n d e z . 
D o n J o s é I g n a c i o A g u i r r e A r b e i t i a . 
D o n J o s é Lu i s B a r r e d a R u b i o . 
D o n J u a n G a s í a Fcn t . 

Sanitario 

D o n A n t o n i o ' B . G a r c í a T e r r e r . 
D o n S e b a s t i á n R e g i d o r D o m í n g u e z . 
D o n A l b e r t o G a l l a r t F e r n á n d e z - P u e b l a . 
D o n A n t o n i o R o d r í g u e z L ó p e z . 
D o n S a n t i a g o J u á r e z M e l l a d o . 
D o n J u a n R i c o M o n t o y a . 
D o n J o s é A n t o n i o F a r i ñ a C a s a l . 
D o n J u a n M a n u e l M a r t í n e z C o l l a d o . 
D o n F r a n c i s c o C á c e r e s G a t o . 
D o n J u a n T h o m a s Q u e t g l a s . 

Corneta 

D o n R a f a e l A d a m e R o d r í g u e z , 
D o n J u a n A n t o n i o C ó r d o b a P o r r a s , 
D o n J u a n M u ñ o z U t i e l . 
D o n J o s é A n t o n i o S i m ó L l a c e r . 
D o n S a n t i a g o F u r o n e s H e r n á n d e z . 
D o n A n d r é s R o m e r o M o l i n a . 
D o n E n r i q u e J o a q u í n M a r t í n e z G ó m e z . 
D o n A n t o n i o J . J o s é G o n z á l e z . 
D o n T o m á s A. M á r q u e z T o r o . 
D o n M a n u e l I. H e r m o s í n M á r q u e z . 

Tambor 

D o n L u i s C a b a l l e r o L ó p e z . 
D o n F r a n c i s c o J . M a r c e l o Sa laza r . 
D o n M a t í a s M. R i n c ó n B e r e n g u e r , 
D o n J o s é Lu i s H a r o C a y u e l a . 
D o n M a n u e l d e J e s ú s B l a n c o B a r r o s o . 
D o n Emi l i o N a h a r r o C r e s p o . 
D o n J u a n Ruiz de C a s t r o Calvo.. 

Monitor de instrucción 

D o n B a r t o l o m é A m e n g u a ! V e n t o l r á . 
D o n E n r i q u e A r m e n d á r i z M a r t í n 
D o n J o s é B a e z a Laba t . 
D o n D i o n i s i o B e r n a l M a s . 
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Don Antonio Be r ta S a m e r ó n . 
Don Carlos B u r g o s S á n c h e z . 
Don Carlos Ca ja l T a b u e n c a . 
Don Juan F r a n c o s G a r c í a . 
Don Eladio E n c i n a r H i d a l g o . 
Don Emilio G ó m e z C e r r a d a . 
Don José Gonzá lez S a v a g o . 
Don José G r a n a d o s B r a v o . 
Don Alfredo Mar t ín M a r t í n . 
Don Pedro Mar t ínez B r a v o . 
Don Luis Mor i l lo Pa t r i c i o . 
Don Juan Pérez T o r r e g r o s a . 
Don Alberto R e y e s R o d r í g u e z . 
Don Antonio Ruiz F e r n á n d e z . 
Don Roberto T o r r o B l a n c o . 
Don Roberto V i c e n t e J u a n G a l l a r t . 
Don José Mar t ínez L o r e n t e . 
Don Franc isco J a v i e r E l u s t o n d o E c h e v a r r í a . 
Don Oiego B a r b e r a G a r c í a . 
Don Juan A lbe r to V i la F a r o . 
Don Manuel de l Río F e r n á n d e z . 
Don José Mar t ínez P a s c u a l . 
Don José Mar ía A g u a G a r c í a - A r g u d o . 
Don Miguel Á n g e l M o r a l e s M a t e o s . 
Don Antonio R a m í r e z Ruiz . 
Don José Mar ía F e r n á n d e z A r a n g o . 
Don Juan Ca r l os Pé rez L ó p e z , 
Don Torcua to V i l l a lba S o l a . 
Don Joaquín A c h a U r i b e . 
Don José M a n u e l S á n c h e z A r i a s . 
Don Franc isco J a v i e r S a n t i a g o V á z q u e z . 
Don Miguel Á n g e l G a r c í a C a n t a l e j o s . 
Don César C a b r e r a G ó m e z . 
Don Enrique A p a r i c i B a r ó n . . 
Don Ángel O r t e g a L a m o r a . 
Don José Luis E s c o b a r P a c h e c o . 
Don Juan R a m ó n de la F u e n t e P a g ó l a . 
Don Juan de D ios A l g a r r a L ó p e z . 
Don David G a r r i d o V e r d e j o . 
Don Juan Ca r l os M í n g u e z Ruiz . 
Don Juan Mar t ín L ó p e z . 
Don José A r e n a s O r b e g o z o . 
Don Juan J o s é B e n n a s a r R a m i s . 
Don José Mar t ínez M a t e u . 
Don Ernesto I g n a c i o P o r t u g u e z B l a s c o . 
Don Luis A n t o n i o J a u r i e t a A b a u r r e . 
Don Alber to Bonf i l l M a s a c h s . 
Don José J u a n C h a n s P o u s a d a . 
Don Ángel J o s é H i d a l g o G a r r i d o . 
Don José M a r í a - V á z q u e z V e l a . 
Don José López R o m e r o . 
Don Emilio J e s ú s L ó p e z O r e l l a n a . 
Don Germán U r e ñ a S e r r a n o . 
Don Gui l le rmo R a m ó n L e ó n O l c i n a . 
Don Franc isco L ó p e z G a r c í a . 
Don Ángel Rod r íguez G a r r i d o . 
Don Franc isco J a v i e r G ó m e z B e r m ú d e z . 
Don Manuel P e r e i r a s Q u i n t e r o . 
Don Enrique So la A c o s t a . 
Don Eduardo S á n c h e z B a r r i e n t o s . 
Don Manuel P in to H e r e d i a . 
Don Anton io J a v i e r C h i c a M a r t í n . 
Don Franc isco U b e d a F e r r e r o . 
Don Franc isco P e n a l e s F e r n á n d e z . 
Don Anton io Va l le jo M a r t o s . 
Don Jac in to F e r n á n d e z V a l l e s . 
Don José J . B l a n c o Pérez . 
Don José A. G o n z á l e z L ó p e z . 
Don Anton io Plat is C o r e s . 
Don Anton io J . Fe r re i ro R o z a s . 
Don Juan J . M i r a n d a A l a s . 
Don Sergio Pérez M a r t í n . 
Don Anton io L. A m e n e d o G o n z á l e z . 
Don José A. Suá rez Lo jo . 
Don Car los Parga B l a n c o . 
Don José M. G a r c í a F e r n á n d e z . 
Don Juan O M e d i n a R o m e r o . 
Don Franc isco J . C o u t o C a s t r o . 

D o n M a n u e l B e r m ú d e z R o m e r o . 
D o n J o s é M. O u r e n s N e i r a . 
D o n F e r n a n d o B e r j ó n P e r n a u t e . 
D o n J a v i e r d e l Río B r e t o n e s . 
D o n T o m á s G a r c í a R o y o . 
D o n J o s é J . D i e z Mart ínez.-
D o n J o s é S á n c h e z M á r q u e z . 
D o n Á n g e l U n g u e t i d e la T o r r e . 

Frigorista 

D o n A n t o n i o A n a y a B l a n e s . 
D o n J a v i e r G a s p a r Ruiz . 
D o n Q u i r i c o M a r t í n e z S á n c h e z . 
D o n J o s é Por t i l l o G u e r r a . 
D o n P e d r o M a r t í n e z L ó p e z . 
D o n J u a n C a r l o s N a v a r r o S e s m a . 
D o n J e s ú s M. D íaz H e r n a n d o . 
D o n C a r l o s M. M a y o R o d r í g u e z . 
D o n B a u t i s t a R o m e r o V i la . 
D o n J o s é I. H e r n a n d o J u s t e l . 
D o n F r a n c i s c o G o n z á l e z V i ñ e g l a . 
D o n J o s é E m b i d H e r n á n d e z . 
D o n D o m i n g o L o e c h e s C o r t é s . 
D o n C é s a r Q u i n t e r o A g u a d o . 
D o n J u l i á n R i c o R a m í r e z . 
D o n B l a s R o d r í g u e z G ó m e z . 
D o n J u a n C o t r i n a . G a m b o a . 
D o n N a z a r i o G o n z á l e z M a t e o . 

Operador de Teletipo 

D o n J u a n J . A l b i a l V i c i a n o . 
D o n J o r g e A l c a l á de l O l m o L ó p e z . 
D o n B e r n a r d o A r t e r o A v i l a . 
D o n D o m i n g o A. C a s t r o C a b a d o . 
D o n R a f a e l D e l g a d o A m e i n j i d e . 
D o n A n t o n i o E. D íaz M a r t í n e z . 
D o n O s e a r A. D íaz P a s t r a n a . 
D o n C a r l o s F e r n á n d e z S a n a h u j a . 
D o n J e s ú s A. F e r r e i r o s C o n d e . 
D o n J o s é Fer r i B e r e n g u e r . 
D o n J o s é A . G a r c í a G o n z á l e z . 
D o n M i g u e l G a r c í a J i m é n e z . 
D o n J u a n G i m é n e z R o i g . 
D o n L u i s A. G ó m e z C o r r e d o i r a . 
D o n J e s ú s G ú z m a n C a l d e r ó n . 
D o n L u i s J u a n C i u r o . 
D o n F r a n c i s c o J . J u a n So le r . 
D o n J o s é L u i s L e y t o n P e ñ a . 
D o n R a ú l L i n e r o A l o n s o . 
D o n A n t o n i o L ó p e z L ó p e z . 
D o n J o s é P. M é n d e z S á n c h e z . 
D o n J o s é M i t j a n s P e ñ a l v e r . 
D o n A n t o n i o M o r a l e s M o l i n a . 
D o n F r a n c i s c o J . R e b u l l V a q u e . 
D o n E m i l i o S á n c h e z M a r c o s . 
D o n R u b é n M. Val í Pé rez . 
D o n I g n a c i o A c e i t u n o V i d a l . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r J u d e z Pas to r . 
D o n P e d r o C o t a G ó m e z . 
D o n E z e q u i e l C o n d e O g a n d o . 
D o n R a f a e l R o m e r o M a r t í n e z . 
D o n J o r g e B a t a l l a M a r t í n . 
D o n C a r l o s A l b e r t o M o n t u f o G u i t é r r e z . 
D o n R i c a r d o L ó p e z V a r g a . 
D o n J o s é A n t o n i o A l v a r e z L a d a . 
D o n L i n o P é r e z C a m p o s . 
D o n J u l i á n E s c u e d e r o P e i n a d o . 
D o n J o s é M a r í a S o l a n o A n d r é s . 
D o n J o s é A n t o n i o R i v e l a N ú ñ e z . 
D o n R i c a r d o S o t o F e r r e i r o . 
D o n J u a n J o s é A b r e u V i l l e g a . 
D o n E n r i q u e F e r n á n d e z N ú ñ e z . 
D o n J o s é A n t o n i o S a n c h o S a l a z a r . 
D o n S a n t i a g o Pu jo l S o b r e v i a . 
D o n M i g u e l N i c o l á s C a n o S a n t a c o l o m a . 
D o n J o s é M a n u e l E s p e j o H u r t a d o . 
D o n J o s é V i c e n t e B a q u e n a P o r r a s . 
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D o n B a l b i n o M a n u e l O l v e i r a S a n i s i d r o . 
D o n R a f a e l C a r d o n a Q e a d e a . 
D o n A n t o n i o Y a n o G ó m e z . 
D o n J o s é E l i as E s c u r . 
D o n Lu i s M o r a l e s J o y a . 
D o n M a n u e l J a í m e z M o r e n o . 
D o n R a m ó n R o d r í g u e z E s p i n o s a . 
D o n B o n i f a c i o M a y o r a l Ben í tez . 
D o n E n r i q u e G o n z á l e z G o n z á l e z . 
D o n F r a n c i s c o S i l va Paz. 
D o n J o s é A. N o v a s C o s t a s . 
D o n J o s é M. P o n t e F i l g u e i r a . 
D o n Lu i s R o g e l d e la F u e n t e . 
D o n F e r n a n d o G o n z á l e z M o s q u e r a . 
D o n M a n u e l P. F o r n o s V á z q u e z . 
D o n B e n j a m í n G o n z á l e z Pérez . 
D o n J o s é P in to r F e r n á n d e z . 
D o n J o s é F. M a r t í n e z C a b o . 
D o n A n d r é s A . F e r n á n d e z B o o . 
D o n I s a a c C e r q u e i r a Pé rez . 
D o n C a r l o s R a m b l a T ío . 
D o n F r a n c i s c o J . N a v a r r o N ie to . 
D o n P e d r o V a l e r a L ó p e z . 
D o n R o g e l i o B a r r o s H u r t a d o . 
D o n M a n u e l C l e m e n t e C a n t a r i ñ o L e s t ó n . 
D o n M a r c o A. L a g o A n d i ó n . 
D o n F e r n a n d o E r b e z R o d r í g u e z . 
D o n J o s é J . R a m o s d e la N a v a . 
D o n A n t o n i o G o n z á l e z P a c h e c o . 
D o n G a b r i e l G ó m e z P u e r t a s . 
D o n R a f a e l E. A g u i l a r Ruiz . 
D o n L u i s M . P e r o m i n g o T e j e r o . 
D o n J e s ú s M. M a n c i s i d o r M a n d i s i d o r . 
D o n A l f r e d o P a s i p P o u s . 
D o n C a r l o s A l v a r e z N i e t o . 
D o n Á n g e l A r i a s A l v a r e z . 
D o n F r a n c i s c o J . A s t o r g a M e r c a d o . 
D o n D a n i e l C a s t a ñ o G a r c í a . 
D o n J o s é V. C r e s p o R o d r í g u e z . 
D o n D i e g o M. Dáv í l a G a r c í a . 
D o n M i g u e l D o m í n g u e z G ó m e z . 
D o n J o s é L u i s F l o r e s B a r r i g a . 
D o n N a r c i s o G o n z á l e z C a n t a l a p i e d r a . 
D o n A l f o n s o J . G o n z á l e z M o l i n a . 
D o n Lu i s M o n t e s C a n t ó n . 
D o n G r e g o r i o M u ñ o z G i l . 
D o n J a v i e r P e l l i c e n a Po lo . 
D o n J o s é R e d o n d o S á n c h e z . 
D o n J o s é R e y e s M o n t b l á n c . 
D o n J u a n T o r t o s a C a r r i l l o . 
D o n G e r a r d o C o r e ó l e s O l m o s . 
D o n R o m á n A r r i e t a U s u n á r i z . 
D o n A l f o n s o V i l l a m i s a r M o a r . 
D o n J a v i e r Zo r r i l l a P a r t e a r r o y o . 
D o n A n t o n i o M i g u e l B a r r a g á n C a b r e r a . 
D o n A n t o n i o J e s ú s S u á r e z R u a n o . 
D o n Fe l i pe F a l c ó n Pé rez . 
D o n J u a n C a r l o s F e r n á n d e z de S o u s a . 
D o n M i g u e l A r c á n g e l C a v a B e n t a c o r t . 
D o n F r a n c i s c o S a l a m a n c a So to . 
D o n A d r i á n J a r o n e s Por t i l l o . 
D o n M a n u e l G u e r r e r o V e r d e j a . 
D o n A n t o n i o O c a ñ a V á r e l a 

Escribientes 

D o n J o s é A l b e r o S c r i a n o . 
D o n E n r i q u e A r c a s Pe láez . 
D o n J o s é C r e u s C l a v e . 
D o n J a v i e r A. G a r c í a S e r r a n o . 
D o n F r a n c i s c o J . G a r c í a V e g a . 
D o n J o s é M. G a z t e l u r r u t i a O l e a . 
D o n A n t o n i o G o n z á l e z P ino . 
D o n J o a q u í n G o n z á l e z Z u a z a g o i t i a . 
D o n V i c e n t e H i g u e r a M o ñ u m e l . 
D o n Lu ís L ó p e z M o r a t a . 
D o n L u i s L ó p e z M u r i l i o . 
D o n A m a d e o L u c h o r o R u s o . 

D o n J o s é M. L l a n a s Pérez . 
D o n P e d r o M a n j ó n V i l la r . 
D o n M a n u e l M a r c o s F r a g o s o , 
D o n J u a n J . M e n é n d e z A l v a r e z . 
D o n V í c t o r P a r e l l a d a V i l a d o m s . 
D o n R a f a e l J . R e y e s A p a r i c i o . 
D o n E d u a r d o R o d r í g u e z H e r r e r a . 
D o n F e r m í n R o p e r o L i n a r e s . 
D o n R a ú l T r i v i f í o G a r c í a . 
D o n F r a n c i s c o J . V i c o A v i l a . 
D o n A n t o n i o Z a p a t a A g ü e r a . 
D o n E d u a r d o Y u s t á M u ñ o z . 
D o n J o r g e D o r c a D o r c a . 
D o n I s i d ro Ríus P ie . 
D o n J u a n J o s é M a r t í n e z O r t e g a . 
D o n P e d r o J o s é L o r a q u e A l o n s o . 
D o n F r a n c i s c o S e r r a S o r i a . 
D o n F e r n a n d o B o r r e g o R o d r í g u e z . 
D o n E n r i q u e G a r c í a A z c o n a . 
D o n J o s é J a v i e r B r a v o G i l . 
D o n A n t o n i o A g u i l a r P e r a l n a u . 
D o n J o s é M a n u e l G u i r a d o V a r ó . 
D o n J o s é C o n t r e r a s R o d r í g u e z d e R i v e r a . 
D o n C a r l o s M o s c a r d ó M a r t í n e z . 
D o n E s t e b a n C o r d e r o I b a r r a . 
D o n M i g u e l Á n g e l R e d o n d o B a s t a n t e . 
D o n Á n g e l R o d r í g u e z P a l m e r o M o r e n o . 
D o n A g u s t í n R a m í r e z M o l i n a . 
D o n J u a n A n t o n i o L ó p e z J a i m e . 
D o n R a f a e l A g u i l a r S á n c h e z . 
D o n V i c t o r i a n o S a u c e d o D e l g a d o - A g u i l e r a . 
D o n J u a n C a r l o s M o r a g a s C a s t a ñ e d a . 
D o n J e r ó n i m o R a m o s L a o . 
D o n J o s é A n t o n i o L l i s to G o n z á l e z . 
D o n J e s ú s M a r í a T o r r e s A l h a m a . 
D o n J u a n C a r l o s L a v a d o d e l P o z o . 
D o n J u a n F r a n c i s c o R a m í r e z M o l i n a . 
D o n J o s é Lu i s M u ñ o z S o r i a n o . 
D o n J o s é M. A r u m i A m b l a s . 
D o n E u s e b i o B a r b a C a b a n i l l a s . 
D o n P e d r o R o d r í g u e z L ó p e z . 
D o n J u a n C a r l o s E s t e p a R o d r í g u e z . 
D o n F r a n c i s c o M a n u e l B a r r i o s F e r n á n d e z . 
D o n P e d r o F u e n t e s R o b l e s . 
D o n J o s é L. M u ñ o z C u r i e l . 
D o n J u a n A. M o r a l e s C a n o . 
D o n A n d r é s M a r t í n e z M a r í n . 
D o n J u a n D o b ó n S i l v e s t r e . 
D o n P a b l o J . G a r c í a G a l i a n o . 
D o n J o r g e A b a d A b a j o . 
D o n J u a n A . Leza G a r c í a . 
D o n J u l i o M o r e n o R e s i n o . 
D o n M a n u e l S a n t o s G o n z á l e z . 
D o n F r a n c i s c o J . N i e t o - M á r q u e z I z q u i e r d o . 
D o n J o s é A. V a r ó n G u t i é r r e z . 
D o n J u a n R o d r í g u e z A l a r c o s . 
D o n E u s e b i o B a e n a B l a n c o . 
D o n J u l i o F a j a r d o F e r n á n d e z . 
D o n L u c i o C a r r a s c o s a M a r t í n e z - A j e n j o . 
D o n J u a n L. G a r c í a G a r c í a . 
D o n A n t o n i o J . B o r r a l l o A m o d e o . 
D o n C r i s t ó b a l T o r r e s R o d r í g u e z . 
D o n F r a n c i s c o J . R o d r í g u e z L o r e n z o . 
D o n A n t o n i o G ó m e z M a d r i d . 
D o n M i g u e l C a s t i l l e j o M o l i n a . 
D o n J e r ó n i m o G a r c í a H e r n á n d e z . 
D o n E m i l i o G ó m e z R i c h a r d . 
D o n J u a n G o n z á l e z J i m é n e z . 
D o n R a f a e l L o p e r a G o n z á l e z . 
D o n Á n g e l M a r t í n Díaz. 
D o n J o s é M o r e n o - C h o c a n o G o n z á l e z . 
D o n J o s é P a d i l l a A g u i l e r a . 
D o n A l f r e d o P a j e r o M a r t í n . 
D o n J o s é P e i n a d o A l c o i a d o . 
D o n M a r t í n P e ñ a T u r u . 
D o n A l b e r t o P l a s e n c i a G a r c í a . 
D o n J o s é B e r n a r d o A l v a r e z G u t i é r r e z . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r C a n a l M e a n a . 
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Don Juan Pedro D e l g a d o D e l g a d o . 
Don Juan Puig C a y u e l a . 
Don Esteban Manue l . S u a n o P é r e z . 
Don Joaquín M a j a n V e l a s c o . 
Don Enrique V ida l O b r a d o r s . 
Don Juan Car los F e r n á n d e z C a b a l l e r o . 
Don José F. Pérez d e A z p i l l a g a C a l l e j a . 

Servicio de Aeronaves 

Don Jesús L. C a r p i n t e r o M a r t í n e z . 
Don Salvador N a v a r r o B e r l a n g a . 
Don Agustín Z a r a z a g a Pé rez . 
Don Manuel M a n t e r o V i z c a í n o . 
Don Francisco J a v i e r M a r c h M a u r i . 
Don Juan José B a r r i e n t o s G ó m e z . 
Don Pedro Rober to Sáez . 
Don Teadodro F e r n á n d e z C a l e r o . 
Don Francisco J a v i e r A l d a ñ a G o r d i l l o . 
Don Manuel B a y ó n G ó m e z 

Aprovisionamiento 

Don Manuel Ales T o r r e l l á . 
Don Vicente Bar le t P e n a l b a . 
Don Francisco C a r d e ñ o s o P a j a r e s . 
Don Esteban F r a n c é s B á r b a r a . 
Don Juan P. G a r c í a G a r c í a . 
Don Luis Ig les ias B a r ó n . 
Don Juan F. L a c á r c e l R o m e r o . 
Don Francisco P. L a c a m b a C o r t é s . 
Don José M a r e q u e S á n c h e z . 
Don Jesús A. Mar t í nez G ó m e z . 
Don Juan M. Mar t ínez T o r r e c i l l a s . 
Don José M. M o n t a ñ a N o g u e r a . 
Don Jaime M o r a l e s M e s t r e s . 
Don José J . M o s q u e r a G u a s c h . 
Don Juan R. O r t e g a de l Río. 
Don Miguel Pérez T e r m e s . 
Don José M. Q u i l e s A z s u a r a . 
Don Francisco R e q u e n a V i l a p l a n a . 
Don Victor iano M. R i b a s B e r n a l . 
Don Francisco R o d r í g u e z C h a v a r r í a . 
Don Manuel R o m á n L ó p e z - C e p e r o . 
Don Jesús Ruiz S o r i a n o . 
Don Juan S. Ruza fa S á n c h e z . 
Don Román S á n c h e z G a r c í a - C o n s u e g r a . 
Don Jorge S isque l la S a l u d . 
Don Franc isco T o r r e n t T o r r a l b a . 
Don Ramón T o r r e n t g é n e r o s Pra t . 
Don Manuel M u ñ o z P i n e d a . 
Don José An ton io B a l l e s t e r T o m á s . 
Don Jesús A lbe r to R o d r í g u e z D iez . 
Don José Ga rc ía C a b a l l e r o . 
Don Vicente C á m a r a P a r a í s o . 
Don Moisés J o s é B e r n a b é u I ñ e s t a . 
Don Carlos C o t u r a V i d a l . 
Don José G ó m e z G ó m e z . 
Don Eduardo de C a b o H a r g u i n d e y . 
Don Bernardo S á n c h e z M e j í a s . 
Don Salvador U laya r M u n d i ñ a n o . 
Don Franc isco G ó m e z P i n a s . 
Don Ángel M a r c o s Pérez . 
Don Ricardo Ca r re r C a r d o d . 
Don Carlos G u e r r e r o G a r c í a . 
Don Manuel V i c e n t e S e p ú l v e d a P o l a i n o . 
Don Juan An ton io G a l l e g o s C e b r i á n . 
Don Abel Romero P e ñ a . 
Don Samuel Sanz J i m é n e z . 
Don José María B e n e i t o L l e i s a . 
Don David Roiz B a z t á n . 
Don Antonio J e s ú s D o s S a n t o s U b e d a . 
Don Antonio M o r e n o N e v a d o . 
Don Roberto P a s c u a l C a l v o . 
D o n j u á n María Ru f i no I n f a n t e . 
Don José M o r e n o M o n t e s . 
Don Jesús Lara Mar t í n . 
Don Juan A. Rub io Sáiz. 
Don José I. Bar r ios G i r á l d e z . 

D o n J u a n P a r d e l l D u r a n . 
D o n J o s é I. H u r t a d o A l z a g a . 
D o n M a n u e l B a e n a M a r t í n e z . 
D o n J o s é I. P ó r t e l a N o v o a . 
D o n J u a n F. F i d a l g o B o o . 
D o n J o s é L. C á l v e n t e F e r n á n d e z . 
D o n S i n f o r i a n o A l c a í n E c h e v e r r í a . 
D o n I g n a c i o B u r g u e t e B e r r o s t e g u i e t a . 
D o n A n t o n i o C a r b o n e l l L ó p e z . 
D o n A l f o n s o M a r í n M u ñ o z . 
D o n F r a n c i s c o G a r c í a R o d e n a s . 
D o n F r a n c i s c o V á z q u e z L ó p e z . 
D o n L u i s M. A r i z p e de l C a s t i l l o . 
D o n J o s é M a r í a S a n a b r i a R o m e r o . 
D o n P e d r o N i c o l á s A l o n s o . 
D o n J o s é L u i s P e r e d a H e r n á n d e z . 
D o n D a v i d B l a s c o M a r t í n e z . 

Motoristas 

D o n A n t o n i o J . A g u a y o A l v a r e z . 
D o n F r a n c i s c o A g u i l e r a C a r r i l l o . 
D o n R i c a r d o B a l a d o L o l o . 
D o n F r a n c i s c o B e r m e j o A g u s t í n . 
D o n D a v i d B l a n c o D iez . 
D o n R a m ó n B ru l l Mar t í . 
D o n A n t o n i o C a r r i ó n R e a l e s . 
D o n B e n i t o C e r a T a l a r m . 
D o n V i c e n t e D e v e s a L l o r t a . 
D o n A n t o n i o E g e a A n d r é u . 
D o n A n d r é s F e n o l l M e n a . 
D o n J o s é J . F e r n á n d e z Díaz . 
D o n J e s ú s F e r r e i r o C o t o . 
D o n M i g u e l A . G a l l u d V i d a l . 
D o n F r a n c i s c o J . G i r a l d o L l ó r e n t e . 
D o n M i g u e l H e r n á n d e z G u i l l e n . 
D o n J o a q u í n L ó p e z M u r o . 
D o n A l b e r t o M a r t í Á g u i l a . 
D o n J o s é M u ñ o z A n d i n o . 
D o n M a n u e l N a v e i r o S á n c h e z . 
D o n J o s é A. O r t i z M a y o r . 
D o n J o s é L. P a l o m e r o Ru iz . 
D o n M i g u e l P é r e z P o n c e . 
D o n J a c i n t o Q u i r ó s P a r e d e s . 
D o n F r a n c i s c o R o s G a r c í a . 
D o n J u l i o S á n c h e z C a s t i l l o . 
D o n J u a n C a r l o s S e r r a n o J ó v e r . 
D o n F e l i p e V a l d u e z a F e r n á n d e z . 
D o n M a r i o V a l e r o T r i p i a n a . 
D o n B e n j a m í n L ó p e z G o n z á l e z . 
D o n E u g e n i o Z a t ó n A v e l l a n e d a . 
D o n J o s é C a r l o s M u ñ o z G o n z á l e z . 
D o n J u a n L u i s D íaz R o m e r o . 
D o n R i c a r d o I g n a c i o V i l l a t e L l a n o . 
D o n R i c a r d o A l b e r o F r a n c o . 
D o n A i t o r U r r e s t a r a z u Ruiz . 
D o n C a r l o s M a n u e l M u ñ o z S á n c h e z . 
D o n V i c e n t e L ó p e z M á r q u e z . 
D o n F r a n c i s c o J o s é M é n d e z M i c o l . 
D o n F r a n c i s c o d e As í s L a n d e r o L u n a . 
D o n C é s a r O r t e g a O r t e g a . 
D o n A g u s t í n S i e r r a P a l o m i n o . 
D o n J o s é A n t o n i o M a c í a s N i e t o . 
D o n I ñak i C i l a u r r e n Z a b a l a . 
D o n M i g u e l Á n g e l O t e r o d e la C a l l e . 
D o n J a v i e r M a r t í n G o n z á l e z . 
D o n J u a n l l l án F e r n á n d e z . 
D o n A n t o n i o G ó m e z Pas to r . 
D o n M i g u e l Á n g e l S á n c h e z F e r n á n d e z . 
D o n J o s é M a r í a O l l e r O l i v a . 
D o n P e d r o B e n e d i c t o S i e r r a . 
D o n J o s é M a r í a A ñ i l o So la r . 
D o n J u l i o G u z m á n Pé rez . 
D o n C r i s t ó b a l C o l l a d o G i l . 
D o n A n t o n i o C l e m e n t e S á n c h e z . 
D o n J u l i o d e la M a t a P r i e t o . 
D o n R a m ó n G o n z á l e z B o r r e g u e r o . 
D o n F r a n c i s c o C a s t i l l o F e r n á n d e z . 
D o n J e s ú s S á n c h e z M o l e r o . 
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D o n A l b e r t o R i v e r a M u ñ o z . 
D o n J o s é I g n a c i o M o r e n o M a r t í n e z . 
D o n F r a n c i s c o M u ñ o z M u ñ o z . 
D o n J o r g e P ina C i e r c o l e s . 
D o n V i c e n t e N a v a r r o S i u r a n a . 
D o n E r n e s t o O r t e g a M o r a l e s . 
D o n P e d r o P a b l o A l o n s o G u e r r e r o . 
D o n J o s é A n t o n i o R i co B u s t a m a n t e . 
D o n R a f a e l G u i r a d o G a r c í a . 
D o n S a n t i a g o D e s c a l z o M o n t e a g u d o . 
D o n R i c a r d o T o r á n G a n d í a . 
D o n F r a n c i s c o G a r c í a C o n t r e r a . 
D o n M i g u e l Pu ig C a m p r u b i . 
D o n I n o c e n c i o M o r a Y é b e n e s . 
D o n M i g u e l Á n g e l O r t e g a d e la F u e n t e . 
D o n R u b é n D a s i A n a s t a s i o . 
D o n J o s é C o v e s G a r c í a . 
D o n J o s é M a r í a T o r r e s M a r c u e l o . 
D o n A n t o n i o R i n c ó n S á n c h e z . 
D o n M a n u e l A l v a r e z L ó p e z . 
D o n J o s é M a n u e l S a n t i a g o Y á ñ e z . 
D o n R a f a e l R e q u e n a A r r e d o n d o . 
D o n G o n z a l o C a o N i e t o . 
D o n A n d r é s C a m p o s M a t e o . 
D o n Á n g e l A r r i b a P o z u e l o . 
D o n J o s é M a r í a D u a r t e B a r r e r o . 
D o n O n é s i m o P e r e i r a H e r a s . 
D o n J o s é D o m i n g o G o n z á l e z G a r c í a . 
D o n R a f a e l R o m e r o G a r c í a . 
D o n F r a n c i s c o R a m ó n G a r c i a m a r t í n V a e l l o . 
D o n J o s é Pe láez L o z a n o . 
D o n J o s é C a r l o s S a m p e r i z Fer re r . 
D o n Lu is de la R o s a B e l m o n t e . 
D o n J o s é R a m ó n D i e z M e d i a v i l l a . 
D o n J o s é Gi l B l a c h . 
D o n D a v i d M o r a B a s t i d a . 
D o n A n t o n i o N ú ñ e z Fon f r ía . 
D o n J a v i e r P a l a z u e l o s Á n g u l o . 
D o n A u r e l i o T r a s b a c h T r i ñ a n e s . 
D o n I g n a c i o A r t e s e r o M i n a y o . 
D o n J o s é A. S a n c h o Sa laza r . 
D o n M i g u e l A. F e r r ó n G a r c í a . 
D o n G u i l l e r m o F e r n á n d e z C o r a . 
D o n J u a n M. de la C o r t e Es tud i l l o . 
D o n J a v i e r G r a u F u e n t e s . 
D o n O s e a r Se r ra C h a r l e s . 
D o n P e d r o O l i v a s M a r t í n e z . 
D o n R o m á n C i l l e ro P a c h e c o . 
D o n M a n u e l C a l v a r S e q u e i r o s . 
D o n J o s é M. P a l a c i o s N ú ñ e z . 
D o n C r i s t ó b a l Ramí rez A r i a s . 
D o n C á n d i d o B e r m ú d e z J i m é n e s . 
D o n R u b é n J u a n Pas to r . 
D o n C a r l o s J u a r i s t i A r a m b u r u . 
D o n J u a n J . S a l e g u i C a l z a c o r t a . 
D o n R a f a e l O r e j a s B a y ó n . 
D o n R u b é n S a n z Sanz . 
D o n P e d r o M a r t í n e z O t e r o . 
D o n M a n u e l Ma r t í nez F e r n á n d e z . 
D o n J o s é R. C a o G a r c í a . 
D o n F r a n c i s c o J i m é n e z M e s a s . 
D o n J u a n P. S á n c h e z C a m p o s . 
D o n J o s é L. L ó p e z T r o n c o s o . 
D o n J o s é F. P iñe i ro C a l v a r . 
D o n A l b e r t o P i b e r n a t C l a p e s . 
D o n P e r o M. A l v a r e z A p a r i c i o . 
D o n A n d r é s M a r t í n e z C a r n e r o . 
D o n J e s ú s B e r n a b é S á n c h e z . 
D o n V e n a n c i o F e r n á n d e z Par ís . 
D o n D o m i n g o L o u r o C a s t r o . 
D o n J o s é R o l d a n G ó m e z . 
D o n R o b e r t o E u g u i B a r b e r e n a . 
D o n A n t o n i o L. Pé rez O t e r o . 
D o n J e r ó n i m o D. F o n t e l a L ó p e z . 
D o n J o s é M. Fon te l a L ó p e z . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r D o m í n g u e z R u b i o . 
D o n J u a n C a b i n o C u r b e l o C a m e j o . 
D o n A l f o n s o C a s t r o F o l g u e i r a . 

D o n F r a n c i s J a v i e r C r e s p o R o j a s . 
D o n J o s é Lu i s A r e s Ruiz . 
D o n F l o r e n c i o C a b r e r a Yáñez . . 
D o n J u a n J o s é A r a n a R i v e r o . 
D o n J o s é Lu i s C a s a s B e r m e j o . 
D o n J u a n J o s é M u r c i a T u r p í n . 
D o n J o r g e T o r r r e s B a r e s . 

Patrón de Embarcaciones Menores 

D o n J u a n A m e n g u a l O r d i n a s . 
D o n J o s é M a r í a B a l d a L l o p i s . 
D o n M a n u e l C a r b a l h o L o i s e l e . 
D o n J o s é Fer re r M a r i . 
D o n A l b e r t o G o n z á l e z F e r n á n d e z . 
D o n E n r i q u e G o n z á l e z Pé rez . 
D o n S a n t o s H e r r a n z C o r o n a d o . 
D o n Em i l i o M a r c e t B a d í a . 
D o n E s t e b a n Ro jo S a n c h o . 
D o n J o r g e R. S á n c h e z Fer re r . 
D o n B r i g i o Díaz L o m b a r d e r o . 
D o n J u a n J e s ú s Per i s G ó m e z . 
D o n P e d r o I g n a c i o C a m a r g o C i m a s . 
D o n J u l i o Pé rez G a r c í a . 
D o n F r a n c i s c o d e O r t a H u r t a d o . 
D o n J o s é R a m ó n N ú ñ e z S á n c h e z . 
D o n A n t o n i o M a r t í n e z S a n t a m a r t a . 
D o n G e n a r o S a r d a T u s e t . 
D o n J o s é J u a n O r t e g a P e r e i r a . 
D o n V i c t o r i a n o R o m e r o L ó p e z . 
D o n R a f a e l G u e r r e r o . B a q u e r i z o . 
D o n R a m ó n M o r i l l a Ruiz . 
D o n J u a n J o r d á n V i l l a g r a s a . 
D o n M i g u e l Á n g e l M o n s e g u r B a i l o . 
D o n J u a n E x p ó s i t o P e r d i g o n e s . 
D o n J a i m e F u l q u e t C l a v e r o . 
D o n S a l v a d o r M a s B e l d a . 
D o n P a b l o R o j a s T ru j i l l o . 
D o n M a r i o C a r a b i a s R o d r í g u e z . 
D o n A n t o n i o A s e n j o P e l i g r i n a . 
D o n J o s é L. G a r c í a d e P a r e d e s G a l l a r d o . 
D o n M a n u e l M a r t í n e z B l a n c o . 
D o n J u a n C a r l o s M a z a g a t o s G a r c í a . 
D o n J u a n R. M a l a x e c h e v a r r í a A l b i z u . 
D o n J o s é L. G u e r r e i r o P e r a l b a . 
D o n J o s é R. S a n r o m á n C a s t r o . 
D o n J o s é A. S e r r a n o s Be r j i l l os . 
D o n J o s é G o i t í a C o d ó n . 
D o n F r a n c i s c o G á l v e z J i m é n e z . 
D o n F r a n c i s c o Q u i n t a n s D u r a n . 
D o n C e l e s t i n o A l v a r e z A l v a r e z . 
D o n Lu i s M. D iez G a r m e n d i a . 
D o n A n t o n i o G a r m e n d i a H e r r a n z . 
D o n J e s ú s C a r r e ñ o C a s a l . 
D o n M i g u e l M o n t e n e g r o Z u r i t a . 
D o n J o s é I. P a r d o s C a r a s a . 
D o n J o s é F. M a r t í n e z R a m a l l a l . 
D o n P l á c i d o C a s á i s M o u r e . 
D o n Fél ix C u d i l l e r o V á z q u e z . 
D o n Lu i s F e r n a n d o F a n d i ñ o M a r t í n e z . 
D o n C a m i l o O t e r o O t e r o . 
D o n A l f r e d o Pé rez R o d r í g u e z . 
D o n A l b e r t o C a n a l F e r n á n d e z . 
D o n J o s é J u a n G a r c í a L ó p e z . 
D o n J u l i o C é s a r V i r s e d a E s c r i b a n o . . 
D o n V i c e n t e B u r g o s M a r t í n e z . 
D o n N i c o l á s M o n t e r o D e l g a d o . 

Talleres a Flote 

D o n A n d o n i B a s a g o i t i C a r b a j o s a . 
D o n J u a n C a r m o n a F r a n c o . 
D o n F r a n c i s c o C o r t a d o F e r n á n d e z . 
D o n J o s é A. E g u i a r t e E c h e v a r r í a . 
D o n D a v i d P é r e z - S i e r r a C o r b a t o . 
D o n M a n u e l P e r i á ñ e z S a n t o s . 
D o n T o m á s E s t é v e z S e g u n d o . 
D o n A l b e r t o L a p o y a R o d r i g o . 
D o n M i g u e l J i m é n e z G ó m e z . 
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Don Manuel F e r n á n d e z P a z o . 
Don Javier López T e b a . 
Don José A. S a l a m a n c a G o n z á l e z . 
Don José R. F e r n á n d e z U r q u i j o . 
Don José F. M o r e n o J o r g e . 
Don Carlos A. A g r á M o u r i ñ o . 
Don Manuel C. Pue r t as O l i v e i r a . 
Don Juan J . Ye la Y e l a . 
Don Francisco S i m ó n A r z a . 
Don Santiago F e r n á n d e z Pé rez . 
Don José I. E c h a b e R o d r í g u e z . 
Don José L. P a s c u a l M u r g u i a . 
Don Martín Sa l ido C a l l e j a . 
Don Marcial V ida l P i n a z a s . 
Don José J. S a l g u e i r o R o d i ñ o . 
Don Armando Díaz O s e s . 
Don José L. Fa ja rdo S a n t o s . 
Don José E. I g les ias G o n z á l e z . 
Don Jesús Luna B a r r o s o . 
Don Miguel L l ó ren te C o m p e . 
Dor, Franc isco G u t i é r r e z R o s a d o . 
Don Tomás Ig les ias C h i c o t e . 
Don Jesús C a r m e l o Ru iz M i r a . 
Don Miguel A. R a b e l o H i t o s . 
Don Manuel Cas t i l l o S á n c h e z . 
Don Lorenzo París P o r r e r o . 

Serviola 

Don Franc isco B a e z a B a r r e r a . 
Don José Luis C a l e r o C a n t o . 
Don Vicente C o s t i a T o r r e s . 
Don Antonio G i m é n e z M a r z o . 
Don Eduardo M e d i a P e r e d a . 
Don Juan F. M o r e n o S a n t a n a . 
Don Enrique N a v a r r o L ó p e z . 
Don Roque So r i ano M a y o r . 
Don Ernesto S u ñ e N i c o l á s . 
Don José Z a m o r a n o M a r t í n . 
Don José M a n u e l M a r t í n e z T o r r a l b a . 
Don Franc isco J a v i e r P in to R o c h . 
Don Fernando Mar t í n L ó p e z . 
Don Miguel Á n g e l R i v e r o L ó p e z . 
Don Antonio M i r a ñ o L ó p e z . 
Don José A n t o n i o Ro jas C a l d e r ó n . 
Don Antonio M i r a n d a R e i n a . 
Don José G u i l l e r m o A m p i e e V ig i l . 
Don Rafael Pr ie to G u t i é r r e z . 
Don José R a m ó n C a s t r e s a n a Sá inz . 
Don Jac into M e l l a d o G a r c í a . 
Don Mustafá M o h a m e d M o h a m e d . 
Don José R. A s u ñ a P r a d o . 
Don Franc isco Mar t í nez S a l g a d o . 
Don Máx imo M a r i n o H e r m o . 
Don Julio A. So te lo C a m i t r o t . 
Don Antonio Mar t ínez C a s t r o . 
Don José A. Rod r íguez Re i r iz . 
Don Fernando Far ias F e r n á n d e z . 
Don Emilio A l va rez S e r a n t e s . 
Don Iñaki A m o r i z a A y e s t e . 
Don Franc isco J . M i r a n d a L o i n a z . 
Don Javier O b r a d o r s G u e r r e r o . 
Don José Luis G a r c í a G i l . 
Don Agustín V i l l ap l ana C a n o . 
Don Jul ián López G a r c í a . 
Don José An ton io S i r e ra S a n z . 
Don César A r r o y o C a m a r e n a . 

Electricista 

Don Rafael Ade l l E s p a l í e r g e s . 
Don Alberto A n g u e r a R u b i o . 
Don Fabián A r a n g a B a r b e r a . 
Don Emilio Bayo V a l d i v i a . 
Don José Berna l B a l a n z a . 
Don Al fonso C a r r e ñ o G a r c e r á n . 
Don Ramón C a t a l á n C a l d u c h . 
Don José C o m a s Font . 
Don Juan J . Rojo Peña . 

D o n M a n u e l F. C o n d e C a l l e s . 
D o n I g n a c i o C o r t a v i t a r t e Q u i n t a n a . 
D o n José E t d a s B u r g u é s . 
D o n P e d r o J . E z q u e r r a So laz . 
D o n M a n u e l F e r n á n d e z I g l e s i a s . 
D o n V a l e n t í n F u e n t e s C a l e t r i o . 
D o n L u i s G a r c í a M a t a n z a . 
D o n J o r g e G ó m e z C a ñ a v e r a l . 
D o n F e d e r i c o J u s t V i l . 
D o n M a t e o L ó p e z G u t i é r r e z . 
D o n A n t o n i o L ó p e z T s a r e g r a d s k i t . 
D o n M i g u e l M a r í a L lu l l . 
D o n J o s é A n t o n i o M á r q u e z R u f o . 
D o n J u a n M a r t í n e z C a z o r l a . 
D o n J o s é M a r t í n e z Or t íz . 
D o n C e s á r e o M o r c i l l o R a m í r e z . 
D o n F e r n a n d o M o r e n o C a s a d o . 
D o n A n t o n i o O r o z c o Díaz . 
D o n J u a n C. O r t e g a B e r b é n . 
D o n J u a n J . R a m o s I m b e r n ó n . 
D o n C e c i l i o R e y e s M o a g a . 
D o n A l f r e d o R o d r í g u e z E n r í q u e z . 
D o n J o s é F. R o d r í g u e z F e r n á n d e z . 
D o n J o s é R o d r í g u e z Ruiz . 
D o n D i e g o R u b i o Pa r ra . 
D o n V a l e n t í n S a n m a r t í n B a r r i ó s e 
D o n J o s é L. S e g u r a R o d r í g u e z . 
D o n P e d r o T o r r e s T o r r e s . 
D o n A n t o n i o J . V a l e r o G a r c í a . 
D o n Lu i s Z a m e l A g u s t í n . 
D o n M a n u e l D íaz H e r r e r o . 
D o n J o s é M a n u e l S a r r a s e c a A s o . 
D o n M a n u e l M u ñ i z V e l a . 
D o n R a f a e l M a r í a A y u s o . 
D o n A l f r e d o G i l L ó p e z . 
D o n ' F r a n c i s c o J a v i e r M í n g u e z V i r t o . 
D o n J e s ú s V í c t o r Á n g u l o P u e n t e . 
D o n J u a n C a r l o s R o d r í g u e z V á z q u e z . 
D o n J o s é J a v i e r S á n c h e z G a r c í a . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r G a r c é s L a s c o r z . 
D o n G o n z a l o F e r n á n d e z F e r n á n d e z . 
D o n Á n g e l F r a n c i s c o C o n t r e r a s S á n c h e z . 
D o n R a m ó n S á n c h e z C o n d e . 
D o n F r a n c i s c o d e B o r j a L ó p e z Egu ía . 
D o n J o s é A. G o n z á l e z d e Z a r a t e G a s t ó n . 
D o n J u l i á n G a r c í a Po lo . 
D o n F e r n a n d o M o n t e j o P r e c i g u e i r o . 
D o n J o a q u í n G ó m e z J o y a . 
D o n S a l v a d o r V e g a A n d r é s . 
D o n M a n u e l M a r t í n e z B e l t r á n . 
D o n C a r l o s de l B a r r i o R o d r í g u e z . 
D o n R i c a r d o F e r n á n d e z R e n e d o . 
D o n P e d r o P é r e z R o m e r o . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r A l d a v e r t B u s o m . 
D o n E n r i q u e M o n t e s R o d r í g u e z . 
D o n J o s é M a n u e l P o r c a r M e r e n c i a n o . 
D o n J u a n C a r l o s M a r t í n d e A l m a g r o . 
D o n J u a n C r u z V i l la . 
D o n F e r n a n d o de P a b l o s F e r n á n d e z . 
D o n E d u a r d o O r r e g o M a t a d o r . 
D o n A n d r é s V a r g a s M a r t í n . 
D o n S e b a s t á n L o r e n z o C o b o . 
D o n J e s ú s S a n t o m é N ú ñ e z . 
D o n P e d r o G o n z á l e z F e r n á n d e z . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r C o c a A r í n . 
D o n J e s ú s A l b e r t o M a r t í n e z A l o n s o . 
D o n J o s é R a m ó n P e ñ a l v e r S o l a n o . 
D o n A g u s t í n R u b i o G o n z á l e z . 
D o n E u g e n i o A r a g ó n D u r a n . 
D o n P e d r o Lu i s M i r a m o n t e A l c a r a z . 
D o n J o s é M á r q u e z L i m o n e s . 
D o n J o s é M a r í a C o r t é s G i m e n o . 
D o n Á n g e l L u m b r e r a s B l a n c o . 
D o n D a v i d M a r t í n e z M a d r i d . 
D o n J o s é Lu i s G a r c í a E s t e b a n . 
D o n P e d r o L ó p e z Mu l l o r . 
D o n J u a n A n t o n i o L a n z a M e n a y a . 
D o n J o s é M a r í a V a l l e j o I b a r g u e n g o i t í a . 
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D o n A n t o n i o L ó p e z L ó p e z . 
D o n J u a n B a u t i s t a G o n z á l e z A v i ó n . 
D o n G e r m á n A r r i e t a O t x o a d e o c a r i z . 
D o n S a n t i a g o R o d r í g u e z E g e a . 
D o n F r a n c i s c o J o s é G ó m e z B e n e d i t o . 
D o n A l b e r t o S a n z F o r c a d a . 
D o n P e d r o J . R i v e s T o r r e . 
D o n J o s é Lu i s V á z q u e z R o d r í g u e z . 
D o n P e d r o L u i s C l a m b u r g B e r a s a t e g ú i . 
D o n J o s é A n d r é s M e n d o z a M o r e n o . 
D o n J o s é S o m o z a S a n t o s . 
D o n Lu i s A. G a r c í a M i l l á n . 
D o n M a n u e l S o b r i d o S a n t o s . 
D o n M i g u e l A. M a i z P a r d o . 
D o n A l b i n o R o d r í g u e z A l v a r e z . 
D o n J o s é I. A r a m b a r r i M u r a d a s . 
D o n G u i l l e r m o R o d r í g u e z G o n z á l e z . 
D o n J u a n M. Pé rez S i l va . 
D o n J a i m e G o n z á l e z M a r i n o . 
D o n J o s é M. V i da l P r e g o . 
D o n M o d e s t o C o r d e r o Cordobés - , 
D o n M a n u e l Páez M e n g u i a n o . 
D o n J a i m e F e r n á n d e z A l o n s o . 
D o n R a i m u n d o B e r m ú d e z C a m p o s . 
D o n F e r m í n Pé rez A l o n s o . 
D o n M a n u e l F e r r e i r o L ó p e z . 
D o n C o n s t a n t i n o C o r t é s Pad i l l a . 
D o n J u a n M. S a l i d o T u ñ ó n . 
D o n M a n u e l G o n z á l e z Z a r z u e l o . 
D o n D a m i á n T o b a r O l e g o . 
D o n R a ú l L o n g u e i r a V ie i t es . 
D o n C a r l o s A. L a g o d e la P laza . 
D o n E d u a r d o B e l l v e r G u e r r e r o . 
D o n J o s é L. B r u G i m é n e z . 
D o n J u a n A l b a J a é n . 
D o n J o s é B a i l ó n H e r g u e d a s . 
D o n J u a n R a m ó n B e l o q u i E c h a r r i . 
D o n J e s ú s C a m p a ñ a Pérez . 
D o n C a r l o s Ca rp í L a l i e n a . 
D o n J o s é A. C r e s p o Z u b i z a r r e t a . 
D o n R a f a e l F e r n á n d e z V a q u e r o . 
D o n F r a n c i s c o G a l l e g o C a r r a s c o . 
D o n A l o n s o G a r r i d o B a u t i s t a . 
D o n M a n u e l G o n z á l e z C a ñ a d o . 
D o n J o s é G o n z á l e z M e r i l l o s . 
D o n M a n u e l I n i es ta H u g u e t . 
D o n M i g u e l L ó p e z R i s q u e z . 
D o n Lu i s M a r t í n - M o n t a l v o F o n i e l e s . 
D o n J a v i e r O r u ñ a F u e n t e s . 
D o n F r a n c i s c o Pérez H e r n á n d e z . 
D o n F r a n c i s c o R u b i o M o n g e . 
D o n J o s é S a n z A r r a n z . 
D o n J u a n V e r a n o B a r c a l a . 
D o n Lu i s V i c e n t e M a t e o . 
D o n J a v i e r R o c e s B r a g a . 
D o n J u a n C a r l o s F u e n t e s C a n t a n o . 
D o n I s i do ro P laza E n t r e n a . 
D o n A n t o n i o A r e n c i b i a V e r d u . 
D o n C a r l o s V a l l e j o H u i d o b r o . 
D o n C a r l o s A l c a l á M a r t í n e z . 
D o n A n t o n i o M i g u e l B e r g a l i F o r t uny . 
D o n J o s é M a r í a C u l e b r a s F e r n á n d e z . 
D o n J u l i o P e r e i r a V á r e l a . 
D o n M a r c o A. M o r e n o de l T o r o . 
D o n C l a u d i o F a b e i r o Pérez . 
D o n C a y e t a n o F e r n á n d e z S o r i a n o . 
D o n J o s é A n t o n i o C o b o C o n t r e r a s . 
D o n J u a n J o s é R o m á n F e r n á n d e z . 

Artillería Sistema Bofors 

D o n J o s é M. J i m é n e z I b á ñ e z . 
D o n M a r i a n o Ma r t í nez A l c a r a z . 
D o n J u a n R. N e g r e B e r t o m é u . 
D o n M a n u e l J . O v i e d o C a r m o n a . 
D o n Lu i s Pad i l l o R o s a . 
D o n J o s é A. S a n t o s P e r n i a . 
D o n E loy P in i l l a R a m í r e z . 

D o n J o s é B a r b a So le r . 
D o n A n i b a l J e s ú s R a m í r e z Y u s t e . 
D o n M i g u e l M a r t í n e z T e l l o . 
D o n J o s é Lu i s M e s a A r m u ñ a . 
D o n F r a n c i s c o R a m ó n I g l e s i a s R o d r í g u e z . 
D o n J u a n C. M o n t e r o G u i t a r t e . 
D o n J u a n A. C a r r i ó n N a r v á e z . 
D o n E l a d i o S á n c h e z R o d r í g u e z . 
D o n J o s é M. R a m o s S á n c h e z . 
D o n R a m ó n S o r i a S a l m e r ó n . 
D o n M a n u e l d e la C r u z M á r q u e z . 
D o n J o s é So le r B e l d a . 
D o n R o q u e R a m ó n R o d r í g u e z M a r r e r . 

Artillería Armas Ligeras 

D o n Á n g e l C a m a c h o M á r q u e z . 
D o n S a n t i a g o C a s t i l l o R a m o s . 
D o n J a v i e r C o i x G u a z a . 
D o n R o b e r t o C o n c h a V e l a s c o . 
D o n C a r l o s de l C a s t i l l o L u q u e . 
D o n J o s é M. G r e g o r i o Vé lez . 
D o n R o b e r t o H e r r e r o s B a s a u r i . 
D o n J a v i e r R o d r í g u e z A l v a r e z . 
D o n E r n e s t o R o m e r o A g u i l e l l a . 
D o n J o a q u í n P a s c u a l B e n i t o . 
D o n A l o n s o C e r v a n t e s M a t e o . 
D o n L u i s G a r c í a S i r v i e n t e . 
D o n R i c a r d o L l o p i s M a r t í n e z . 
D o n F r a n c i s c o L ó p e z C o b o . 
D o n D i o n i s i o V e l a G ó m e z . 
D o n M a n u e l V e r d ú M u ñ o z . 
D o n J e s ú s B e r m e j o S e v i l l a n o . 
D o n J o s é M a r í a M a i j o Va l l esp t . 
D o n F e l i p e M a r t í n e z H e r n a n d o . 
D o n E loy G o n z á l e z V á z q u e z . 
D o n V i c t o r i a n o B l á z q u e z B e n i t o . 
D o n R i c a r d o C a s t r o D o m í n g u e z . 
D o n J u l i o B l a n c o A l m e n a . 
D o n F r a n c i s c o R. P o r t a s G a r r i d o . 
D o n J o s é M. V a l R o d r í g u e z . 
D o n A t i l a E s c o l a n o F e r n á n d e z . 
D o n F r a n c i s c o J . G a r c í a S á n c h e z . 
D o n A l f r e d o R o d r i g o A c o s t a . 
D o n B e n i t o B r a v o F e r n á n d e z . 
D o n C a r l o s Z u r i t a Or t i z . 

Barbero 

D o n A n t o n i o F e r n á n d e z L e r ó n . 
D o n A n t o n i o J i m é n e z L a r o s a . 
D o n F r a n c i s c o L ó p e z P u l i d o . 
D o n A n t o n i o O u p i n e l l D o n a i r e . 
D o n Á n g e l I g n a c i o R o d r í g u e z M a r t í n . 
D o n J a c i n t o J a v i e r S e r r a n o M e r i n o . 
D o n S a n t i a g o S e r r a M o l l a . 
D o n J u a n J o s é S a l a d o B a e n a . 
D o n A r t u r o A n t e q u e r a C a n t e r o . 
D o n D e m ó f i l o R o d r í g u e z G a r c í a . 
D o n J e s ú s A. d e l Á l a m o de l Á l a m o . 
D o n Lu i s V i l l a M o r e n o . 
D o n F r a n c i s c o G o r d i l l o G a v i ñ o . 
D o n J o s é M. S a l a n u e v a M i s a . 
D o n J o s é J . R o d r í g u e z E x p ó s i t o . 
D o n J o s é V a l e r o S e m i s . 
D o n A l b e r t o S a n z B o r r a s . 
D o n D e m e t r i o M e s a M o r c u e n d e . 
D o n J u a n M i g u e l S á n c h e z R i q u e l m e . 
D o n J o s é M a r í a P u e b l a V a r o n a . 

Faenas Marineras 

D o n F r a n c i s c o J . A g u i l e r a F r a n c o . 
D o n J o s é L u i s A l v a r e z V á r e l a . 
D o n J u a n M. A g o s t e g u i P laza . 
D o n J o r g e C o n e j e r o G a s p a r . 
D o n P e d r o F o r t u n y A i x a r c h . 
D o n J u a n J . G a r c í a R a m o s . 
D o n P a b l o G o n z a l o T i e r r a s e c a . 
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Don Fausto H e r n á n d e z U t r e r a . 
Don Francisco N ie to E s q u i l a s . 
Don Miguel A. R o d r í g u e z H e r r e r o . 
Don José Rodr íguez Or t i z . 
Don Joaquín M. S á n c h e z V e r g e . 
Don Francisco J . V i lar V i n a r d e l l . 
Don Fernando B l a n c o S i e i r a . 
Don José R a m ó n D u r a n F l o r e s . 
Don Fernando F e r n á n d e z G o n z á l e z . 
Don Manuel H i ta D u r a n . . 
Don Antonio H o m b r e D o p a z o . 
Don Alberto P iera L i l lo . 
Don Jesús A le jo M a r t í n . 
Don Conrado S o u s a B e r n a l . 
Don Franc isco Pu já i s C a s a r e s . 
Don José Pont G a l l e g o . 
Don Antonio G a l l e g o Y u s t o s . 
Don Diego G a r c í a E s p a d a . 
Don Carmelo Ruiz S e l m a . 
Don J. Gu i l l e rmo Pa t i no C a n o . 
Don Osear Á n g u l o G u i r l e s . 
Don Coral io C a m p o C a s e r o . 
Don José Mar t ínez. A g u i l a r . 
Don Franc isco J . B e r m ú d e z L o p e r a . 
Don José R. D e l g a d o N o m b e l a . 
Don José I. L izard i L e c u b e . 
Don Javier U r a n g a U r a n g a . 
Don Roberto S u á r e z S e b a s t i á n . 
Don Roberto Ba r ra l C a s a n o v a . 
Don Felis A l g a r r a Ruiz . 

Blancos Teledirigidos 

Don José Mar ía P e ñ a I b á ñ e z . 
Don Ángel L u e n g o N i e t o . 
Don Juan A n t o n i o G á l v e z L ó p e z . 
Don Fernando R e y e s C a l d e r ó n . 

Son mil t re in ta y s i e t e ( 1 0 3 7 ) los r e l a c i o n a d o s . 
Madrid, 19 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l C A , D i r e c t o r d e E n s e 

ñanza Nava l , F e r n a n d o M a r t í n I v o r r a . 

FUNCIONARIOS CIVILES 

Ascensos 

Resolución 430/02169/85 

Produc ida u n a v a c a n t e e n la E s c a l a d e O b s e r v a d o r e s S e 
gundos a ex t ingu i r , c o m o c o n s e c u e n c i a d e lo d i s p u e s t o e n e l 
punto 21.2.1 de l v i g e n t e R e g l a m e n t o d e l I n s t i t u t o y O b s e r v a 
torio de Mar i na , a p r o b a d o p o r O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 31 7 / 
79 (D), de f e c h a 25 d e a b r i l («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 1 0 1 ) , y p o r 
reunir los r e q u i s i t o s e x i g i d o s e n e l a r t í c u l o 5 5 d e l R e g l a m e n t o 
del Inst i tuto y O b s e r v a t o r i o d e M a r i n a , a p r o b a d o p o r O. M . d e 
21 de d i c i e m b r e d e 1 9 4 5 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 /46 ) , s e 
dispone el a s c e n s o a la c a t e g o r í a d e o b s e r v a d o r s e g u n d o d e 
la Escala d e O b s e r v a d o r e s a e x t i n g u i r , a l t e r c e r o d o n M a n u e l 
Esparragosa R o m e r o , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e o c t u b r e d e 
1984 y e fec tos e c o n ó m i c o s a pa r t i r d e la r ev i s t a s i g u i e n t e , 
con f i rmándose le e n s u a c t u a l d e s t i n o e n e l I n s t i t u t o y O b s e r 
vatorio de M a r i n a . 

Madr id , 1 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e 
partamento d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Jubilaciones 
Orden Ministerial delegada 430/00180/85 

En v i r tud d e l e x p e d i e n t e i n c o a d o a l e f e c t o y d e c o n f o r m i 
dad c o n lo i n f o r m a d o p o r l a D i r e c c i ó n G e n e r a l d e G a s t o s d e 
Personal, se d i s p o n e q u e e l f u n c i o n a r i o c i v i l d e l C u e r p o G e 
neral A d m i n i s t r a t i v o d o n J o s é G a r c í a M a r t í n e z ( 0 1 A M 0 0 9 2 5 ) , 
dest inado en el A r s e n a l d e L a C a r r a c a , p a s e a la s i t u a c i ó n d e 
jubi lac ión por i n u t i l i d a d f í s i c a , p o r r e u n i r l as c o n d i c i o n e s q u e 
determina el p á r r a f o 2.° d e l a r t í c u l o 3 9 d e l a L e y A r t i c u l a d a d e 
Funcionar ios C iv i l es d e l E s t a d o d e 7 d e f e b r e r o d e 1 9 6 4 («Bo
letín Of ic ia l d e l E s t a d o » n ú m e r o 4 0 d e 1 5 d e f e b r e r o d e 1 9 6 4 

y «D fa r i o O f i c i a l d e M a r i n a » n ú m e r o 4 0 d e 1 8 d e - j u n i o d e 
1 9 6 4 ) y D e c r e t o - L e y 8 / 6 7 , d e 1 3 d e j u l i o . 

Q u e d a s i n e f e c t o la O . M . (D) n ú m e r o 4 3 0 / 0 0 0 4 2 / 8 5 , d e 1 4 
d e e n e r o («D ia r io O f i c i a l » n ú m e r o 18) , e n lo q u e s e re f i e re a 
e s t e f u n c i o n a r i o . 

M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., el A l m i r a n t e J e f e d e l 
D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

PERSONAL CIVIL NO FUNCIONARIO 

Ascensos 

Resolución 431/73098/85 

Se d i s p o n e el a s c e n s o a o f i c i a l p r i m e r o a d m i n i s t r a t i v o , d e l 
d e s e g u n d a , d o ñ a J o s e f i n a L e d o T e n r e i r o , q u e p r e s t a s u s ser 
v i c i o s e n la A y u d a n t í a M a y o r d e l A r s e n a l d e El Fe r ro l , d e 
a c u e r d o c o n lo e s t a b l e c i d o e n el a r t í c u l o 2 4 d e l R e a l D e c r e t o 
2 2 0 5 / 8 0 , d e 1 3 d e j u n i o («D iar io O f i c i a l » n ú m e r o 2 4 9 ) . 

M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l D i r e c t o r d e R e c l u t a 
m i e n t o y D o t a c i o n e s , M a n u e l P o r t ó l e s E s t r a d a . 

Contrataciones 

Resolución 430/02170/85 

C o n s u j e c i ó n a lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o n o v e n o , D o s , 
p u n t o t res , a) d e l R e a l D e c r e t o 2 2 0 5 / 8 0 , d e 1 3 d e j u n i o («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 4 9 ) , s e d i s p o n e la c o n t r a t a c i ó n c o n c a 
r á c t e r i n t e r i n o , e n s u s t i t u c i ó n d e d o ñ a C o n c e p c i ó n N ú ñ e z 
M a r t í n — q u e s e e n c u e n t r a e n s u s p e n s i ó n d e c o n t r a t o p o r m a 
t e r n i d a d y la c a t e g o r í a d e a y u d a n t e t é c n i c o s a n i t a r i o , G r u p o 
T é c n i c o , t i t u l a d o s — , d e d o ñ a M a r í a d e l C a r m e n G ó m e z -
A n g u l o R o d r í g u e z , p a r a p r e s t a r s u s s e r v i c i o s e n e l S a n a t o r i o 
d e M a r i n a «Los M o l i n o s » d e M a d r i d , d e s d e el d í a 1 9 d e f e b r e 
ro h a s t a e l d í a 2 8 d e m a y o , d e b i e n d o c e s a r e n e s t a ú l t i m a f e 
c h a s i n n e c e s i d a d d e n u e v a R e s o l u c i ó n . 

La J e f a t u r a d e l E s t a b l e c i m i e n t o d e b e r á rem i t i r a e s t e D E -
P E R f o t o c o p i a d e l c o n t r a t o f i r m a d o p o r el i n t e r e s a d o y q u i e n 
o s t e n t e la r e p r e s e n t a c i ó n d e l E s t a b l e c i m i e n t o , as í c o m o t r i p l i 
c a d a f i c h a m a t r í c u l a , c o n f o r m e a lo d i s p u e s t o e n los a r t í c u l o s 
8 y 1 7 d e l c i t a d o R e a l D e c r e t o . 

M a d r i d , 1 8 f e b r e r o d e 1 9 8 5 — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e p a r 
t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Resolución 430/02171/85 

C o n s u j e c i ó n a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o n o v e n o , d o s , 
p u n t o t res , a) d e l R e a l D e c r e t o 2 2 0 5 / 8 0 , d e 1 3 d e j u n i o («Dia
r io O f i c i a l » n ú m e r o 2 4 9 ) , se d i s p o n e las c o n t r a t a c i o n e s c o n 
c a r á c t e r i n t e r i n o , e n s u s t i t u c i ó n d e d o ñ a M a r í a T e r e s a O r t e g a 
F e r n á n d e z y d o ñ a D o l o r e s R o d r í g u e z P r a d o — q u e s e e n c u e n 
t r a n c o n l i c e n c i a s i n s u e l d o y la c a t e g o r í a d e T e l e f o n i s t a s , 
G r u p o s E s p e c i a l e s , S e r v i c i o d e C o m u n i c a c i o n e s — , d e d o ñ a 
M a r í a d e l os D o l o r e s R e c a m a l y S á n c h e z y d o ñ a M a r í a V i c t o 
r ia d e F á t i m a P e r a l e s Pérez , p a r a p r e s t a r s u s s e r v i c i o s e n la 
J e f a t u r a d e C o m u n i c a c i o n e s d e l E s t a d o M a y o r d e la A r m a d a , 
a pa r t i r d e l d í a T d e e n e r o d e 1 9 8 5 y 2 5 d e e n e r o d e 1 9 8 5 
h a s t a e l d í a 1 d e e n e r o d e 1 9 8 6 y 2 5 d e e n e r o d e 1 9 8 6 res 
p e c t i v a m e n t e , d e b i e n d o c e s a r e n e s t a s ú l t i m a s f e c h a s s i n n e 
c e s i d a d d e n u e v a R e s o l u c i ó n . 

La J e f a t u r a d e l E s t a b l e c i m i e n t o d e b e r á rem i t i r a e s t e D E -
PER f o t o c o p i a d e l c o n t r a t o f i r m a d o p o r las i n t e r e s a d a s y p o r 
q u i e n o s t e n t e la r e p r e s e n t a c i ó n d e l E s t a b l e c i m i e n t o , a s í c o 
m o t r i p l i c a d a s f i c h a s m a t r í c u l a s , c o n f o r m e a lo d i s p u e s t o e n 
los a r t í c u l o s 8 y 1 7 d e l c i t a d o R e a l D e c r e t o . 

M a d r i d , 1 8 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e 
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Unidad Administrativa de Infantería de Marina 
CUERPO DE OFICIALES 

Provisión de destinos 

A los e f e c t o s d e t e r m i n a d o s e n la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
1 . 3 1 6 / 7 7 , d e f e c h a 8 d e n o v i e m b r e d e 1 9 7 7 («D ia r io O f i c i a l » 
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n ú m e r o 2 6 4 ) , s e r e l a c i o n a n a c o n t i n u a c i ó n los d e s t i n o s d e l 
C u e r p o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a q u e s e h a r e s u e l t o p u 
b l i ca r . 

D e s t i n o : G r u p o «A», J e f e d e l T e r c i o d e l Sur. C l a s i f i c a c i ó n : 
LD. C a t e g o r í a : C o r o n e l . P e r s o n a l q u e lo d e s e m p e ñ a . D o n En 
r i q u e N i v e a u d e V i l l ada ry . C a u s a d e la v a c a n t e : Por c u m p l i r 
s u s c o n d i c i o n e s e s p e c í f i c a s b á s i c a s e n 2 2 d e j u l i o d e 
1 9 8 5 . 

Las p a p e l e t a s d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o t e n d r á n e n t r a d a e n 
e s t e R e g i s t r o G e n e r a l d e l C u a r t e l G e n e r a l d e la A r m a d a d e n 
t ro d e los d i e z d í a s s i g u i e n t e s a la p u b l i c a c i ó n e n e l « B o l e t í n 
O f i c i a l d e D e f e n s a » . 

(1) Podrán solicitar tenientes coroneles hasta NORD 2762 del Es-
calafonci l lo de octubre de 1984. 

M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — El t e n i e n t e c o r o n e l j e f e a c c i 
d e n t a l , J o s é M. F e r n á n d e z M a r í n . 

E J E R C I T O DEL A I R E 
OFICIALES 

Ascensos 

Orden 523/00547/85 

Por es ta r d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o 
nes v i g e n t e s , s e c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o s u p e r i o r in 
m e d i a t o , c o n a n t i g ü e d a d d e l d í a 1 9 d e l p r e s e n t e mes , a l c a p i 
t án d e la E s c a l a d e I n g e n i e r o s T é c n i c o s A e r o n á u t i c o s d e l 
C u e r p o d e I n g e n i e r o s A e r o n á n t i c o s d o n J u a n T r o y a B a r r e r a , 
c o n t i n u a n d o e n s i t u a c i ó n d e S u p e r n u m e r a r i o , d e s t i n o s d e c a 
rác te r mi l i tar . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D., e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00568/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n el a r t í c u l o 2.°, 
p u n t o u n o , d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 1 0 1 / 1 9 8 2 , d e 6 d e 
ju l i o , se c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o d e c a p i t á n d e la Es
c a l a E s p e c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o d e 
A v i ó n , c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l t e n i e n t e 
d e la m i s m a E s c a l a , d o n E s t e b a n C a m p o s A l va rez , c o n t i 
n u a n d o e n s u a c t u a l s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00569/85 

Por es ta r d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o 
n e s v i g e n t e s , se c o n c e d e e l e m p l e o s u p e r i o r i n m e d i a t o , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l t e n i e n t e d e la E s c a l a 
E s p e c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o d e A v i ó n , 
d o n J o s é Fer re r N a v a r r o , c o n t i n u a n d o e n la E s c a l a M i l i t a r d e 
T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Cambio de situación 
Orden 523/00570/85 

Q u e d a n a f e c t o s a los M a n d o s q u e s e i n d i c a n los c o m a n 
d a n t e s d e la E s c a l a d e I n g e n i e r o s T é c n i c o s A e r o n á u t i c o s d e l 
C u e r p o d e I n g e n i e r o s A e r o n á u t i c o s , e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a 
A c t i v a , q u e s e r e l a c i o n a n , a c t u a l m e n t e e n la D i r e c c i ó n d e In 
f r a e s t r u c t u r a A é r e a : 

D o n A n t o l í n Pé rez A c e r o , a l M a n d o A é r e o T á c t i c o . 
D o n J o s é C e r d a Lulo, a l M a n d o A é r e o d e T r a n s p o r t e . 
M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l J E M A , 

J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Reserva Activa 
Orden 523/00571/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v i s t o e n e l R e a l D e c r e t o número 
1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o y p o r h a b e r c u m p l i d o la e d a d regla
m e n t a r i a e l d í a 2 0 d e l a c t u a l , p a s a a la s i t u a c i ó n d e Reserva 
A c t i v a e l c o m a n d a n t e d e la E s c a l a E s p e c i a l d e Of ic ia les de 
T r o p a s y S e r v i c i o s , G r u p o " B " , d o n I s i d r o A l v a r e z Sánchez, de 
la S u b d e l e g a c i ó n d e l I n s t i t u t o S o c i a l d e las Fue rzas Armadas 
d e S a l a m a n c a , q u e d a n d o a f e c t o a l M a n d o A é r e o de Com
ba te . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l JEMA, 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00572/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v i s t o e n el R e a l D e c r e t o número 
1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o , y p o r h a b e r c u m p l i d o la edad re
g l a m e n t a r i a el d í a 21 d e l a c t u a l , p a s a a la s i t u a c i ó n de Re
s e r v a A c t i v a , e l c a p i t á n d e la E s c a l a E s p e c i a l d e Of ic ia les de 
T r o p a s y S e r v i c i o s , G r u p o " B " , d o n J o s é A r e n c i b i a Marrero, 
d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n d o A é r e o d e C a n a r i a s , quedando 
a f e c t o a d i c h o M a n d o . 

M a d r i d , 2 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l JEMA., 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

O r d e n 523/00573/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v i n i d o e n e l Rea l Decre to nú
m e r o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o y p o r h a b e r c u m p l i d o la edad 
r e g l a m e n t a r i a el d í a 2 0 d e l a c t u a l , p a s a a la s i t u a c i ó n de Re
s e r v a A c t i v a , e l c a p i t á n d e la E s c a l a E s p e c i a l d e Of i c ia les Me
c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o d e A v i ó n , d o n J o s é M a n u e l Beirán 
G o n z á l e z , d e l A l a M i x t a n ú m e r o 4 6 , q u e d a n d o afecto al 
M a n d o A é r e o d e C a n a r i a s . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l JEMA, 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00574/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o e n e l Rea l Dec re to nú
m e r o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o y p o r h a b e r c u m p l i d o la edad 
r e g l a m e n t a r i a e l d í a 2 0 d e l a c t u a l , p a s a a la s i t u a c i ó n de Re
s e r v a A c t i v a el t e n i e n t e d e la E s c a l a E s p e c i a l d e Oficiales 
M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o d e A v i ó n , d o n G u i l l e r m o Pérez 
E s c a ñ o , d e l A l a n ú m e r o 2 2 , q u e d a n d o a f e c t o al M a n d o Aéreo 
T á c t i c o . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D „ e l G e n e r a l JEMA., 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00575/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o e n el Rea l D e c r e t o nú
m e r o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o y p o r h a b e r c u m p l i d o la edad 
r e g l a m e n t a r i a e l d í a 2 0 d e l a c t u a l p a s a a la s i t u a c i ó n de Re
s e r v a A c t i v a e l t e n i e n t e d e la E s c a l a E s p e c i a l d e Oficiales 
M e c á n i c o s d e E l e c t r ó n i c a , d o n Fé l ix M a r t í n e z Torres, del 
G r u p o d e T r a n s m i s i o n e s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E jé rc i to del 
A i re , q u e d a n d o a f e c t o a la A g r u p a c i ó n d e l C u a r t e l General . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l JEMA., 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Retiros 
Orden 523/00576/85 

Por c u m p l i r e i d í a 1 d e a b r i l d e 1 9 8 5 la e d a d reg lamentar ia 
y d e a c u e r d o c o n lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 4.° d e la Ley 
2 0 / 1 9 8 1 , d e 6 d e j u l i o , p a s a r á a la s i t u a c i ó n d e re t i ro en la ex
p r e s a d a f e c h a , e l c o m a n d a n t e d e l A r m a d e A v i a c i ó n , Escala 
d e T ier ra , G r u p o B, d o n J u a n Pérez M a r í n , a c t u a l m e n t e e n si
t u a c i ó n d e e x c e d e n c i a v o l u n t a r i a , q u e d a n d o p e n d i e n t e del 
h a b e r p a s i v o q u e le s e ñ a l e e l C o n s e j o S u p r e m o d e Just ic ia 
Mi l i ta r , p r e v i a p r o p u e s t a r e g l a m e n t a r i a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , e l G e n e r a l JEMA., 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 
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Ascensos 
Orden 523/00579/85 

Por estar d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o 
nes vigentes, s e c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o d e t e n i e n t e d e 
la Escala Espec ia l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o 
de Avión, c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l s u b t e 
niente de la E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s M e c á n i c o s d e M a n t e n i 
miento de Av ión d o n F e r n a n d o G o n z á l e z K ind le r , d e l A l a n ú 
mero 37, q u e d a n d o e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y 
agregado a d i c h a U n i d a d h a s t a q u e s e le s e ñ a l e o t r o d e s t i n o 
de plantilla. 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., el G e n e r a l J E M A , 
José Santos Pe ra lba G i rá l dez . 

Orden 523/00580/85 

Por estar d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o 
nes vigentes, se c o n c e d e el a s c e n s o a l e m p l e o d e t e n i e n t e d e 
la Escala E s p e c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e M a n t e n i m i e n t o 
de Avión, c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , al s u b t e 
niente de la Esca la d e E s p e c i a l i s t a s M e c á n i c o s d e M a n t e n i 
miento de A v i ó n d o n A l f r e d o M a r t í n O r t u z a , d e l A l a n ú m e r o 
22, quedando en la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a 
do a d icha U n i d a d h a s t a q u e se le s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e 
plantilla. 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , El G e n e r a l J E M A . , 
José Santos P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00581/85 

I 
Por estar d e c l a r a d o a p t o y d e a c u e r d o c o n las d i s p o s i c i o - ! 

nes vigentes, se c o n c e d e el a s c e n s o al e m p l e o d e t e n i e n t e d e 
la Escala E s p e c i a l d e O f i c i a l e s M e c á n i c o s d e E l e c t r ó n i c a , 
con an t i güedad d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l s u b t e n i e n t e d e 
a Escala d e E s p e c i a l i s t a s M e c á n i c o s d e E l e c t r ó n i c a , d o n 
-rancisco M o n e d e r o N a v a , d e la A c a d e m i a G e n e r a l d e l A i r e , 
quedando en la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o a 
dicho Cent ro h a s t a q u e se le s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e 
olantilla. 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , El G e n e r a l J E M A . , 
José Santos P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00582/85 

Por reunir las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n la Ley n ú m e r o 
13/1977, de 8 d e j u n i o , se c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o s u 
pr ior i nmed ia to , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a 
os br igadas d e las E s c a l a s d e E s p e c i a l i s t a s q u e se r e l a c i o -
lan, c o n t i n u a n d o e n s u s . a c t u a l e s d e s t i n o s : 

M e c á n i c o s de Electrónica 

Don Jesús H u e t e T a r a n c ó n , d e l A l a n ú m . 1 4 . 
Don M a n u e l F e r n á n d e z Pérez , d e l A l a n ú m e r o 1 1 . 
Don Ramón I g i e s i a s O t e r o , d e l G r u p o d e T r a n s m i s i o n e s 

iel Cuartel G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e — E s c u a d r i l l a d e M ¡ -
:roondas de L e ó n , p a r a el C e n t r o d e M a n t e n i m i e n t o d e 
.eón. 

Don Rafael Ar iza E s p i n a r , d e la U n i d a d d e O b s e r v a c i ó n 
' Vigi lancia. 

Don An ton io Pérez H e r v á s , d e l C u a r t o M i l i t a r d e S u M a j e s -
ad El Rey. 

Don Aure l io F e r n á n d e z V e g a , d e l A l a n ú m e r o 1 1 . 
Don A n t o n i o C o r t é s A n d r a d e , d e l A l a n ú m e r o 2 1 . 
Don Fel ipe R o l d a n D e l g a d o , d e l A l a n ú m e r o 1 2 . 
Don M i g u e l Q u i n t a n o Ruz, d e l A l a n ú m e r o 3 7 . 
Don Juan R o c h G u m b a o , d e l 8 0 1 E s c u a d r ó n d e F u e r z a s 

\éreas. 

Don I gnac io Va l l e j o R i ve ra , d e l A l a n ú m e r o 2 1 . 
Don Agus t ín M a n s o G a r c í a , d e l A l a d e A l e r t a y C o n t r o l . 

Don Aníba l 
ransmisiones. 

Mecánicos de Transmisiones 

G o n z a l o G ó m e z , d e l G r u p o L o g í s t i c o d e 

D o n F e d e r i c o M e s a C a s t i l l a , d e l G r u p o d e T r a n s m i s i o n e s 
d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

D o n J a c i n t o A v i l a G o n z á l e z , d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E s t a 
d o M a y o r d e la D e f e n s a . 

D o n J o a q u í n M a r t í n I g l e s i a s , d e la E s c u e l a d e R e a c 
t o r e s . 

D o n E v a r i s t o L ó p e z C a s t i l l o , d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l M a n 
d o A é r e o d e C a n a r i a s . 

D o n A r g e l i o B u e n a v i s t a A n t e q u e r a , d e la E s c u e l a d e 
R e a c t o r e s . 

D o n V í c t o r B o i r a S á n c h e z , d e l A l a n ú m e r o 1 1 . 
M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l G e n e r a l J E M A , J o s é 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00583/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n las d i s p o s i c i o 
n e s v i g e n t e s , s e c o n c e d e e l a s c e n s o al e m p l e o s u p e r i o r i n 
m e d i a t o , c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l s a r g e n 
to p r i m e r o d e la E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s M e c á n i c o s d e 
M a n t e n i m i e n t o d e A v i ó n d o n A n t o n i o I n f a n t e s M o r a l e s , d e l 
G r u p o d e T r a n s m i s i o n e s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l 
A i r e — E s c u a d r i l l a d e M i c r o o n d a s d e S e v i l l a , p a r a e l C e n t r o 
d e M a n t e n i m i e n t o d e M á l a g a , q u e d a n d o e n la s i t u a c i ó n d e 
d i s p o n i b l e f o r z o s o y a g r e g a d o a d i c h a U n i d a d h a s t a q u e se le 
s e ñ a l e o t r o d e s t i n o d e p l a n t i l l a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00584/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n las d i s p o s i c i o 
nes v i g e n t e s , s e c o n c e d e e l a s c e n s o a l e m p l e o s u p e r i o r i n 
m e d i a t o , c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , a l s a r g e n 
to p r i m e r o d e la E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s M e c á n i c o s d e 
E l e c t r ó n i c a d o n A n t o n i o G u t i é r r e z G a r c í a , c o n t i n u a n d o e n el 
A l a d e A l e r t a y C o n t r o l . A r t í c u l o 2 2 . 4 d e la O r d e n m i n i s t e r i a l 
n ú m e r o 2 2 2 / 1 9 7 9 , d e 1 3 d e e n e r o («D ia r io O f i c i a l d e l E j é r c i t o 
d e l A i re» n ú m e r o 1 0). 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Orden 523/00585/85 

Se m o d i f i c a la O r d e n m i n i s t e r i a l n ú m e r o 5 2 3 / 0 0 2 7 3 / 8 5 , d e 
21 d e e n e r o («Diar io O f i c i a l d e l E j é r c i t o d e l A i re» n ú m e r o 11) , 
e n el s e n t i d o s i g u i e n t e : 

D o n d e d i c e : D o n M i g u e l B a u t i s t a M i g u e l , d e l G r u p o L o g í s 
t i c o d e T r a n s m i s i o n e s . 

D e b e d e c i r : D o n M i g u e l B a u t i s t a M i g u e l , d e l G r u p o d e 
T r a n s m i s i o n e s d e l C u a r t e l G e n e r a l d e l E j é r c i t o d e l A i r e . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Reserva Activa 

Orden 523/00586/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r e v e n i d o e n el Rea l D e c r e t o n ú 
m e r o 1 6 1 1 / 1 9 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o y p o r h a b e r c u m p l i d o la e d a d 
r e g l a m e n t a r i a el d í a 2 0 d e l a c t u a l , p a s a a la s i t u a c i ó n d e Re 
s e r v a A c t i v a el s u b t e n i e n t e d e la E s c a l a d e E s p e c i a l i s t a s d e 
F o t o g r a f í a y C a r t o g r a f í a , d o n A n t o n i o R a f a e l B o n a c h e G a r c í a , 
d e la E s c u e l a S u p e r i o r d e l A i r e , q u e d a n d o a f e c t o al M a n d o 
d e P e r s o n a l . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D , el G e n e r a l J E M A , 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

Recompensas 

Orden 523/00587/85 

Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n las L e y e s y O r d e n e s v i 
g e n t e s , s e c o n c e d e n los i n c r e m e n t o s d e p e n s i ó n a la C r u z a 
ia C o n s t a n c i a e n e l S e r v i c i o q u e s e i n d i c a n , al p e r s o n a l d e e s 
te E j e r c i t o q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e l a c i o n a . 
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M E J O R A D E P E N S I Ó N P O R V E I N T I C I N C O A Ñ O S D E 
S E R V I C I O 

Efectos económicos de 1 de diciembre de 1984 

Escala de Especialistas Operadores de Alerta y Control 

S u b t e n i e n t e d o n M a n u e l G ó m e z A r o z a , d e l 8 0 1 E s c u a d r ó n 
d e FF.AA., c o n a n t i g ü e d a d d e 2 3 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 4 . 

Efectos económicos de 1 de febrero de 1985 

Escala de Suboficiales de Tropas y Servicios 

B r i g a d a d o n J o s é M a n u e l B a r b e r o M a n c h a d o , d e l Pa t ro 
n a t o d e C a s a s d e l R a m o d e l A i r e , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 2 d e 
e n e r o d e 1 9 8 5 . 

B r i g a d a d o n J o s é A n t o n i o M a l l é n C a r r a n z a , d e l A l a n ú m e 
ro 2 1 , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

Escala de Especialistas Mecánicos de Mantenimiento de 
Avión 

B r i g a d a d o n J u a n B. D i e z d e los R íos Pérez , d e la E s c u e l a 
M i l i t a r d e P a r a c a i d i s m o . 

B r i g a d a d o n E loy F e r n á n d e z B o t o , d e la E s c u e l a M i l i t a r d e 
T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

B r i g a d a d o n J o s é F e r n á n d e z J a v a r e s , d e la E s c u e l a M i l i t a r 
d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

B r i g a d a d o n J o s é M a r t í n H i n o j o s a , d e l A l a n ú m e r o 1 2 . 
B r i g a d a d o n M a n u e l R e v i l l a Rev i l l a , d e l A l a n ú m e r o 1 2 . 
B r i g a d a d o n J o s é V i c e n t e Rev i l l a Ru i za , d e la E s c u e l a M i l i 

tar d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 
B r i g a d a d o n J u a n A n t o n i o R i s c o s G a l l e g o , d e l A l a 

n ú m e r o 1 1 . 
T o d o s e l l o s c o n a n t i g ü e d a d d e 2 2 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

B r i g a d a d o n F r a n c i s c o R e v e r t e A l c á z a r , d e la E s c u e l a M i l i 
tar d e P a r a c a i d i s m o , c o n a n t i g ü e d a d d e 3 0 d e e n e r o d e 
1 9 8 5 . 

Escala de Especialistas Mecánicos de Electrónica 

B r i g a d a d o n J e s ú s M a r t í n M o n t e s , d e í A l a n ú m e r o 1 2 , c o n 
a n t i g ü e d a d d e 21 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

Escala de Especialistas Radiotelegrafistas 

B r i g a d a d o n C a r l o s R o d r í g u e z P e r t u s a , d e l A l a n ú m e r o 1 4 , 
c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

Escala de Especialistas Operadores de Alerta y Control 

S u b t e n i e n t e d o n V i c e n t e C a l v o Q u i n t a n a , d e l E.V.A. n ú m e r o 
1 0 . 

S u b t e n i e n t e d o n F e l i p e B a t i c ó n Rev i l l a , d e l A l a d e A l e r t a 
y C o n t r o l . 

A m b o s c o n a n t i g ü e d a d d e 21 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

Escala de Especialistas Mecánicos Automovilistas 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é H e r n á n d e z L ia r te , d e l A l a n ú m e r o 
I 4 . 

B r i g a d a d o n M i g u e l C a r r e t e r o M a r t í n e z , d e la A c a d e m i a 
G e n e r a l d e l A i r e . 

A m b o s c o n a n t i g ü e d a d d e 11 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

Cuerpo Auxiliar de Oficinas Militares del Aire 

B r i g a d a d o n A n t o n i o M a t i t o s S a n t o s , d e l E.V.A. n ú m e r o 7, 
c o n a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

M E J O R A DE P E N S I Ó N P O R T R E I N T A A Ñ O S D E S E R V I C I O 

Efectos económicos de 1 de enero de 1985 

Escala de Especialistas Mecánicos Automovilistas 

B r i g a d a d o n E m i l i a n o d e C e l i s A s e n j o , d e la A c a d e m i a G e 
n e r a l d e l A i r e , c o n a n t i g ü e d a d d e 2 9 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 8 4 . 

Efectos económicos de 1 de febrero de 1985 

£ s c a / a d e Especialistas Mecánicos de Mantenimiento de 
Avión 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é Lu is M o n t e r o G o n z á l e z , de l 803 Es
c u a d r ó n d e FF.AA., c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e sep t iembre de 
1 9 8 4 . 

S u b t e n i e n t e d o n V i c t o r i n o L a n d a V i te r i , d e l 8 0 1 Escuadrón 
d e F F . A A , c o n a n t i g ü e d a d d e 9 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é A s e n s i o A l v a r e z , d e l 8 0 1 Escuadrón 
d e FF.AA. 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é M a r í a F e r n á n d e z C o s g a y a , del Ala 
d e A l e r t a y C o n t r o l . 

S u b t e n i e n t e d o n F r a n c i s c o L ó p e z J i m é n e z , d e la Escuela 
M i l i t a r d e T r a n s p o r t e y T r á n s i t o A é r e o s . 

S u b t e n i e n t e d o n P e d r o O r f i l a V i l l a l o n g a , d e l 801 Escua
d r ó n d e FF.AA. 

S u b t e n i e n t e d o n M a n u e l P r a d o Pérez , d e la Escue la Militar 
d e P a r a c a i d i s m o . 

T o d o s e l l o s c o n a n t i g ü e d a d d e 1 5 d e e n e r o d e 1985. 

B r i g a d a d o n M a n u e l G o n z á l e z G a r c í a , d e l A l a número 21, 
c o n a n t i g ü e d a d d e 2 4 d e e n e r o d e 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — P . D , e l G e n e r a l Jefe del 
E s t a d o M a y o r d e l A i r e , J o s é S a n t o s P e r a l b a G i rá ldez . 

PERSONAL CIVIL 

. Recompensas 

Orden 523/00588/85 

E n a t e n c i ó n a los m é r i t o s y c i r c u n s t a n c i a s q u e concurren 
e n e l f u n c i o n a r i o d e l C u e r p o F a c u l t a t i v o d e M e t e o r o l o g í a don 
I g n a c i o d e Es ta l A p a r i c i o , s e le c o n c e d e la C ruz de l Mérito 
A e r o n á u t i c o , d e p r i m e r a c l a s e , c o n d i s t i n t i v o b l a n c o . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — P. D., el G e n e r a l JEMA,, 
J o s é S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

G U A R D I A C I V I L 
OFICIALES 

Ascensos 

Orden 120/2709/85 

Por ex is t i r v a c a n t e y r e u n i r las c o n d i c i o n e s ex ig i das en la 
Ley d e 1 9 d e a b r i l d e 1 9 6 1 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 94), De
c r e t o d e 2 2 d e d i c i e m b r e d e 1 9 6 6 («Diar io O f i c i a l» número 11/ 
67) y c o n f o r m e a la d i s p o s i c i ó n t r a n s i t o r i a d e l Rea l Decreto 
d e 1 3 d e m a y o d e 1 9 7 7 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 155), se de
c l a r a a p t o p a r a e l a s c e n s o y s e a s c i e n d e a l e m p l e o inmediato 
s u p e r i o r , c o n la a n t i g ü e d a d d e l d í a 2 0 d e f e b r e r o d e 1985, al 
t e n i e n t e d e la G u a r d i a C iv i l d o n J u a n M o n t o y a Rodríguez 
( 2 8 . 4 1 8 . 6 1 6 ) , d e l S u b s e c t o r d e T r á f i c o d e Sev i l l a , quedando 
d i s p o n i b l e e n la 2 . a R e g i ó n M i l i t a r «Sur», 2 . a Z o n a , 22 Tercio, 
J e f a t u r a d e De ta l l y M a y o r í a d e C ó r d o b a , P laza d e su actual 
r e s i d e n c i a y a g r e g a d o p a r a e l s e r v i c i o a l i n d i c a d o Subsector 
p o r u n p l a z o m á x i m o d e t res m e s e s , s i n p e r j u i c i o de l destino 
q u e v o l u n t a r i o o f o r z o s o p u e d a c o r r e s p o n d e r l e . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . -

NARCISO SERBA SERRA 

Reserva Activa 

Orden 120/2710/85 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 6.° d e la Ley 20/ 
8 1 , d e 6 d e j u l i o («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 158 ) , a r t í cu lo 5.° del 
Rea l D e c r e t o 1 6 1 1 / 8 1 , d e 2 4 d e j u l i o («Diar io Of ic ia l» número 
1 7 3 ) y O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 7 6 / 8 4 d e 31 d e d ic iembre 
(«Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 1 8 / 8 5 ) , p a s a a la s i t u a c i ó n d e «Reser
va A c t i v a » a p e t i c i ó n p r o p i a , e l t e n i e n t e d e la G u a r d i a Civil 
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don A m a d e o R o d r í g u e z F e i j o o ( 1 1 . 3 1 1 . 5 1 7 ) , d e la 6 2 1 C o 
mandancia (Ov iedo) , q u e d a n d o a d i s p o s i c i ó n d e l E x c m o . s e 
ñor Ministro d e D e f e n s a , e n la P laza d e O v i e d o y a f e c t o p a r a 
documentac ión y h a b e r e s a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
Valladolid. 

Madr id, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Vacantes 

Orden 120/2711/85 

Clase C, t i p o 1 ° 
De l ibre d e s i g n a c i ó n . 
Una de t e n i e n t e d e la G u a r d i a C iv i l , e x i s t e n t e e n la 4 2 2 C o 

mandancia d e d i c h o C u e r p o ( H u e s c a ) , c o n p r e f e r e n c i a p a r a 
aquellos q u e e s t é n e n p o s e s i ó n d e l d i p l o m a d e in fo r 
mación. 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , d o c u 
mentada c o n F i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a p o r c o n d u c t o r e g l a 
mentario a es te M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a 
Civil, 1 . a S e c c i ó n d e EM. ) . 

Plazo de a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s h á b i l e s , c o n 
tados a part i r d e l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n d e la p r e s e n t e , 
debiendo t e n e r s e e n c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í c u l o s 1 0 al 
17 del R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i 
ciembre d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) . 

Madr id , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Destinos 

Orden 120/2712/85 

Clase C, t i p o 1.° 
Por a p l i c a c i ó n d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 5 5 d e l R e 

glamento s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m b r e d e 
1976 («Diario O f i c ia l» n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) y p a r a c u b r i r v a c a n t e 
de la c lase y t i p o q u e se i n d i c a , e x i s t e n t e e n la P l a n a M a y o r 
de la V Z o n a d e la G u a r d i a C i v i l ( L o g r o ñ o ) , s e d e s t i n a , c o n c a 
rácter fo rzoso , al c o m a n d a n t e d e d i c h o C u e r p o , G r u p o d e 
«Mando de A rmas» , d o n C a r l o s L á z a r o C o r t h a y , d e d i s p o n i b l e 
y agregado p o r a s c e n s o e n la 6 1 2 C o m a n d a n c i a ( L u g o ) . 

Madr id , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2713/85 

Clase C, t i p o 1.° 
Por a p l i c a c i ó n d e l o e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 5 5 d e l R e 

glamento s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m b r e d e 
1976 («Diario O f i c i a l » n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) y p a r a c u b r i r v a c a n t e 
de la c lase y t i p o q u e s e i n d i c a , e x i s t e n t e e n la P l a n a M a y o r 
del 51 Terc io d e ía G u a r d i a C i v i l (V i to r ia ) , s e d e s t i n a , c o n c a 
rácter fo rzoso, al c o m a n d a n t e d e d i c h o C u e r p o , G r u p o d e 
«Mando d e A r m a s » , d o n E n r i q u e B o b i s G o n z á l e z , d e d i s p o n i 
ble y a g r e g a d o p o r a s c e n s o e n la 6 3 2 C o m a n d a n c i a 
(Zamora). 

Madr id , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2714/85 

Clase C, t i p o 3.° 
Por a p l i c a c i ó n d e lo e s t a b l e c i d o e n el a r t í c u l o 5 5 d e l R e 

glamento s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m b r e d e 
1976 («Diario Of i c ia l» n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) y p a r a c u b r i r v a c a n t e 
de la c lase y t i p o q u e s e i n d i c a , e x i s t e n t e e n la 4 2 2 C o m a n 
dancia de la G u a r d i a C i v i l ( H u e s c a ) , s e d e s t i n a c o n c a r á c t e r 
voluntario, a l c a p i t á n d e d i c h o C u e r p o d o n J u a n M a n u e l G i l 
Sánchez, q u e e s t a b a d e s t i n a d o e n la m i s m a , e n v a c a n t e c l a s e 
C, t ipo 1.° 

Madr id , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2715/85 

Para c u b r i r las v a c a n t e s d e la c l a s e B, t i p o 3.°, d e p r o v i s i ó n 
n o r m a l , a n u n c i a d a s p o r O r d e n 1 2 0 / 1 2 0 9 / 8 5 («Diar io O f i c i a l » 
n ú m e r o 22 ) , s e d e s t i n a n c o n el c a r á c t e r d e v o l u n t a r i o a los t e 
n i e n t e s d e la G u a r d i a C iv i l q u e a c o n t i n u a c i ó n se re 
l a c i o n a n : 

D o n F r a n c i s c o Díaz A l c a n t u d ( 7 4 . 6 1 0 . 4 5 3 ) , d e la 1 5 2 C o 
m a n d a n c i a ( L a s P a l m a s ) , a l S u b s e c t o r d e T r á f i c o d e 
A l i c a n t e . 

D o n V a l e n t í n H i d a l g o G a r c í a ( 2 4 . 9 4 2 . 7 8 7 ) , d e la 1 2 3 C o 
m a n d a n c i a (Av i la ) , a l S u b s e c t o r d e T r á f i c o d e M a d r i d . 

D o n J o s é T o l e n t i n o M é n d e z ( 3 7 . 0 7 7 . 0 5 4 ) , d e la 5 1 1 C o 
m a n d a n c i a (Á lava) , a l S u b s e c t o r d e T r á f i c o d e B a r c e l o n a . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2716/85' 

C l a s e C, t i p o 3.° 
Por a p l i c a c i ó n d e lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t í c u l o 5 5 d e l R e 

g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m b r e d e 
1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) y p a r a c u b r i r v a c a n t e 
d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , e x i s t e n t e e n la 5 1 3 C o m a n 
d a n c i a d e la G u a r d i a C iv i l ( G u i p ú z c o a ) , s e d e s t i n a , c o n c a r á c 
te r v o l u n t a r i o , al t e n i e n t e d e d i c h o C u e r p o d o n F r a n c i s c o R a -

. m í r e z H u r t a d o , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o p o r a s c e n s o e n la 
m i s m a . 

M a d r i d , 2 2 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Nombre y apellidos 

Orden 120/2717/85 

C o m p r o b a d o d o c u m e n t a l m e n t e e l d e r e c h o q u e a s i s t e a l 
c a p i t á n h o n o r í f i c o d e la G u a r d i a C i v i l , e n s i t u a c i ó n d e r e t i r a d o 
d o n J u l i á n P e ñ a Pe réz ( 4 0 . 5 4 2 . 5 9 5 ) , p a r a la r e c t i f i c a c i ó n d e l 
p r i m e r a p e l l i d o c o n q u e c o n s t a e n s u d o c u m e n t a c i ó n m i l i t a r , 
s e d i s p o n e , d e c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o e n la Ley d e 
P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o a l os D e p a r t a m e n t o s M i l i t a r e s , 
d e f e c h a 2 d e j u n i o d e 1 9 6 6 ( « C o l e c c i ó n L e g i s l a t i v a » n ú m e r o 
32 ) , y O r d e n d e 2 5 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 4 8 ( « C o l e c c i ó n L e g i s 
la t iva» n ú m e r o 124 ) , q u e e n lo s u c e s i v o f i g u r e c o n e l n o m b r e y 
a p e l l i d o s d e d o n J u l i á n d e la P e ñ a Pérez . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

SUBOFICIALES 

Ascensos 

Orden 120/2718/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r l a s p a r a e l a s c e n s o 
a s u b t e n i e n t e , s é c o n c e d e d i c h o e m p l e o c o n la a n t i g ü e d a d 
q u e p a r a c a d a u n o s e s e ñ a l a , y c o n a r r e g l o a lo p r e c e p t o s d e 
la Ley d e 21 d e j u l i o d e 1 9 6 0 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 6 7 ) , y 
R e a l D e c r e t o 4 4 5 / 8 3 , d e 2 3 d e f e b r e r o («D iar io O f i c i a l » n ú m e 
ro 57 ) , a l os b r i g a d a s d e la G u a r d i a C iv i l q u e a c o n t i n u a c i ó n 
s e r e l a c i o n a n , l os q u e c o n t i n u a r á n e n s u s a c t u a l e s d e s 
t i n o s . 

D o n H e r a l i o F e r n á n d e z S á n c h e z ( 7 . 3 2 3 . 1 4 1 ) , d e la 2 2 1 C o 
m a n d a n c i a , H u e l v a , c o n la a n t i g ü e d a d d e l d í a 16 d e l 
a c t u a l . 

D o n M a n u e l V e n e g a s C u e l i ( 2 7 . 5 4 3 . 5 4 1 ) , d e la 2 2 3 S e v i l l a , 
T r á f i c o , c o n la d e e s t a f e c h a . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2719/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s p a r a e l a s c e n s o 
a b r i g a d a y e x i s t i e n d o v a c a n t e s e n e s t a E s c a l a , y c o n a r r e g l o 
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al R e a l D e c r e t o n ú m e r o 4 4 5 / 8 3 d e 2 3 d e f e b r e r o («Diar io O f i 
c ia l» n ú m e r o 57) , s e c o n c e d e d i c h o e m p l e o c o n la a n t i g ü e 
d a d q u e p a r a c a d a u n o se s e ñ a l a , a los s a r g e n t o s p r i m e r o s 
d e la G u a r d i a C iv i l q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , los q u e 
q u e d a r á n e n la s i t u a c i ó n d e d i s p o n i b l e s en las R e g i o n e s M i l i 
t a r e s y U n i d a d e s d e l C u e r p o a q u e p e r t e n e c e n las C o m a n 
d a n c i a s d e s u s a c t u a l e s d e s t i n o s , y a g r e g a d o s p a r a e l se rv i 
c i o a é s t a s p o r u n p l a z o m á x i m o d e t res m e s e s , q u e c e s a r á 
a u t o m á t i c a m e n t e al f i na l i za r el m i s m o , o a n t e s al o b t e n e r d e s 
t i n o d e c u a l q u i e r c a r á c t e r . 

D o n F r a n c i s c o G a r c í a V i vas ( 1 .330 .995 ) , d e la P l a n a M a y o r 
d e la 2 . a Z o n a , Sev i l l a , c o n la a n t i g ü e d a d d e l d í a 12 d e l 
a c t u a l . 

D o n V íc to r P a d i l l a M i r a n d a ( 2 9 . 9 7 7 . 2 0 3 ) / d e la 2 2 2 C o m a n 
d a n c i a , C ó r d o b a , c o n la m i s m a . 

D o n M a r c e l i n o M a r t í n e z ^ C a s t r o ( 3 .276 .312 ) , d e la 2 1 2 , A l 
me r ía , T r á f i c o , c o n la d e l d í a 16 . 

D o n D e s i d e r i o I g l e s i a s S á n c h e z (7 .377 .218 ) , d e la 1 1 2 , 
M a d r i d - E x t e r i o r , c o n la d e l d í a 18 , q u e d a n d o c o n f i r m a d o e n 
su a c t u a l d e s t i n o , p o r a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n e l a r t í c u l o 
55 d e l v i g e n t e R e g l a m e n t o d e D e s t i n o s , e n c l a s e C, t i p o 3.° y 
c a r á c t e r v o l u n t a r i o . 

D o n M a n u e l V a l d i v i a B o l í v a r ( 2 5 . 8 4 4 . 8 6 7 ) , d e la 3 2 1 , A l i 
c a n t e , c o n la d e l d í a 2 0 . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2720/85 

Por r e u n i r l as c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s p a r a e l a s c e n s o 
a s a r g e n t o p r i m e r o , se c o n c e d e d i c h o e m p l e o c o n la a n t i g ü e 
d a d q u e p a r a c a d a u n o s e s e ñ a l a , y c o n a r r e g l o a los p r e c e p 
tos d e la Ley d e 21 d e j u l i o d e 1 9 6 0 («Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 
167) , y Rea l D e c r e t o 4 4 5 / 8 3 , d e 2 3 d e f e b r e r o («Diar io O f i c ia l» 
n ú m e r o 57) , a l os s a r g e n t o s d e la G u a r d i a C i v i l q u e a c o n t i 
n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , los q u e c o n t i n u a r á n e n s u s a c t u a l e s 
d e s t i n o s . 

D o n J o s é I z q u i e r d o Lara ( 2 5 . 8 0 6 . 0 1 6 ) , d e la C o m p a ñ í a d e 
R e s e r v a d e la 3 . a Z o n a V a l e n c i a , c o n la a n t i g ü e d a d d e l d í a 12 
d e l a c t u a l . 

D o n J u a n M o r e n o B l a n c o (4.51 7 .846) , d e la 3 1 2 C a s t e l l ó n , 
c o n la m i s m a . 

D o n J o s é Sas t re V e l a z ( 7 2 . 6 2 6 . 2 3 7 ) , en s i t u a c i ó n d e r e e m 
p l a z o p o r h e r i d o , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
B u r g o s , c o n la m i s m a . 

D o n S a l v a d o r J u r a d o T o m é ( 2 5 . 0 1 7 . 9 9 3 ) , d e la 2 3 1 C á d i z , 
c o n la m i s m a . 

D o n L o r e n z o M a r t í n H e r n á n d e z ( 7 8 0 . 7 2 2 ) , d e la A g r u p a 
c i ó n M i x t a d e E n c u a d r a m i e n t o , c o n la d e l d í a 1 6 . 

D o n F r u d e n c i o G o n z á l e z S a c r i s t á n ( 1 2 7 . 4 9 1 ) , d e la 1 0 9 
M ó v i l , M a d r i d , c o n la d e l d í a 18 . 

D o n J o r g e M á r q u e z I g l e s i a s ( 3 5 . 5 0 2 . 5 2 1 ) , d e la 6 1 4 P o n t e 
v e d r a , T r á f i c o , c o n la d e es ta f e c h a . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Bajas 
Orden 120/2721/85 

S e g ú n c o m u n i c a el D i r e c t o r G e n e r a l d e la G u a r d i a Civ i l , ha 
f a l l e c i d o e n la P laza d e B a r c e l o n a , el d í a 12 d e l a c t u a l , el b r i 
g a d a d e d i c h o C u e r p o d o n L a u d e l i n o F e r n á n d e z D o m í n g u e z 
(9 .638 .934 ) , q u e se h a l l a b a en s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a y 
a f e c t o a la J e f a t u r a d e De ta l l y M a y o r í a d e V a l l a d o l i d . 

M a d r i d , 19 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

. N A R C I S O SERRA SERRA 

Vacantes 

Orden 120/2722/85 

C l a s e B, t i p o 1.° 
D e l i b re d e s i g n a c i ó n . 
S e g u n d a c o n v o c a t o r i a . 
U n a d e s u b t e n i e n t e o b r i g a d a d e la G u a r d i a C iv i l , e x i s t e n t e 

e n la P l a n a M a y o r d e l S e r v i c i o d e A u t o m o v i l i s m o d e d i c h o 

C u e r p o ( M a d r i d ) , d e b i e n d o los s o l i c i t a n t e s e s t a r en posesión 
d e l T í t u l o d e J e f e d e D e s t a c a m e n t o , y c o n p r e f e r e n c i a para 
los q u e se h a l l e n e n p o s e s i ó n d e l d e a p r o v i s i o n a m i e n t o . 

D o c u m e n t a c i ó n : P a p e l e t a d e p e t i c i ó n d e d e s t i n o , docu
m e n t a d a c o n F i c h a - r e s u m e n y r e m i t i d a p o r c o n d u c t o regla
m e n t a r i o a e s t e M i n i s t e r i o ( D i r e c c i ó n G e n e r a l d e la Guardia 
C iv i l , 1 . a S e c c i ó n d e E s t a d o M a y o r ) . 

P lazo d e a d m i s i ó n d e p a p e l e t a s : Q u i n c e d í a s háb i l es , con
t a d o s a pa r t i r d e l s i g u i e n t e a l d e p u b l i c a c i ó n d e la presente, 
d e b i e n d o t e n e r s e e n c u e n t a lo p r e v i s t o e n los a r t í cu los 10 ai 
17 d e l R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 de di
c i e m b r e d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 1 d e 1977) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Destinos 

Orden 120/2723/85 

C l a s e B, t i p o 1.° 
Pa ra c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , exis

t e n t e en la P l a n a M a y o r d e l S e r v i c i o d e A u t o m o v i l i s m o de la 
G u a r d i a C iv i l ( M a d r i d ) , a n u n c i a d a p o r O r d e n 120 /284 /85 
(«Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 6), s e d e s t i n a c o n c a r á c t e r voluntario, 
al b r i g a d a d e d i c h o C u e r p o d o n A l b e r t o J a é n Gonzá lez , de 
d i s p o n i b l e y a g r e g a d o p a r a el s e r v i c i o a l c i t a d o Serv ic io de 
A u t o m o v i l i s m o ( M a d r i d ) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2724/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
Para c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , exis

t e n t e e n la A g r u p a c i ó n M i x t a d e E n c u a d r a m i e n t o d e la Direc
c i ó n G e n e r a l d e la G u a r d i a C iv i l , C o m p a ñ í a d e Segur idad 
( M a d r i d ) , a n u n c i a d a p o r O r d e n 1 2 0 / 2 8 5 / 8 5 («Diar io Oficial» 
n ú m e r o 6), se d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l b r i g a d a de 
d i c h o C u e r p o d o n M i g u e l S a l a z a r C a l e r o , d e d i s p o n i b l e y 
a g r e g a d o p o r a s c e n s o e n la 1 3 2 C o m a n d a n c i a (Cáceres) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2725/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
Para c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , exis

t e n t e e n la 5 0 9 C o m a n d a n c i a M ó v i l d e la G u a r d i a Civi l (Lo
g r o ñ o ) , a n u n c i a d a p o r O r d e n 1 2 0 / 1 6 . 8 0 5 / 8 4 («Diar io Oficial» 
n ú m e r o 2 9 3 ) , se d e s t i n a , c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l sargento 
d e d i c h o C u e r p o d o n A n t o n i o M a r t í n e z G o n z á l e z , d e d ispon i 
b l e y a g r e g a d o p o r a s c e n s o e n la m i s m a . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2726/85 

C l a s e C, t i p o 1.° 
Para c u b r i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , exis

t e n t e e n la 2 2 3 C o m a n d a n c i a d e la G u a r d i a C iv i l (Sevilla), 
a n u n c i a d a p o r O r d e n 1 2 0 / 1 6 . 2 6 0 / 8 4 («Diar io O f i c ia l» número 
284 ) , se d e s t i n a c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l s a r g e n t o d e d i cho 
C u e r p o d o n J e s ú s M a n u e l R e v a l i e n t e H e l v a n t , d e la 4 2 3 Co
m a n d a n c i a (Terue l ) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2727/85 

C l a s e C, t i p o 3.° 
Por a p l i c a c i ó n d e lo d i s p u e s t o e n el a r t í c u l o 5 5 d e l Regla

m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e V a c a n t e s d e 31 d e d i c i e m b r e de 
1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l» n ú m e r o 1 d e 1 9 7 7 ) y p a r a c u b r i r vacan te 



BOD. núm. 22 4 d e m a r z o d e 1 9 8 5 9 3 9 

rip la clase y t i po q u e s e i n d i c a , e x i s t e n t e e n la 6 1 4 C o m a n -
'dancia de la G u a r d i a C iv i l ( P o n t e v e d r a ) , se d e s t i n a , c o n c a r á c - ' 
ter voluntario, po r g r a c i a e s p e c i a l e n p l a n t i l l a e v e n t u a l , a l sar -

to d e | re fe r ido C u e r p o d o n R a m ó n F u e n t e s P e d r e i r a , d e 
disponible en la c i t a d a C o m a n d a n c i a . 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2728/85 

Clase C, t i po 1.° 
Para cubr i r v a c a n t e d e la c l a s e y t i p o q u e s e i n d i c a , e x i s 

tente en la 631 C o m a n d a n c i a d e la G u a r d i a C iv i l ( S a l a m a n c a ) , 
anunciada por O r d e n 1 2 0 / 1 6 . 8 0 6 / 8 4 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 
293), se des t i na c o n c a r á c t e r v o l u n t a r i o , a l s a r g e n t o d e d i c h o 
Cuerpo don P a s c u a l V i z á n M a r t í n , d e d i s p o n i b l e y a g r e g a d o 
por ascenso en la 6 3 2 C o m a n d a n c i a ( Z a m o r a ) . 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2729/85 

Por n e c e s i d a d e s d e l s e r v i c i o y e n a p l i c a c i ó n a lo d i s p u e s 
to en el ar t ículo 55 d e l v i g e n t e R e g l a m e n t o s o b r e P r o v i s i ó n d e 
Vacantes de 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 7 6 («Diar io O f i c i a l » n ú m e r o 
1/77), se des t i na e n v a c a n t e c l a s e C, t i p o 3.° y c a r á c t e r v o l u n 
tario al sa rgen to d e la G u a r d i a C iv i l d o n J u a n P u l i d o G a r c í a 
(42.683.662), d e la 3 2 2 C o m a n d a n c i a ( M u r c i a ) a la 1 5 2 (Las 
Palmas). 

Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Recompensas 

Se corr ige la O r d e n 1 2 0 / 2 0 8 0 / 8 5 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e 
fensa» número 13) , c o m o s i g u e : 

Página, c o l u m n a s e g u n d a : 

Otro don M i g u e l N ú ñ o z V i l l o d r e s ; su p r i m e r a p e l l i d o es 
Muñoz. 

Página 520 , c o l u m n a s e g u n d a : 

A con t i nuac ión d e d o n R i c a r d o P o r t a b e l e s A l v a r e z y h a s t a 
don Lino Gonzá lez M o n t e n e g r o s o n b r i g a d a s . 

Madrid, 22 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

GUARDIAS 

Ascensos 

Orden 120/2730/85 

Por reunir las c o n d i c i o n e s r e g l a m e n t a r i a s p a r a el a s c e n s o 
a sargento y e x i s t i e n d o v a c a n t e s e n e s t a E s c a l a , y c o n a r r e g l o 
al Real D e c r e t o 4 4 5 / 8 3 , d e 2 3 d e f e b r e r o ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú 
mero 57), se c o n c e d e d i c h o e m p l e o c o n la a n t i g ü e d a d q u e a 
cada uno se s e ñ a l a , a l os c a b o s p r i m e r o s d e la G u a r d i a C i v i l 
que a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n , l os q u e q u e d a r á n e n la s i 
tuación de d i s p o n i b l e s , e n l as R e g i o n e s M i l i t a r e s y U n i d a d e s 
del Cuerpo a q u e p e r t e n e c e n las C o m a n d a n c i a s d e s u a c t u a l 
destino y a g r e g a d o p a r a el s e r v i c i o e n e s t a s por un p l a z o m á 
ximo de t res m e s e s q u e c e s a r á a u t o m á t i c a m e n t e a l f i n a l i z a r e l 
mismo o antes al o b t e n e r d e s t i n o de c u a l q u i e r c a r á c t e r . 

Con la antigüedad de 12 de febrero de 1985 

Don M a n u e l Ro jo C o r t é s ( 7 4 . 7 8 0 . 6 2 5 ) , d e la 2 3 5 . a C o m a n 
dancia (Má laga ) . 

Don José M a n u e l Fea l R o e l ( 3 2 . 3 9 8 . 2 2 2 ) , de la 6 1 1 . a C o 
mandancia (La C o r u ñ a ) . 

Don J o s é C a l z a d a C a r r e t e r o ( 1 8 . 8 9 0 . 5 2 2 ) , d e la 4 1 1 . a C o 
mandancia ( B a r c e l o n a ) . 

Don J u a n P a l o m i n o A d a l i d ( 7 4 . 7 7 2 . 9 0 8 ) , d e la 2 3 5 . a C o 
mandancia ( M á l a g a ) . 

Con la antigüedad de 16 de febrero de 1985 

D o n A n t o n i o G a r c í a V i l l a c a ñ a s ( 2 5 . 9 1 4 . 3 2 1 ) , de la A c a d e 
m i a E s p e c i a l ( M a d r i d ) . 

Con la antigüedad de 18 de febrero de 1985 

D o n A g u s t í n M e r i n o M a d r i d ( 7 5 . 6 8 9 . 0 8 5 ) , d e la 2 2 2 . a C o 
m a n d a n c i a ( C ó r d o b a ) . 

Con la antigüedad de 20 de febrero de 1985 

D o n J o s é M a r t í n e z L ó p e z G u z m á n ( 5 . 6 0 5 . 4 0 2 ) , d e la 321 3 

C o m a n d a n c i a ( A l i c a n t e ) . 
M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Bajas 

Orden 120/2731/85 

L a s O r d e n e s q u e s e i n d i c a n , p o r las q u e c a u s a b a j a e n la 
G u a r d i a C i v i l , po r l os c o n c e p t o s q u e se e x p r e s a n , el p e r s o n a l 
d e d i c h o C u e r p o q u e se r e l a c i o n a , q u e d a n a m p l i a d a s en lo q u e 
a los m i s m o s se r e f i e r e e n el s e n t i t o d e q u e p a s a n a la s i t u a 
c i ó n d e r e t i r a d o s a los s o l o s y ú n i c o s e f e c t o s de l h a b e r p a s i v o 
q u e p u d i e r a c o r r e s p o n d e r l e . 

A petición propia 

La O r d e n d e 2 9 d e e n e r o d e 1 9 4 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
2 5 ) , po r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n I n d a l e c i o 
C a s a d o C o r r a l , d e l 4 . 2 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 9 d e e n e r o d e 1 9 4 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
2 5 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n N i c a n o r Po lo 
P a s t o r , de l 3 4 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 9 d e o c t u b r e de 1 9 4 7 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
2 4 6 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n M a x i m i n o 
M a r s á n M a r c o s , de l P a r q u e . 

La O r d e n d e 2 6 d e a g o s t o d e 1 9 4 8 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 9 6 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n M a r i a n o 
M u ñ o z Pé rez , de l 12 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 5 d e n o v i e m b r e d e 1 9 5 0 ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 2 6 9 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n 
E n r i q u e G a r r i d o P r a d o , de l 4 0 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 7 de j u l i o de 1 9 5 1 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 6 7 ) , po r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n J o s é V i c e n t e 
G o n z á l e z , de l 2 2 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 1 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú 
m e r o 2 9 2 ) , po r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n C r i s a n -
to Díaz S a n t o s A r é v a l o , de l P a r q u e d e A u t o m o v i l i s m o . 

La O r d e n d e 2 7 d e f e b r e r o d e 1 9 5 2 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
5 2 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n U r b a n o B e t e s 
S e s e , de l 31 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 7 d e m a y o d e 1 9 5 3 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 2 1 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n J o s é P e d r e 
ro V i l la r , de l 4 3 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 6 d e m a r z o d e 1 9 5 4 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 3 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n N a t a l i o L ó p e z 
R a m í r e z , de l 3 5 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 6 d e j u l i o d e 1 9 5 4 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 6 8 ) , po r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n J o s é P é r e z 
H e r r e r a , de l 12 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 3 de n o v i e m b r e d e 1 9 5 9 ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 2 6 7 ) , po r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n 
R o q u e S o l é N a v a u , d e la 1 1 2 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 4 d e m a r z o d e 1 9 6 0 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 1 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n J o s é O t a l 
G r u a r t , d e la 331 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 4 d e m a r z o d e 1 9 6 0 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 1 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n J u a n G a r c í a 
L ó p e z , d e la 2 4 2 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 3 d e j u n i o d e 1 9 6 0 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 4 5 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n E n r i q u e 
R o m e r o A g e a , d e la 1 4 3 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 6 d e m a r z o d e 1 9 6 2 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 2 ) , po r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n E u l o g i o Iz
q u i e r d o M o n t e s i n o s , d e la 301 C o m a n d a n c i a . 

la O r d e n d e 21 d e m a r z o d e 1 9 6 4 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 1 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n A n t o n i o A b e -
l lán S á n c h e z , d e la 2 0 4 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 5 d e a b r i l d e 1 9 7 2 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
9 6 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n J e s ú s Or t i z 
P a l o m o , de l 41 T e r c i o . 
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Como comprendidos en el artículo 6.° de la R. O. C. de 17 
de enero de 1983 (C. L número 22) 

La O r d e n d e 2 9 de s e p t i e m b r e de 1 9 5 1 («D ia r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 2 2 1 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n 
S a l v a d o r L a g u n a F u e n t e s , de l 5 . Q T e r c i o . 

La O r d e n d e 25 d e a b r i l d e 1 9 5 5 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
9 4 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n F e r n a n d o 
L ó p e z B u r g o s , de l 4 3 T e r c i o . 

La O r d e n d e 3 d e n o v i e m b r e d e 1 9 6 0 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú 
m e r o 2 5 2 ) , por lo q u e s e re f i e re al g u a r d i a s e g u n d o d o n A l f o n 
so C a s t r o C a n e i r o , d e la 1 3 9 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 31 de e n e r o d e 1 9 6 1 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
3 0 ) , po r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n A n t o n i o Be r -
'na l G ó m e z , d e la 3 3 1 C o m a n d a n c i a . 

La O r d e n d e 2 8 d e m a r z o d e 1 9 6 3 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
7 6 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n L o r e n z o B a r 
b o s a E s c u d e r o , de la 3 3 1 C o m a n d a n c i a . 

Como comprendido en el Capítulo II, Título XXV del Cógigo de 
Justicia Militar aprobado por Ley 17 de julio de 1945 (C. L. 

número 109) 

La O r d e n de 2 7 de j u l i o de 1 9 5 0 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 6 8 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e a l c a b o p r i m e r o d o n C a r l o s Rod r í 
g u e z Fe r ro , d e l 3 7 T e r c i o . 

Por inutilidad física declarada por los Tribunales Médicos Mili
tares correspondientes 

L a O r d e n d e 2 6 d e j u n i o d e 1 9 5 0 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
1 4 4 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a p r i m e r o d o n I g n a c i o A r c a s 
G r a c i a , de l 11 T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 6 d e f e b r e r o d e 1 9 5 1 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
4 8 ) , p o r lo q u e s e r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n A m a d e o N o -
g u e r i r a S i s o , de l 8 . Q T e r c i o . 

La O r d e n d e 2 8 d e n o v i e m b r e de 1 9 5 2 ( « D i a r i o O f i c i a l » 
n ú m e r o 2 7 2 ) , p o r lo q u e se r e f i e r e a l g u a r d i a s e g u n d o d o n 
D i e g o R o d r í g u e z V á z q u e z , de l 3 7 T e r c i o . 

Como comprendido en la R. O. C. de 13 de Julio de 1981 (C. L. 
número 271) 

La O r d e n d e 31 d e d i c i e m b r e d e 1 9 5 7 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú 
m e r o 3 / 5 8 ) , por lo q u e se r e f i e r e al g u a r d i a s e g u n d o d o n B e r 
n a r d o d e P r a d o A i ra , d e la 2 4 0 C o m a n d a n c i a . 

M a d r i d , 2 0 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Orden 120/2732/85 

S e g ú n c o m u n i c a el D i r e c t o r G e n e r a l de la G u a r d i a C iv i l , 
h a n f a l l e c i d o e n l as P l a z a s y f e c h a s q u e se i n d i c a n d e l p r e s e n 
te m e s , el p e r s o n a l d e d i c h o C u e r p o q u e a c o n t i n u a c i ó n se 
r e l a c i o n a . 

Guardias segundos 

D o n V a l e n t í n M a e s t r e Z a n c a ( 6 . 7 9 8 . 8 2 3 ) , e n P a l m a de M a 
l l o r c a ( B a l e a r e s ) , e l d ía 14 , de l 31 T e r c i o ( C a s t e l l ó n ) . 

D o n M a n u e l P r a d a Río ( 1 1 . 7 1 1 . 0 4 7 ) , e n L o g r o ñ o , e l d ía 1 2 , 
de l 5 2 ( P a m p l o n a ) . 

D o n A l b e r t o M a r t í n e z M o n t e s ( 1 2 . 1 3 4 . 5 8 2 ) , en V a l l a d o l i d , el 
d ía 17 , de l 6 4 ( V a l l a d o l i d ) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Consideración de suboficial 
Orden 120/2733/85 

Por r eun i r las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n el Rea l D e c r e t o 
1 9 7 0 / 8 3 , d e 2 2 d e j u n i o («D iar io O f i c i a l» n ú m e r o 166) , se c o n 
c e d e la c o n s i d e r a c i ó n d e s u b o f i c i a l a pa r t i r d e la f e c h a d e la 
p r e s e n t e O r d e n , al p e r s o n a l d e la G u a r d i a C iv i l , q u e a c o n t i 
n u a c i ó n s e r e l a c i o n a . 

D E L 6 4 T E R C I O ( V A L L A D O L I D ) 

Cabos primeros 

D o n J o s é G a r c í a G o n z á l e z ( 3 4 . 9 0 6 . 3 3 0 ) . 
D o n A m a d o r R o l a n F i d a l g o ( 7 1 . 7 6 1 . 9 1 0 ) . 

D o n E m e t e r i o R o b l e s C a m p i l l o ( 9 . 6 6 7 . 3 7 5 ) . 
D o n Lu i s A l v a r e z A l v a r e z ( 1 0 . 5 2 3 . 2 1 1 ) . 
D o n M a n u e l H e r n á n d e z Pérez C a l v o (7 .736 .094 ) . 

Guardias segundos 

D o n J u a n S a n t o s V i g o ( 3 3 . 2 1 0 . 9 0 4 ) . 
D o n J o s é M a n t i l l a P i ñ e i r o ( 3 4 . 2 4 7 . 0 5 9 ) . 
D o n A n t o n i o P o n t e R o d r í g u e z ( 7 6 . 4 8 6 . 3 9 0 ) . 
D o n I s m a e l P o r r e s G o n z á l e z ( 1 3 . 0 1 0 . 3 7 3 ) . 
D o n I s i d r o A l v a r e z R o d r í g u e z ( 7 6 . 2 7 6 . 8 5 1 ) . 
D o n V i c e n t e A l h a m b r a M a r t í n e z ( 6 . 1 7 3 . 2 6 3 ) . 
D o n Lu i s M o u r ó n V i l la r ( 1 1 . 0 3 4 . 9 1 0 ) . 
D o n J o r g e G o n z á l e z M a r t í n e z ( 1 0 . 5 1 8 . 5 8 1 ) . 
D o n J e s ú s G r a n a d o s S u á r e z ( 1 0 . 7 7 8 . 8 9 2 ) . 
D o n Lu i s M ó n d e l o V i d a l ( 3 4 . 2 4 2 . 4 7 0 ) . 
D o n S a n t o s R a m o s A l i j a (1 5'.335.1 79) . 
D o n J o s é D íaz I n s u a ( 3 4 . 2 4 5 . 0 8 2 ) . 
D o n J o s é M a r t í n e z G o n z á l e z ( 1 0 . 5 7 5 . 4 8 8 ) . 
D o n E n r i q u e Díaz L i n a r e s ( 1 0 . 4 5 8 . 6 3 3 ) . 
D o n E m i l i a n o E s t e b a n F u e n t e ( 1 0 . 1 2 7 . 7 7 4 ) . 
D o n A n t o n i o Fe r re ras C i d ( 7 0 . 9 9 8 . 6 1 6 ) . 
D o n J o s é G o n z á l e z G o n z á l e z G o n z á l e z (9 .484 .830 ) . 
D o n J u a n C a s a d o C a s a d o ( 7 1 . 4 1 2 . 4 9 1 ) . 
D o n G r a c i a n o F lo res L o r e n z o ( 1 2 . 7 1 2 . 8 9 6 ) . 
D o n J u a n C l e m e n t e D e l g a d o ( 6 . 1 9 9 . 7 2 8 ) . 
D o n C e l e s t i n o M a r t í n e z M a r t í n e z A l o n s o (10 .166 .914 ) . 
D o n M a n u e l A l v a r e z A l o n s o ( 7 1 . 4 8 6 . 8 6 0 ) . 
D o n J e r ó n i m o A n d r é s J u s t e l ( 1 1 . 7 0 2 . 9 3 9 ) . 
D o n M a r c e l i n o G a r c í a A l o n s o (9 .998 .703 ) . 
D o n E u s e b i o G a r c í a C a b a l l e r o ( 1 1 . 6 6 1 . 2 0 9 ) . 
D o n P e d r o G a r c í a G a r c í a ( 9 . 6 8 2 . 7 4 1 ) . 
D o n F r a n c i s c o V e l a P e l á e z ( 9 . 5 8 7 . 0 4 4 ) . 
D o n E l ias M o n t o t o S a n m a r t í n ( 3 5 . 2 1 2 . 5 5 3 ) . 
D o n J o s é R a c a m o n d e P o n t e ( 3 3 . 6 2 7 . 1 3 3 ) . 
D o n M a n u e l Q u i n t a s R o d r í g u e z ( 7 6 . 4 8 9 . 1 8 6 ) . 
D o n M a n u e l P r ie to S e g u í n ( 1 8 . 1 5 4 . 6 6 2 ) . 
D o n J u a n P o s a d a V i l e l a ( 3 4 . 7 1 2 . 1 5 3 ) . 
D o n A n t o n i o Pérez S a l g a d o P a r d o ( 7 6 . 7 6 4 . 3 7 0 ) . 
D o n J u a n Pérez F a g ú n d e z ( 1 1 . 8 8 9 . 8 6 8 ) . 
D o n S a n t i a g o P e n a s M o s t e i r o ( 7 6 . 4 4 7 . 9 8 7 ) . 
D o n P e d r o N i e t o Ve lo ( 3 2 . 3 7 3 . 2 1 4 ) . 
D o n A m a b l e M o s q u e r a V i q u e i r a ( 7 6 . 3 0 3 . 6 3 8 ) . 
D o n L a u r e a n o M o s q u e r a A l v a r e z ( 3 4 . 2 3 9 . 5 1 8 ) . 
D o n J o a q u í n M o r e n o G r a n e r o ( 2 6 . 3 8 5 . 7 0 6 ) . 
D o n M a r c e l i n o M a r t í n e z M a r t í n e z ( 3 2 . 5 7 2 . 2 5 1 ) . 
D o n Se ra f í n L o n g a r e l a Díaz ( 7 6 . 5 3 9 . 6 7 0 ) . 
D o n A n t o n i o L ó p e z V i g o ( 3 3 . 7 6 6 . 3 8 5 ) . 
D o n P e d r o L o r e n z o S a n t o s ( 3 3 . 6 4 2 . 3 1 8 ) . 
D o n I n d a l e c i o L ó p e z L e s t ó n ( 3 5 . 5 1 7 . 6 9 4 ) . 
D o n J u l i o L ó p e z G ó m e z ( 3 4 . 5 4 5 . 0 3 1 ) . 
D o n J u v e n t i n o L ó p e z G a n c e d o ( 7 1 . 5 8 9 . 1 1 0 ) . 
D o n J u a n L ó p e z F e r r ó n ( 3 4 . 5 4 0 . 8 6 5 ) . 
D o n A l e j a n d r o L ó p e z F e r n á n d e z ( 3 4 . 5 8 1 . 9 2 9 ) . 
D o n J e s ú s L ó p e z C r e g o ( 3 3 . 1 6 6 . 8 8 2 ) . 
D o n F e r n a n d o N e g r o Pa l l a res ( 3 3 . 7 5 8 . 4 9 4 ) . 
D o n G o n z a l o R o d r í g u e z F e r n á n d e z ( 3 2 . 5 3 5 . 7 7 1 ) . 
D o n J o s é C a s a l S a n m a r t í n ( 3 2 . 5 7 2 . 8 0 6 ) . 
D o n J o s é C a s a s S e v i l l a n o ( 3 4 . 5 7 1 . 5 4 5 ) . 
D o n E m i l i o P a l l a r e s S e x t o ( 3 3 . 1 4 7 . 6 7 7 ) . 
D o n A n t o n i o B a r r o s F o l g a r ( 3 2 . 5 7 3 . 5 8 0 ) . 
D o n F r a n c i s c o C a r b a l l e i r a Díaz ( 7 6 . 3 8 0 . 0 0 7 ) . 
D o n A n t o n i o S e o a n e M a n í a ( 7 6 . 2 9 6 . 3 4 4 ) . 
D o n Á n g e l G o n z á l e z V i ñ a ( 3 3 . 7 7 3 . 3 5 1 ) . 
D o n C e l s o A l v a r e z N o v o a ( 3 4 . 5 6 8 . 4 4 0 ) . 
D o n J o s é U r b ó n M o r á i s ( 9 . 625 .285 ) . 
D o n F r a n c i s c o J a v i e r V á z q u e z H e r n á n d e z (32 .525 .851) . 
D o n J o s é Pérez Fre i ré ( 3 2 . 3 8 4 . 6 1 0 ) . 
D o n J o s é V i g o M o r a n d e i r a ( 3 3 . 7 8 7 . 9 0 3 ) . 
D o n J o s é S e i j o N o u c h e ( 7 6 . 4 8 5 . 3 0 6 ) . 
D o n Á n g e l R o d r í g u e z P e n a ( 7 6 . 5 4 0 . 2 2 9 ) . 
D o n A b e l M i r a g a y a C a l v o ( 7 6 . 5 5 3 . 4 6 3 ) . 
D o n J o s é A n t o n i o A n i d o L ó p e z ( 7 6 . 3 2 1 . 0 3 3 ) . 
D o n R o q u e F u r e l o s V á z q u e z ( 1 1 . 3 4 3 . 6 1 9 ) . 
D o n J o s é C a s t r o F e r n á n d e z S á n c h e z ( 3 2 . 5 9 2 . 7 1 7 ) . 
D o n S e g i s m u n d o N ú ñ e z B a r a n g a ( 7 6 . 7 5 5 . 9 2 4 ) . 
D o n A n t o n i o R o c a B a y o ( 7 6 . 5 5 3 . 4 6 5 ) . 
D o n C e s á r e o T o r o M a r t í n e z ( 3 4 . 7 0 6 . 7 8 4 ) . 
D o n E m i l i o Q u i n t a n a S á n c h e z ( 3 3 . 0 6 7 . 9 9 4 ) . 
D o n J o s é C r i b e í r o G a r r o t e ( 3 2 . 5 6 2 . 0 8 3 ) . 
D o n J o s é A r e s T a b o a d a ( 3 3 . 8 3 0 . 2 3 1 ) . 
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ion Isidoro Ote ro V á z q u e z ( 3 4 . 2 3 2 . 2 1 6 ) . 
Don José Pal lares G o n z á l e z ( 3 4 . 2 1 0 . 3 0 1 ) . 
Don Enrique Pérez F e r n á n d e z ( 7 6 . 7 5 5 . 2 4 6 ) . 
Don Antonio Pérez C a s t r o ( 3 4 . 2 4 0 . 3 3 5 ) . 
Don José Pérez F e r n á n d e z G a r c í a ( 3 4 . 1 3 9 . 3 7 0 ) . 
Don Tomás Pérez R o d r í g u e z ( 3 4 . 1 2 0 . 1 3 7 ) . 
Don Manuel Pérez R o d r í g u e z P é r e z ( 7 6 . 6 7 2 . 1 5 4 ) . 
Don Eusebio Pérez F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 8 6 . 5 1 9 ) . 
Don Antonio P e d r e d o C a s t r o ( 3 4 . 2 3 0 . 8 3 1 ) . 
Don Manuel Pérez R o d r í g u e z V á z q u e z ( 3 4 . 1 4 0 . 1 2 2 ) . 
Don Nazario P r a d o I g l e s i a s ( 3 3 . 6 1 3 . 1 3 8 ) . 
Don Luis Pérez G o n z á l e z (34 .51 6 .11 9). 
Don José Q u i r o g a V a l c á r c e l ( 3 4 . 1 6 1 . 1 1 6). 
Don Alfonso Rey R i o c a b o ( 1 1 . 0 2 1 . 9 2 8 ) . 
Don Emilio Rey C a s a r (34 .11 9 .049 ) . 
Don José Rois P r a d o ( 3 3 . 7 7 3 . 5 8 4 ) . 
Don Manuel R o d r í g u e z S a a v e d r a ( 7 6 . 5 3 9 . 6 1 0 ) . 
Don I ldefonso R o d r í g u e z R o d r í g u e z (76 .61 1 .558) . 
Don José R o d r í g u e z R o d r í g u e z L o l o ( 7 6 . 6 0 3 . 7 5 3 ) . 
Don Fancisco F e r n á n d e z L ó p e z L ó p e z ( 7 6 . 5 4 3 . 7 6 6 ) . 
Don Juan Ríos P i c o s ( 3 2 . 5 9 8 . 0 7 3 ) . 
Don Ramón C a l O t e r o ( 3 2 . 6 0 4 . 3 2 6 ) . 
Don José López D o p i c o ( 3 2 . 5 1 3 . 7 0 9 ) . 
Don Manuel S o u t o P é r e z ( 3 3 . 5 9 9 . 2 4 8 ) . 
Don José B o u z M a r t í n e z ( 3 2 . 6 0 0 . 2 4 6 ) . 
Don Pedro L a m a s R o d r í g u e z ( 7 6 . 5 3 1 . 6 0 5 ) . 
Don Jesús M o a r V i l a r i ñ o ( 3 2 . 3 0 0 . 6 2 3 ) . 
Don Ramón L e ó n G a r c í a ( 7 6 . 4 5 3 . 8 6 4 ) . 
Don José Suárez T a i b o ( 3 2 . 3 7 0 . 8 6 4 ) . 
Don Ángel C o t e l o A m a d o ( 1 3 . 6 6 1 . 2 5 3 ) . 
Don José N o v o C a r b a l l e i r a ( 7 6 . 5 4 7 . 1 2 0 ) . 
Don Jaime M ó n d e l o M ó n d e l o ( 3 4 . 2 1 4 . 5 9 6 ) . 
Don Manuel L ó p e z C e r n a d a s ( 3 2 . 2 1 6 . 2 8 1 ) . 
Don Serafín G ó m e z V a l i ñ a ( 3 3 . 7 7 3 . 5 6 0 ) . 
Don Juan G a r c í a D a n s ( 3 2 . 4 0 6 . 2 0 4 ) . 
Don Jesús G ó m e z V á z q u e z ( 3 2 . 5 9 5 . 2 4 1 ) . 
Don Jesús R o d r í g u e z V i g o ( 3 3 . 7 4 6 . 5 5 5 ) . 
Don Emilio M i r a m o n t e s O u t ó n ( 7 6 . 3 2 7 . 9 5 7 ) . 
Don Eutinio M a t e o s C o r v o ( 7 . 9 3 3 . 6 3 4 ) . 
Don Dionis io d e la F u e n t e L ó p e z ( 3 3 . 8 0 3 . 2 2 2 ) . 
Don José S á n c h e z G ó m e z F e r n á n d e z ( 3 2 . 3 2 5 . 5 0 6 ) . 
Don Manuel M é n d e z D a c a l ( 3 4 . 5 4 9 . 4 2 0 ) . 
Don Arturo B u i d e L ó p e z ( 3 3 . 8 0 7 . 0 5 2 ) . 
Don José C a l a b r i a D íaz ( 3 3 . 2 4 3 . 0 8 6 ) . 
Don Manue l G a r c í a G a n d o y ( 3 3 . 8 0 2 . 1 4 5 ) . 
Don Ramón T a b o a d a P a l m o u ( 3 3 . 1 8 4 . 2 3 1 ) . 
Don Manue l Pue r ta R o m e r o ( 2 3 . 7 4 4 . 8 9 9 ) . 
Don Rodol fo F e r n á n d e z - G e t i n o V i l a ( 3 4 . 6 7 6 . 3 7 6 ) . 
Don Saturn ino F e r n á n d e z F e r n á n d e z ( 7 6 . 7 7 1 . 2 7 1 ) . 
Don B a l d o m e r o I g l e s i a s G a r c í a (33.1 6 7 . 2 6 8 ) . 
Don Manue l F e r n á n d e z G a y o s o ( 3 3 . 6 3 0 . 3 0 6 ) . 
Don José C o u s o S á n c h e z ( 3 3 . 4 0 9 . 2 7 6 ) . 
Don Domingo G a r c í a R o e l ( 3 2 . 4 0 3 . 5 5 8 ) . 
Don José R e g u e i r a O r d ó ñ e z ( 7 6 . 2 9 3 . 4 6 1 ) . 
Don Inocenc io A l va rez R a n i l l a ( 1 1 . 7 5 7 . 3 0 0 ) . 
Don D o m i n g o Tr i l lo M a y o ( 7 6 . 4 8 5 . 8 5 4 ) . 
Don Manue l A b a d R o c a ( 3 2 . 5 6 3 . 4 8 1 ) . 
Don José A m o r V á r e l a ( 3 5 . 2 1 1 . 0 1 7). 
Don Germán Ares M o r a n d e i r a ( 3 3 . 7 8 9 . 6 0 1 ) . 
Don Marce l i no B a r g a d o s G u e r r a ( 3 4 . 2 2 7 . 9 6 9 ) . 
Don César Bar r io F r a g a ( 3 4 . 1 9 3 . 2 4 4 ) . 
Don José Bar ros C a j a r a v i l l e ( 3 3 . 1 5 2 . 6 7 4 ) . 
Don José B a s a n t a B r a ñ a - A n l l o ( 3 3 . 6 6 0 . 2 1 7). 
Don Narc iso B e r n a l M a r z o a ( 3 2 . 2 7 4 . 4 2 8 ) . 
Don Al fonso B l a n c o G a r c í a ( 7 6 . 3 9 1 . 5 4 5 ) . 
Don Silvino R u b i n o s I g l e s i a s ( 3 3 . 7 4 3 . 7 8 3 ) . 
Don José Pa lac ios G á n d a r a ( 3 3 . 7 8 9 . 7 5 0 ) . 
Don Arsenio G o n z á l e z Feas ( 3 3 . 7 9 6 . 5 2 7 ) . 
Don Franc isco G o n z á l e z P e r e i r a ( 3 4 . 5 4 5 . 6 7 7 ) . 
Don Manue l L a g o L o s a d a ( 3 4 . 1 6 0 . 8 2 1 ) . 
)on Dion is io L á m e l a V á z q u e z ( 3 4 . 2 2 4 . 1 8 3 ) . 
Don Ovid io López G a r c í a ( 7 6 . 6 0 4 . 5 4 6 ) . 
Don Si lvestre L o r e n z o V i l l a m o r (33 .133 .1 21 ) . 
)on José Lois V á z q u e z ( 3 4 . 1 3 0 . 9 1 9 ) . 
)on Jo rge López R o d r í g u e z ( 3 4 . 1 3 9 . 1 9 8 ) . 
)on M a n u e l L ó p e z G a r c í a ( 7 6 . 6 0 3 . 6 3 3 ) . 
ton Darío López F e r n á n d e z ( 3 4 . 1 9 4 . 4 1 0 ) . 
Don Manue l L o m b a o L o m b a o ( 3 3 . 7 9 1 . 1 4 7 ) . 
ton Elias M a c e d a R o d r í g u e z ( 3 4 . 1 3 8 . 2 6 8 ) . 
on Ánge l Mar t ínez G a l l e g o ( 3 4 . 2 1 9 . 3 8 ) . 

ton Luis M e i l á n V á z q u e z ( 3 4 . 2 2 4 . 0 2 5 ) . 
Ion C o n s t a n t i n o Anón A n ó n ( 3 2 . 3 2 0 . 0 5 0 ) . 

D o n P e d r o B a r c o P a r g a ( 3 3 . 0 6 4 . 8 6 3 ) . 
D o n M a n u e l M e j u t o F r a d e ( 3 3 . 1 5 2 . 8 2 2 ) . 
D o n J o s é A n t o n i o L e m a M u i ñ o ( 3 2 . 3 5 9 . 5 0 9 ) . 
D o n J u a n B e l i n c h ó n G o n z á l e z ( 1 0 . 1 6 7 . 4 6 4 ) . 
D o n J o s é C a s t r i l l ó n B a t a l l a ( 3 3 . 1 6 0 . 5 7 6 ) . 
D o n J o s é D o m í n g u e z Fe r re i r o ( 3 4 . 5 6 7 . 4 9 7 ) . 
D o n J o s é C a s t r o G ó m e z ( 3 3 . 7 4 3 . 8 1 1 ) . 
D o n J o s é M o s q u e r a A m i l ( 3 3 . 3 1 1 . 4 3 0 ) . 
D o n A l e j a n d r o A r r a n z C o b a s ( 1 . 6 5 2 . 2 6 1 ) . 
D o n J o s é G a r c í a G a r c í a V á z q u e z ( 3 3 . 1 4 7 . 2 2 6 ) . 
D o n E d u a r d o S u á r e z M a r t í n e z ( 3 2 . 3 9 6 . 8 5 6 ) . 
D o n M a n u e l C e l i s G i l ( 7 6 . 6 7 4 . 1 6 6 ) . 
D o n Á n g e l B a l s a C a r b a l l i d o ( 7 6 . 5 2 4 . 6 9 9 ) . 
D o n C a r l o s T o r r e s L a m a s ( 3 3 . 6 5 7 . 8 2 3 ) . 
D o n R a m ó n V á r e l a Fea l ( 3 2 . 5 3 8 . 8 0 5 ) . 
D o n R i c a r d o San ta l l a . M o u r e n t e ( 3 2 . 5 4 7 . 7 8 9 ) . 
D o n F a u s t i n o Díaz Pérez ( 3 3 . 6 3 9 . 2 3 2 ) . 
D o n F r a n c i s c o A n d r a d e M e i j i d e ( 3 2 . 1 8 7 . 5 1 9 ) . 
D o n J o s é R o d r í g u e z V i l a n o v a ( 3 4 . 1 9 0 . 9 9 9 ) . 
D o n J o s é R o d r í g u e z P e n a ( 7 6 . 6 1 0 . 3 6 0 ) . 
D o n J o s é R o c a R o d r í g u e z ( 3 4 . 2 4 2 . 3 7 5 ) . 
D o n M a n u e l R o j o F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 9 9 . 1 5 5 ) . 
D o n M a n u e l R o d r í g u e z V á z q u e z ( 3 3 . 8 1 4 . 6 3 8 ) . 
D o n E u g e n i o S á n c h e z M e i r e ( 3 3 . 7 7 6 . 9 2 7 ) . 
D o n M a n u e l S o e n g a s Díaz ( 3 3 . 7 4 5 . 6 0 6 ) . 
D o n M i g u e l S u á r e z L ó p e z ( 3 4 . 2 1 3 . 2 6 8 ) . 
Do r i M a n u e l V e l o s o V á z q u e z ( 3 4 . 1 1 1 . 5 0 5 ) . 
D o n F e r m í n V i c e n t e M ó n d e l o ( 3 4 . 2 1 9 . 0 7 8 ) . 
D o n F l o r e n c i o V i la A r z a ( 3 4 . 2 1 9 . 2 6 9 ) . 
D o n J o s é V i la A r z a ( 7 6 . 6 0 3 . 5 4 2 ) . 
D o n C é s a r V i v e r o V a l i ñ a ( 3 3 . 7 6 2 . 8 2 5 ) . 

D o n R a m i r o V á r e l a R o i b a s ( 7 6 . 5 3 5 . 5 9 6 ) . 
D o n Lu i s V á z q u e z E x p ó s i t o ( 3 4 . 1 4 1 . 3 7 5 ) . 
D o n U r b a n o Z a r a u z a F e r n á n d e z (34.1 5 9 . 6 8 1 ) . 
D o n F a u s t i n o A g u i a r R a n c a ñ o ( 3 3 . 6 5 9 . 0 5 0 ) . 
D o n L o r e n z o A l e j o s D o c o b o ( 7 6 . 5 4 7 . 1 0 3 ) . 
D o n M a n u e l A l v a r e z F e r n á n d e z - P é r e z ( 3 4 . 1 2 2 . 8 0 2 ) . 
D o n J o a q u í n A m i e i r o R e g ó ( 7 6 . 5 4 3 . 2 7 3 ) . 
D o n J o s é A ñ i l o G o n z á l e z ( 7 6 . 5 4 2 . 5 9 8 ) . 
D o n A l e j a n d r o A r e s P i c ó ( 3 3 . 6 3 0 . 6 8 5 ) . 
D o n J u a n C a r l o s A r e s V á z q u e z ( 3 3 . 8 3 1 . 3 3 1 ) . 
D o n J u a n A n t o n i o B a s a n t a R u b i o ( 3 3 . 7 1 7 . 2 8 1 ) . 
D o n J o s é Lu is B l a n c o Va l í n ( 3 3 . 7 8 8 . 3 0 9 ) . 
D o n F a u s t i n o C a b a r c o s R i vas ( 3 3 . 7 4 0 . 4 2 0 ) . 
D o n M a n u e l C a l d a s R e b o i r o ( 3 4 . 2 1 1 . 0 4 9 ) . 
D o n J a i m e C a m p o O l m o ( 3 4 . 1 6 0 . 0 7 3 ) . 
D o n J e s ú s C a r b a j a l e s L ó p e z ( 1 1 . 3 3 9 . 5 1 6 ) . 
D o n J o s é C i d I g l e s i a s ( 3 4 . 4 0 6 . 7 9 8 ) . 
D o n J o s é P e d r o C o n d e A r e s ( 7 6 . 5 3 7 . 1 2 8 ) . 
D o n O l i b e r t o C o r d i d o C o r d i d o ( 3 3 . 7 0 8 . 8 9 4 ) . 
D o n M a g í n C o r t i n a s G a r c í a ( 3 3 . 7 6 8 . 4 4 3 ) . 
D o n J e s ú s Díaz A r i a s ( 3 3 . 6 3 3 . 4 7 4 ) . 
D o n F r a n c i s c o Díaz S á n c h e z ( 3 3 . 6 0 9 . 5 1 5 ) . 
D o n J e s ú s D a v i d D o c o b o F e r n á n d e z ( 3 2 . 3 8 6 . 1 0 7 ) . 
D o n Da r ío D o p i c o F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 0 4 . 4 9 9 ) . 
D o n J o s é E i j o F r a n c o ( 7 6 . 5 4 5 . 7 0 3 ) . 
D o n J o s é F e r n á n d e z Díaz L ó p e z (3 .644 .341 ) . 
D o n J o s é A n t o n i o F e r n á n d e z D e u s ( 7 6 . 6 1 4 . 5 3 0 ) . 
D o n J u a n J o s é F e r n á n d e z R a n c a ñ o ( 3 3 . 7 9 6 . 4 2 3 ) . 
D o n J o s é F r a n c i s c o F e r n á n d e z S á n c h e z S a a ( 3 3 . 8 1 1 . 4 0 5 ) . 
D o n E u g e n i o F e r n á n d e z V i z c a í n o ( 7 6 . 6 1 2 . 3 5 6 ) . 
D o n J a i m e F o l g u e i r a N o v o ( 7 6 . 5 3 5 . 0 1 1 ) . 
D o n M a n u e l F r a n c o L u a c e s ( 3 4 . 2 3 4 . 7 4 8 ) . 
D o n M i g u e l F re i j e C a s t r o ( 3 3 . 7 6 0 . 7 8 9 ) . 
D o n A n t o n i o Fre i ré V á z q u e z ( 3 2 . 3 6 6 . 7 5 8 ) . 
D o n M a n u e l G a r c í a M é n d e z G a r c í a ( 3 3 . 7 9 2 . 8 6 0 ) . 
D o n J o s é R a m ó n G e a d a M a r t í n e z ( 7 6 . 5 2 0 . 2 9 2 ) . 
D o n J o s é G o a s S ix to ( 3 3 . 6 9 1 . 5 0 6 ) . 
D o n S e r g i o G ó m e z F e r n á n d e z F e r n á n d e z ( 3 3 . 6 4 4 . 3 3 6 ) . 
D o n R a m ó n G ó m e z L a g o ( 7 6 . 5 4 4 . 2 3 4 ) . 
D o n R o b e r t o G ó m e z R o d r í g u e z ( 1 4 . 5 4 8 . 2 9 7 ) . 
D o n J o s é G ó m e z R o d r í g u e z G o n z á l e z ( 7 6 . 5 9 7 . 1 5 9 ) . 
D o n M o i s é s G o n z á l e z G a c i o ( 3 3 . 6 7 1 . 5 4 4 ) . 
D o n J o s é G o n z á l e z Paz ( 3 3 . 8 2 0 . 3 6 0 ) . 
D o n A t l l a n o I g l e s i a s M a r t í n e z ( 3 3 . 7 3 1 . 8 9 2 ) . 
D o n J o s é l l l án M o d i a ( 3 3 . 5 9 8 . 6 8 0 ) . 
D o n M a n u e l L a g e A b a d ( 7 6 . 5 4 4 . 0 6 9 ) . 
D o n E s t e b a n F a u s t o L a m a s C a b r e r a ( 7 6 . 5 3 2 . 9 3 5 ) . 
D o n A l e j a n d r o L ó p e z G a r c í a ( 3 2 . 5 6 8 . 0 7 0 ) . 
D o n E m i l i a n o L ó p e z L ó p e z ( 3 9 . 6 2 9 . 4 6 5 ) . 
D o n M a n u e l L ó p e z L ó p e z L e m o s ( 3 3 . 7 8 3 . 5 0 2 ) . 
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D o n J o s é M a n u e l L ó p e z N ú ñ e z ( 3 3 . 8 1 3 . 7 1 6 ) . 
D o n P e r f e c t o L ó p e z N ú ñ e z ( 3 3 . 7 7 1 . 6 8 9 ) . 
D o n J o s é M a r í a L ó p e z T rev ín ( 3 3 . 7 8 4 . 4 5 1 ) . 
D o n C á n d i d o L o s a d a C o r n i d e ( 7 6 . 5 2 7 . 8 6 8 ) . 
D o n F r a n c i s c o M a n í n F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 1 2 . 4 8 5 ) . 
D o n J o r g e M a r f u l F e r n á n d e z ( 7 6 . 5 4 2 . 3 8 2 ) . 
D o n L u c i o M a s e d a R o u c o ( 7 6 . 5 3 6 . 5 1 5 ) . 
D o n M a n u e l M é n d e z F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 9 1 . 7 4 4 ) . 
D o n M a n u e l M o n F e r n á n d e z ( 7 6 . 5 2 1 . 4 6 2 ) . 
D o n M a n u e l N e i r a P e r e i r a ( 3 3 . 7 7 6 . 5 7 9 ) . 
D o n Lu is P e n a R ivas ( 3 3 . 7 6 2 . 3 4 6 ) . 
D o n J o s é P i ñ e i r o C a n o u r a ( 3 3 . 7 5 9 . 2 8 4 ) . 
D o n M a n u e l P i ñe i r o L ó p e z ( 3 3 . 7 8 5 . 2 0 3 ) . 
D o n D a l m a c i o R ivas G a r c í a ( 3 3 . 6 9 9 . 4 1 3 ) . 
D o n A r t u r o R o c a R o d r í g u e z ( 3 4 . 2 4 6 . 4 9 3 ) . 
D o n J o s é F e r n á n d e z R o d r í g u e z B u j á n ( 3 4 . 2 4 1 . 0 6 3 ) . 
D o n J o s é M a r í a R o d r í g u e z C a r b a l l e d a ( 3 3 . 7 5 7 . 6 0 1 ) . 
D o n Fél ix R o d r í g u e z Díaz ( 3 3 . 8 2 5 . 0 9 8 ) . 
D o n J e s ú s Á n g e l R o m e r o Pe re i r a ( 7 6 . 5 3 3 . 6 1 1 ) . 
D o n M a n u e l S a n c o s m e d S a n j u r j o ( 3 3 . 8 0 7 . 8 8 1 ) . 
D o n J u l i o S a n t a r C a s a e s ( 7 6 . 5 4 6 . 8 0 4 ) . 
D o n J o s é S e i j i d o S a n t a l l a ( 3 3 . 8 0 9 . 4 5 4 ) . 
D o n R a m ó n U l l a G ó m e z ( 3 3 . 7 4 6 . 2 9 0 ) . 
D o n J e s ú s V á r e l a L a b r a d a ( 3 3 . 7 5 4 . 4 8 8 ) . 
D o n J e s ú s V á z q u e z P e n a ( 1 1 . 3 3 9 . 9 1 0 ) . 
D o n Lu is V i l l a res N ú ñ e z ( 3 3 . 7 1 5 . 0 8 4 ) . 
D o n J e s ú s Y á ñ e z S i l v a r e y ( 3 3 . 7 7 0 . 7 9 3 ) . 
D o n G o n z a l o A b u í n A b e l a i r a ( 3 3 . 8 0 2 . 9 6 6 ) . 
D o n M a n u e l A r e s S o i l á n ( 3 3 . 7 7 0 . 7 1 5 ) . 
D o n Á n g e l A r i a s A r i a s ( 3 3 . 6 4 6 . 5 1 0 ) . 
D o n I n d a l e c i o A r i a s L ó p e z ( 3 3 . 7 4 3 . 7 3 5 ) . 
D o n Lu is M o s q u e r a M o s q u e r a ( 3 2 . 3 6 1 . 9 1 8 ) . 
D o n J o s é A l v a r e z A l v a r e z A r i a s ( 3 4 . 2 2 9 . 7 2 6 ) . 
D o n S e v e r i n o A l v a r e z A r e s ( 7 6 . 5 3 8 . 0 9 1 ) . 
D o n M a n u e l B a r r e i r o V e i g a ( 3 3 . 7 7 3 . 8 6 7 ) . 
D o n J o s é B l a n c o G a r c í a ( 3 3 . 6 1 4 . 6 7 5 ) . 
D o n Á n g e l B l a n c o N e i r a ( 3 3 . 8 2 2 . 3 1 3 ) . 
D o n P l á c i d o C a z ó n T e i j e i r o ( 3 3 . 7 4 9 . 7 3 3 ) . 
D o n Lu is C a n d o C a n d o ( 3 3 . 7 6 9 . 6 7 3 ) . 
D o n M a n u e l C a r b a l l i d o F o l g u e i r a ( 3 3 . 7 4 1 . 2 5 7 ) . 
D o n R i c a r d o C a r r e i r a B a r r e i r o ( 3 3 . 6 2 9 . 0 8 5 ) . 
D o n M a n u e l C a m p o T e i j e i r o ( 7 6 . 5 3 5 . 6 1 8 ) . 
D o n J a i m e C a s t r o Díaz ( 3 3 . 6 0 6 . 8 7 4 ) . 
D o n M a n u e l C a s t r o G ó m e z ( 3 3 . 7 5 8 . 3 6 5 ) . 
D o n A r t e n s i o C a s t r o G o r g o s o ( 3 3 . 6 0 2 . 4 8 8 ) . 
D o n M a r i o C a s t r o S o b r a d o ( 7 6 . 5 2 8 . 9 6 8 ) . 
D o n J u a n C o u t o D i é g u e z ( 3 4 . 4 7 2 . 1 6 8 ) . 
D o n J e s ú s C u p e i r o F o r n e a s ( 3 3 . 6 6 0 . 5 4 5 ) . 
D o n J o s é Cruz V e i g a ( 3 3 . 7 4 4 . 2 5 5 ) . 
D o n L u c i a n o D e v e s a A l v a r e z ( 3 4 . 4 0 0 . 7 0 9 ) . 
D o n L i n o Díaz G a r c í a ( 3 3 . 6 6 6 . 7 0 5 ) . 
D o n M a n u e l Díaz L ó p e z ( 3 3 . 6 8 2 . 6 8 2 ) . 
D o n G u m e r s i n d o D i é g u e z F e r n á n d e z ( 3 4 . 4 3 0 . 7 1 9 ) . 
D o n J o s é D o m í n g u e z M o s q u e r a ( 3 3 . 7 4 4 . 1 7 8 ) . 
D o n U b a l d o F a r i ñ a s L a g e ( 3 3 . 7 5 1 . 5 8 2 ) . 
D o n F r a n c i s c o F e r n á n d e z F e r n á n d e z D o m í n g u e z 

( 7 6 . 5 2 8 . 3 5 6 ) . 

D o n M a n u e l F e r n á n d e z F e r n á n d e z P i ñ e i r o ( 3 3 . 7 9 2 . 7 8 4 ) . 
D o n Fe rm ín F e r n á n d e z G a r c í a ( 3 3 . 7 1 5 . 7 6 8 ) . 
D o n G e r m á n F e r n á n d e z N o v o ( 1 4 . 5 2 9 . 3 4 5 ) . 
D o n M a n u e l F e r n á n d e z Rey ( 3 3 . 8 2 0 . 7 6 7 ) . 
D o n A n t o n i o F e r n á n d e z R o d i l ( 3 3 . 8 0 2 . 1 4 8 ) . 
D o n M a n u e l Fe r re i ro Re i j a ( 3 3 . 7 6 2 . 3 9 9 ) . 
D o n J o s é d e la F u e n t e L ó p e z ( 7 6 . 5 2 3 . 5 1 4 ) . 
D o n M a n u e l G a l l e g o D e v e s a ( 3 3 . 7 4 3 . 7 9 6 ) . 
D o n D i o n i s i o G a r c í a R o d r í g u e z ( 3 3 . 8 0 4 . 2 8 4 ) . 
D o n V í c to r G a y o s o T o r r ó n ( 3 3 . 8 0 5 . 7 9 7 ) . 
D o n P l á c i d o R e g u e i r o C a s t r o ( 3 3 . 7 6 0 . 6 7 2 ) . 
D o n J o s é M a r c i a l Q u i n t a n a F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 6 6 . 0 6 4 ) . 
D o n J o s é A l v a r e z R o d r í g u e z Díaz ( 3 4 . 1 3 9 . 4 4 6 ) . 
D o n A n t o n i o A l v a r e z R o d r í g u e z R o d r í g u e z ( 3 4 . 2 1 7 . 6 0 3 ) . 

D o n D á m a s o A l v a r e z L ó p e z ( 3 4 . 5 3 9 . 7 0 3 ) . 
D o n E l ias A r z a R o d r í g u e z ( 7 6 . 6 0 3 . 5 7 7 ) . 
D o n J o s é C a s a n o v a C a s t r o ( 3 4 . 1 2 2 . 0 5 1 ) . 
D o n Lu is C e l e i r o Pere i ra ( 7 6 . 5 9 9 . 0 2 0 ) . 
D o n J o s é C o s t a P o r t o m e ñ e ( 1 4 . 8 5 7 . 2 3 9 ) . 
D o n J o s é C u q u e j o P e n í n ( 7 6 . 7 5 9 . 8 3 4 ) . 
D o n M a n u e l D a f o n t e V á z q u e z ( 3 4 . 5 6 4 . 5 3 4 ) . 
D o n A l f o n s o Díaz M o s q u e r a ( 3 4 . 2 3 9 . 7 3 4 ) . 
D o n A l e j a n d r o Díaz Díaz ( 3 4 . 2 3 9 . 5 6 0 ) . 
D o n G e r a r d o F e r n á n d e z B a q u e r o ( 3 5 . 5 0 7 . 9 8 8 ) . 

D o n M a n u e l F e r n á n d e z Va l l e ( 3 3 . 7 7 7 . 8 3 5 ) . 
D o n J o s é F e r n á n d e z P a r a d a ( 3 4 . 2 2 9 . 5 7 7 ) . 
D o n ' J e s ú s F e r n á n d e z L e n c e ( 3 3 . 7 8 0 . 4 2 7 ) . 
D o n J o s é F e r n á n d e z Díaz G o n z á l e z ( 3 4 . 2 2 8 . 5 8 6 ) . 
D o n Se ra f í n F e r n á n d e z F e r n á n d e z ( 3 3 . 7 7 6 . 4 7 1 ) . 
D o n Fél ix F e r n á n d e z G o n z á l e z ( 3 4 . 2 1 5 . 8 1 4 ) . 
D o n J o s é F e r n á n d e z F e r n á n d e z M a r t í n e z (34 .216.328) 
D o n A n t o n i o F e r n á n d e z V á r e l a ( 3 4 . 2 2 4 . 8 9 6 ) . 
D o n J e s ú s G a l l o B o u z a ( 7 6 . 5 2 1 . 3 4 7 ) . 
D o n H o r t e n s i o G e g u n d e L a n d e i r a ( 3 3 . 7 4 4 . 5 2 1 ) . 
D o n M a n u e l G o n z á l e z L ó p e z ( 3 4 . 2 3 3 . 6 0 6 ) . 
D o n A b e l V i la Díaz ( 3 4 . 2 2 9 . 4 4 6 ) . 
D o n F ide l B e n i t o F e r n á n d e z A l f o n s o ( 1 0 . 5 6 0 . 5 3 2 ) . 
D o n S a m u e l Su t i l A l v a r e z ( 9 .958 .665 ) . 
D o n M a n u e l M i r a n t e s D iez ( 7 2 . 2 3 8 . 9 4 5 ) . 
D o n P e d r o L o b o R i ve ra ( 1 0 . 0 0 9 . 1 9 0 ) . 
D o n J u l i á n A j e n j o G u e r r a ( 3 5 . 5 4 0 . 6 9 6 ) . 
D o n J o s é Pr ie to V i l l a v e r d e ( 7 1 . 3 8 5 . 1 5 0 ) . 
D o n R a m ó n G ó m e z F e r n á n d e z G a r c í a (33 .098 .248 ) . 
D o n F e l i c i a n o Gómez M a s e d a ( 3 2 . 5 6 6 . 3 4 1 ) . 
D o n A g u s t í n G ó m e z ' P e r n a s ( 3 3 . 7 5 1 . 3 3 2 ) . 
D o n J o s é G o n z á l e z P i ñ e i r o ( 3 3 . 7 6 6 . 5 4 8 ) . 
D o n T o m á s I g l e s i a s B u r g o ( 3 3 . 7 7 5 . 1 7 5 ) . 
D o n J o s é I g l e s i a s S e i j a s ( 1 4 . 8 6 3 . 1 4 8 ) . 
D o n A l b i n o I g l e s i a s B l a n c o ( 3 3 . 7 8 5 . 3 8 3 ) . 
D o n J o s é I g l e s i a s V á z q u e z ( 3 3 . 8 0 3 . 8 6 2 ) . 
D o n Eva r i s t o J a r d ó n A l o n s o ( 3 4 . 5 3 0 . 9 9 0 ) . 
D o n R o b e r t o L a g e P r a d o ( 7 6 . 5 3 5 . 4 4 5 ) . 
D o n R e m i g i o L e n c e L e n c e ( 3 3 . 7 7 5 . 9 3 1 ) . 
D o n J e s ú s L ó p e z B a h a m o n d e ( 3 3 . 6 3 0 . 6 4 8 ) . 
D o n J o s é L ó p e z C i n z a ( 3 3 . 8 2 5 . 5 5 5 ) . 
D o n J u a n L ó p e z Díaz ( 3 3 . 7 6 0 . 3 2 8 ) . 

I D o n J o s é L ó p e z G a r c í a Díaz ( 7 6 . 5 5 1 . 3 8 7 ) . 
| D o n C a r l o s L ó p e z F e r n á n d e z ( 3 3 . 8 1 1 . 5 5 4 ) . 
j D o n A n t o n i o L ó p e z F e r n á n d e z C a s t e d o (2 .127 .890) . 
¡ D o n J o s é L ó p e z H o r t a s ( 3 3 . 7 8 4 . 4 1 3 ) . 
; D o n Lu is L ó p e z L á m e l a s ( 3 4 . 1 4 2 . 7 4 0 ) . 

D o n A n t o n i o L o r e n z o L o r e n z o ( 3 3 . 6 5 7 . 4 9 8 ) . 
D o n I s i d o r o L ó p e z Te l i a ( 3 3 . 7 5 2 . 5 5 4 ) . 
D o n J o s é L ó p e z Va l ín ( 7 6 . 6 0 3 . 6 4 9 ) . 
D o n M a n u e l L ó p e z Va l ín ( 7 6 . 6 0 3 . 6 7 3 ) . 
D o n J u l i o L ó p e z V á z q u e z ( 3 4 . 1 8 8 . 8 7 1 ) . 
D o n J o s é L o s a d a Es tévez ( 3 4 . 6 2 0 . 3 5 2 ) . 
D o n J o s é M a r t í n e z A l v a r i ñ o ( 3 3 . 7 8 2 . 1 4 4 ) . 
D o n M a n u e l M a r t í n e z Lea l ( 3 3 . 6 3 3 . 3 7 7 ) . 
D o n J o s é M a r t í n M u ñ o z ( 2 3 . 5 8 6 . 9 7 0 ) . 
D o n A u r e l i o M é n d e z G o n z á l e z ( 3 3 . 7 4 3 . 7 9 4 ) . 
D o n S e r v a n d o M o u r í n V i la ( 3 3 . 7 7 5 . 3 3 3 ) . 
D o n E l i s e o N e i r a G a y o s o ( 3 3 . 7 1 4 . 4 4 3 ) . 
D o n J o s é P a z o s V a l e s ( 3 3 . 7 4 9 . 2 2 6 ) . 
D o n C e l e s t i n o P a r d o Pe te i ro ( 3 4 . 1 8 5 . 0 2 2 ) . 
D o n R o m u a l d o P a r a d a R o d r í g u e z ( 3 4 . 7 0 6 . 0 8 5 ) . 
D o n H i g i n i o P e n a L a m a s ( 3 3 . 6 7 0 . 0 4 6 ) . 
D o n M a n u e l P e n a L ó p e z P r a d o ( 3 3 . 7 9 4 . 5 5 8 ) . 
D o n M a n u e l Pérez L ó p e z ( 3 4 . 2 3 8 . 2 3 7 ) . 
D o n D o s i t e o P u e n t e G o n z á l e z ( 3 3 . 7 7 0 . 8 2 8 ) . 
D o n R o g e l i o R a m i l R a m i l ( 7 1 . 8 4 5 . 7 4 1 ) . 
D o n J e s ú s R a m o s Pérez ( 7 6 . 5 3 7 . 5 6 5 ) . 
D o n C á n d i d o R o s e n d e V á z q u e z ( 3 3 . 7 5 7 . 6 5 3 ) . 
D o n M a n u e l Ro i s V á r e l a ( 3 3 . 7 8 4 . 0 0 0 ) . 
D o n J o s é R o i b a s B e r m ú d e z ( 3 3 . 7 4 4 . 0 4 9 ) . 
D o n A r g i m i r o R o j o Fe r re i ro ( 3 3 . 7 7 1 . 4 9 9 ) . 
D o n A l b e r t o R o d r í g u e z C o m b a ( 3 3 . 7 4 4 . 1 2 9 ) . 
D o n J u l i o R o d r í g u e z G a r c í a G o n z á l e z (33 .511 .303 ) . 
D o n S e g u n d o R o d r í g u e z G o n z á l e z ( 7 6 . 6 1 0 . 0 2 6 ) . 
D o n Lu is R o d r í g u e z R o d r í g u e z L o l o (34 .21 9 .607) . 
D o n J o s é R o d r í g u e z R i ve l a ( 3 4 . 7 0 7 . 1 3 4 ) . 
D o n J o s é R o d r í g u e z S a n j u r j o ( 3 3 . 7 4 7 . 3 7 7 ) . 
D o n S e c u n d i n o R o d r í g u e z Va l ín ( 9 7 8 . 6 0 1 ) . 
D o n A n t o n i o Ru iz R ivas (33 .574 .21 1). 
D o n M a n u e l Va l ín R o d r í g u e z ( 3 3 . 7 9 2 . 9 0 0 ) . 
D o n S a b i n o V á z q u e z G a l l e g o ( 3 3 . 7 4 8 . 9 1 9 ) . 
D o n C a r l o s V á z q u e z S o m o z a (33.81 7 .235) . 
D o n Lu is V á r e l a F e r n á n d e z ( 3 4 . 1 9 4 . 1 6 1 ) . 
D o n A n t o n i o V i lar A r i a s ( 7 6 . 5 3 5 . 3 3 4 ) . 
D o n M a n u e l V á r e l a S o e n g a s ( 3 4 . 2 2 7 . 8 1 1 ) . 
D o n P l á c i d o V e i g a E s p i n o ( 3 3 . 6 0 7 . 7 9 3 ) . 
D o n M a n u e l V e i g a L ó p e z ( 3 4 . 2 3 9 . 7 5 1 ) . 
D o n J o s é V i la S e i j a s ( 3 3 . 7 8 2 . 6 3 3 ) . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 
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•IV — E N S E Ñ A N Z A Y F O R M A C I Ó N 

EJERCITO DE T I E R R A 
ESCUELA SUPERIOR DEL EJERCITO 

Reconocimiento de aptitud 
Orden 361/2734/85 

Por reunir las c o n d i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n la O r d e n M i n i s 
terial 1 0 4 / 8 1 , de 21 d e j u l i o d e 1 9 8 1 , a p a r t a d o 5 .3 , se c o n c e d e 
la aptitud c o n c a r á c t e r p e r m a n e n t e de l g r a d o « p o s e e » e n los 
diferentes i d i o m a s , a los G e n e r a l e s y j e f e s q u e a c o n t i n u a c i ó n 
se expresas. 

I N G L E S 

Infantería 

Coronel D E M . , d o n R a f a e l B a d a R e q u e n a . 
Comandan te D E M . , d o n S a n t i a g o C a s a s C a s a s . 

C. I. A. C. 

Teniente c o r o n e l d o n J o a q u í n F e r r a n d o S e r v e r . 
Otro, don Fél ix G o n z á l e z J i m é n e z . 
Comandan te d o n J o s é C a r m e n a A y u s o . 

F R A N C É S 

Infantería 

Teniente c o r o n e l d o n J u a n A b i l l e i r a P a z o s . 
Otro, don Ra fae l de P a z o s V i a n a . 

Caballería 

Comandan te D E M . , d o n J o s é N ú ñ e z A m a d o r . 

Ingenieros 

Comandan te d o n F e r n a n d o R ipo l l M a l i n é s . 
Otro, don J o s é M a n u e l S o t o R o y o . 

C. I. A. C. 

Teniente c o r o n e l d o n R i c a r d o T o r r ó n D u r a n . 

I T A L I A N O 

Excmo. Sr. G e n e r a l de D i v i s i ón D E M , d o n M a n u e l F e r n á n d e z -
Manrique Sáinz. La a n t i g ü e d a d d e l P o s e e e n p e r m a n e n c i a , le 
será de a p l i c a c i ó n d e s d e el 1 d e e n e r o d e 1 9 8 3 . 

R U S O 

Caballería 

Coronel D E M , d o n J u a n S o s a H u r t a d o . 
Madrid, 21 de f e b r e r o de 1 9 8 5 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l 

JEME, José Mar ía S á e n z d e T e j a d a . 

Calificaciones 
Orden 361/2735/85 

Por haber a c r e d i t a d o a n t e el T r i b u n a l d e I d i o m a s de l E j é r c i 
to, en los e x á m e n e s c o n v o c a d o s po r O r d e n 3 0 0 / 1 4 1 7 5 / 8 4 
(«Diario Of i c ia l» n ú m e r o 2 4 9 ) , s e c o n c e d e la c a l i f i c a c i ó n d e 
posee o d o m i n a de los i d i o m a s q u e se s e ñ a l a n al p e r s o n a l q u e 
ha con t inuac ión se r e l a c i o n a n , i n d i c a n d o en s u c a s o , la a p t i t u d 
para sol ic i tar d o m i n a . 

I N G L E S 

I n f a n t e r í a 

Coronel D E M , d o n R a f a e l B a d a R e q u e n a . P o s e e ( a u t o r i z a 
do sol ici tar d o m i n a ) . 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M , d o n G e r m á n G a r c í a G u e r r e i r a . P o 
s e e . 

O t r o , d o n M a n u e l M a l d o n a d o A r j o n a . P o s e e . 
O t r o , d o n L u i s M a r t í n e z C o l l . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , S a n t i a g o C a s a s C a s a s . P o s e e . 
O t r o , d o n Fé l ix G a r c í a P e ñ a . A u t o r i z a d o p a r a s o l i c i t a r d o m i 

na . 
C a p i t á n d o n F r a n c i s c o J a v i e r A b a j o M e r i n o . P o s e e . 

O t r o , d o n E n r i q u e B o ñ i g a s J a y m e . P o s e e . 
O t r o , d o n F e r n a n d o M o l l a A y u s o . P o s e e . 
O t r o , d o n J o s é M i g u e l P a l a c i o s C o r o n e l . P o s e e . 
T e n i e n t e d o n A r s e n i o D íaz de l Río E s p a ñ o l . P o s e e ( a u t o r i 

z a d o s o l i c i t a r ' d o m i n a ) . 
O t r o , d o n P e d r o M a r t í n e z M o l i n a . P o s e e . 
O t r o , d o n C a r l o s I g n a c i o O y a g a D u r a n . P o s e e . 

.Caballería 

C o r o n e l D E M , d o n L á z a r o C o n d e M o n j e . P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l d o n J e s ú s G a y a n C u b e r o . P o s e e . 

Artillería 

C o r o n e l D E M , d o n F e r n a n d o P a r d o d e S a n t a y a n a y C o l o 
m a . P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r d o m i n a ) . 

O t r o , d o n A l b e r t o Pír is L a e s p a d a . D o m i n a ( o b t e n i d o por 
c o n v a l i d a c i ó n de l « S o b r e s a l i e n t e » a c r e d i t a d o por O. C. 8 - 8 - 7 7 
( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 8 3 ) . 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M , d o n A n t o n i o O s u n a Rey . P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l d o n P e d r o R o d r í g u e z M u ñ o z . A u t o r i z a d o 

s o l i c i t a r d o m i n a . 
C o m a n d a n t e d o n J o s é B e l t r á n B e n g o e c h e a . P o s e e . 
O t r o , d o n M i g u e l J i m é n e z M a r t í n e z . P o s e e 
O t r o , d o n J o s é Lu i s Ru iz G u t i é r r e z . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n Fé l ix S a n z R o l d a n . P o s e e . 
C a p i t á n d o n J o s é Á n g e l L ó p e z F e r n á n d e z . P o s e e . 
O t r o , d o n F r a n c i s c o C a r l o s N a v a r r o M a y o r g a . P o s e e 
O t r o , d o n C a r l o s R e y T e r r ó n . P o s e e . 

Ingenieros 

C o r o n e l D E M , d o n G u i l l e r m o P é r e z B u j o n e s . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n D o m i n g o M a r c o s M i r a l l e s . P o s e e 

( a u t o r i z a d o s i l i c i t a r d o m i n a ) . 
O t r o , d o n J u a n O r t u ñ o S u c h . P o s e e . 
C o m a n d a n t e d o n F e r n a n d o P e s t a ñ a E n r í q u e z . P o s e e . 

C. I. A. C. 

T e n i e n t e c o r o n e l d o n J o a q u í n F e r r a n d o S e r v e r . P o s e e . 
O t r o , d o n Fé l ix G o n z á l e z J i m é n e z . P o s e e . 
C o m a n d a n t e d o n J o s é C a r m e n a A y u s o . P o s e e . 
O t r o , d o n F e r n a n d o M á r q u e z de la P la ta Fer re r . P o s e e 

Cuerpo Jurídico 

T e n i e n t e d o n M a n u e l O s u n a M a r t í n . P o s e e . 

Intendencia 

T e n i e n t e c o r o n e l d o n F r a n c i s c o P é r e z M u i n e l o . P o s e e . 
C a p i t á n d o n J a v i e r C á n o v a s C a r d o n a . P o s e e . 
O t r o , d o n J u a n G u i l l e r m o G o n z á l e z M o r e n o . P o s e e . 

Sanidad 

T e n i e n t e d o n F r a n c i s c o J a v i e r G i m é n e z R a u r e l l . P o s e e . 

Oficinas Militares 

T e n i e n t e d o n J o s é M a n u e l C a r b a l l i d o D o p i c o . P o s e e . 

Agrupación Obrera y Topográfica 

C a p i t á n d o n B e n i t o L a r g o P a v ó n . P o s e e . 

Guardia Civil 

C o m a n d a n t e d o n J o s é Lu i s G a r i j o T u d o . P o s e e . 
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Armada 

A l f é r e z d e N a v i o de C o m p l e m e n t o d o n F r a n c i s c o E s t e b a n 
Le f le r . P o s e e . 

Artillería 

C a b o d o n J o s é Or t i z P in to r . P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r d o 
m i n a ) . 

Ingenieros 

S a r g e n t o d o n J u a n R a m ó n C u m p l i d o V a l v e r d e . P o s e e . 

Academia General Militar 

C. A. C. d o n S e r g i o L e r m a y V e r d e . D o m i n a . 

Academia de Artillería 

C. A. C. d o n Iñ igo P a r e j a R o d r í g u e z . D o m i n a . 
O t r o , d o n E s t e b a n Y á ñ e z J i m é n e z . P o s e e . 
C. A l u m n o d o n R i c a r d o T e j e i r o S a l g u e r o . P o s e e . 

Funcionarios Civiles 

D o ñ a M a r í a B e l é n N a l d a G a r c í a . P o s e e . 
D o ñ a A n a M a r í a P u e r t a s C o r r o t o . P o s e e . 

F R A N C É S 

Infantería 

T e n i e n t e c o r o n e l d o n J u a n A b i l l e i r a P a z o s . P o s e e . 
O t r o , d o n R a f a e l de P a z o s V i a n a . P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l D E M . , d o n B a r t o l o m é G a r c í a - P l a t a Va l l e . 

P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l d o n R a m ó n J a u m e L l o m p a r t . P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l D E M . , d o n A n d r é s M a s C h a o . P o s e e . 
O t r o , d o n E z e q u i e l M o r o C á r d e n a s . P o s e e . 
O t r o , d o n E n r i q u e P a s c u a l R ie ra . P o s e e . 
T e n i e n t e c o r o n e l d o n J o s é S á n c h e z G a r c í a . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n F r a n c i s c o J a v i e r F e r n á n d e z O r c o -

y e n . P o s e e . 
C o m a n d a n t e d o n Emi l i o Ma r t í n M e r i n o . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n V i c e n t e M a r t í n e z R o d r í g u e z . P o s e e . 
C o m a n d a n t e d o n C a r l o s P e ñ a P é r e z - H e r r e r a . P o s e e . 
O t r o , d o n J o s é M a r í a T o m é L ó p e z . P o s e e . 
C a p i t á n d o n C a r l o s A l e m á n A r t i l e s . P o s e e . 
O t r o , d o n V i c e n t e Díaz de V i l l e g a s H e r r e r í a . P o s e e . 
O t r o , d o n A l f o n s o G a r c í a - V a q u e r o P r a d a l . P o s e e . 
T e n i e n t e d o n F r a n c i s c o J a v i e r C r e s p o Y a g ü e . P o s e e . 

Caballería 

C o m a n d a n t e d o n Á n g e l G o n z á l e z N i ñ o . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n J o s é N ú ñ e z A m a d o r . P o s e e . 
T e n i e n t e d o n J o s é Lu is S á n c h e z A lo r . P o s e e . 

Artillería 

C o r o n e l d o n J o s é G o n z á l e z P a l a z ó n . P o s e e . 
C o r o n e l D E M , d o n F e r n a n d o P a r d o d e S a n t a y a n a y C o l o 

m a . P o s e e . 
O t r o , d o n A l b e r t o P i r is L a e s p a d a . D o m i n a ( o b t e n i d o po r 

c o n v a l i d a c i ó n de l « S o b r e s a l i e n t e » a c r e d i t a d o p o r O r d e n n ú m e 
ro 1 8 . 7 0 8 , O. C. 3 - 1 2 - 7 9 («D ia r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 8 6 ) . 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M , d o n F e r n a n d o L o z a n o M é n d e z -
N ú ñ e z . P o s e e . 

O t r o , d o n A l f o n s o P a r d o de S a n t a y a n a y C o l o m a . P o s e e . 
C a p i t á n d o n J u l i o G a r u l o M u ñ o z . P o s e e . 

Ingenieros 

C o r o n e l D E M , d o n G u i l l e r m o Pé rez B u j o n e s . P o s e e . 
C o m a n d a n t e D E M , d o n R i c a r d o M a r t í n e z I s i do ro . P o s e e . 
O t r o , d o n F ide l R a m o s G a r c í a . P o s e e . 
C o m a n d a n t e d o n F e r n a n d o R ipo l l M o l i n o s . P o s e e . 
O t r o , d o n J o s é M a n u e l S o t o R o y o . P o s e e . 
O t r o , d o n C a r l o s V i l l a r T u r r a u . P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r 

d o m i n a ) . 

C. /. A. C. 

T e n i e n t e c o r o n e l d o n J o s é R o d r í g u e z Q u i n t a n a . P o s e e 
( a u t o r i z a d o so l i c i t a r d o m i n a ) . 

O t r o , d o n R i c a r d o T o r r ó n D u r a n . P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r 
d o m i n a ) . 

Guardia Civil 

C a p i t á n d o n F r a n c i s c o J a v i e r A r a C a l l i z o . P o s e e . 

Artillería 

S a r g e n t o p r i m e r o d o n R o g e l i o L a r a A l b a . P o s e e . 

Instituto Politécnico número 2 del Ejército 

S a r g e n t o Ev. P e a s , d o n Á n g e l M a r t í n R i v a s . D o m i n a . 

C A B A L L E R O S A L U M N O S 

Academia de Artillería 

C. A. C. d o n C a y e t a n o E s p e j o M e n d o z a . D o m i n a . 

Academia Especial de la Guardia Civil 

C. A. C. d o n A n t o n i o C a l z a d o S a n t i a g o . P o s e e . 

T R O P A 

Artillería 

C a b o p r i m e r o d o n J o s é M a r í a S a l v a d o r B e r c e r o . Posee. 

P O R T U G U É S 

Infantería 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M . d o n G a b r i e l Rod r íguez Pérez. 
P o s e e . 

C o m a n d a n t e D E M . d o n E m i l i o F e r n á n d e z M a l d o n a d o . Po
s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r D O M I N A ) . 

Arf/7/er/a 

C o r o n e l D E M . d o n F e r n a n d o P a r d o d e S a n t a y a n a y Coloma. 
P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r D O M I N A ) . 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M . d o n A l f o n s o P a r d o de Santayana y 
C o l o m a . P o s e e ( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r D O M I N A ) . 

C o m a n d a n t e D E M . d o n P e d r o Ru iz de l C a s t i l l o y Navas-
c u e s . P o s e e . 

R U S O 

Caballería 

C o r o n e l D E M . d o n J u a n S o s a H u r t a d o . P o s e e . 

Ingenieros 

C o m a n d a n t e D E M . d o n L u i s F e r n a n d o N ú ñ e z Mart ínez. Po
s e e . 

A L E M Á N 

• Artillería 

C o m a n d a n t e D E M . d o n F e r n a n d o B a r b e r o R o n d ó n . Posee 
( a u t o r i z a d o s o l i c i t a r D O M I N A ) . 

Ingenieros 

C o r o n e l D E M . d o n A n t o n i o M a r t í n e z T e i x i d o . Posee . 
C a p i t á n d o n A l v a r o M i c h a e l S a c r i s t á n . D O M I N A . 
T e n i e n t e d o n J u l i o A r r o y o Pérez . P o s e e . 

I T A L I A N O 

Infantería 

E x c m o . Sr. G e n e r a l d e B r i g a d a d o n A n t o n i o V i c e n t e Martí
nez . P o s e e . 

T e n i e n t e c o r o n e l D E M . d o n Em i l i o B o n e l l i O t e r o . Posee. 
C o m a n d a n t e D E M . d o n J o s é E s p a r t e r o N i e v a s . Posee. 
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Ingenieros 

Coronel D E M . d o n C a r l o s Ruiz J o d a r . P o s e e . 
Coronel D E M . d o n J o s é Lu i s T a m a y o M o n e d e r o . P o s e e ( a p 

titud solicitar D O M I N A ) . 
Madrid, 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l 

JEME., José Mar ía S á e n z d e T e j a d a . 

VARIAS ARMAS 

Diplomas 

Orden 361/2736/85 

Por reunir las c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n el a r t í c u l o 25 de l 
anexo a la O r d e n 1 5 3 / 1 9 8 2 , d e 12 de n o v i e m b r e de 1 9 8 2 
(«Diario Of ic ia l» n ú m e r o 2 8 4 ) , se c o n c e d e n las t i t u l a c i o n e s q u e 
se indican al s i g u i e n t e j e f e , o f i c i a l e s y s u b o f i c i a l de l E j é r c i t o : 

Dipioma Superior de Estadística Militar 

Capitán de Ar t i l l e r ía d o n A u g u s t o S a n t i a g o M a r t í n . 

Titulo de Especialista de Estadística Militar 

Comandan te de Ar t i l l e r ía d o n F r a n c i s c o H u e r t a s Ruiz . 

Título de Auxiliar de Estadística Militar 

Capitán de In fan te r ía d o n I l d e f o n s o O r t e g a G a r r i d o . 
Sargento p r i m e r o de I n f a n t e r í a d o n M i g u e l S a a v e d r a E s p i 

nosa. • 
Madrid, 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . - P . D . el G e n e r a l J e f e I n t e r i n o 

del MASPE, R a m ó n V a l v e r d e M a r t í n e z 

A R M A D A 
CUERPOS DE OFICIALES 

Revalidaciones 

Resolución delegada 430/32084/85 

Queda s in e f e c t o el n o m b r a m i e n t o p a r a e f e c t u a r el 6 4 C u r 
so de Revá l ida de B u c e a d o r d e C o m b a t e y B u c e a d o r d e A v e 
rías, a que se r e f i e r e la R e s o l u c i ó n D e l e g a d a n ú m e r o 
4 3 0 / 3 2 0 4 7 / 8 5 de l A l m i r a n t e J e f e de l D e p a r t a m e n t o de P e r s o 
nal («Boletín O f i c i a l d e D e f e n s a » n ú m e r o 8 ) , d e c o m a n d a n t e d e 
Infantería de M a r i n a d o n F r a n c i s c o H e r n á n d e z M o r e n o . 

Madrid, 18 de f e b r e r o de 1 9 8 5 . — P . D . , e l C A . D i r e c t o r de 
Enseñanza N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r ra 

CUERPO DE SUBOFICIALES Y ASIMILADOS 

Nombramientos de Alumnos 
Resolución delegada 430/32083/85 

1.- C o m o r e s u l t a d o de la c o n v o c a t o r i a p u b l i c a d a por R e s o 
lución n ú m e r o 4 3 2 / 2 0 1 7 4 / 8 4 d e l D i r e c t o r d e E n s e ñ a n z a N a 
val («Diario Of i c ia l» n ú m e r o 2 8 4 ) , se n o m b r a n a l u m n o s d e los 
distintos C u r s o s , a d e s a r r o l l a r en e l C e n t r o de B u c e o de la 
Armada de las f e c h a s q u e a c o n t i n u a c i ó n s e i n d i c a n , al s i 
guiente pe rsona l , el c u a l no c e s a r á en s u s d e s t i n o s : 

26.2 Curso d e Reválida d e Calificaciones y Aptitud de Buzo 

A efec tuar del 22 de abr i l al 10 de m a y o de 1 9 8 5 : 
Sargento p r i m e r o b u z o d o n J u a n M. M o l i n a Pé rez . 
Sargento p r i m e r o buzo d o n J o s é S á n c h e z B e r n a b é . 
Sargento p r i m e r o buzo d o n B a r t o l o m é A l m a g r o C a n o . 
Sargento p r i m e r o b u z o d o n L u i s A r n a u J i m é n e z . 
Sargento p r i m e r o buzo d o n J o s é M. T i z ó n C r e s p o . 
Sargento p r i m e r o b u z o d o n J o s é P r i e to L l a m a s . 

27.Q Curso de Reválida de Calificaciones y Aptitud de Buzo 

A e f e c t u a r de l 3 al 21 de j u n i o d e 1 9 8 5 : 
S u b t e n i e n t e b u z o d o n A n t o n i o T e i j e i r o B e c e i r o . 
S a r g e n t o p r i m e r o d o n S e r a f í n S a a v e d r a S o t o . 
S a r g e n t o p r i m e r o d o n J u a n M. R e q u e n a P a r d o . 
S a r g e n t o p r i m e r o d o n J u a n A. C a s t a ñ o M o r i l l a . 
2 . - La f e c h a d e p r e s e n t a c i ó n p a r a el p e r s o n a l r e s e ñ a d o , 

s e r á d e c u a t r o d ías a n t e s de l c o m i e n z o de los C u r s o s a las 8 
h o r a s . 

M a d r i d , 18 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 — P . D . , el C A . D i r e c t o r d e 
E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r r a . 

MARINERÍA 

Curso III de Acceso a la Escala Básica del Cuerpo de 
Suboficiales 

Resolución delegada 430/32081/85 

1 . - A p r o p u e s t a de la D i r e c c i ó n de la E s c u e l a de M á q u i n a s 
de la A r m a d a , por r a z o n e s de e s t u d i o , se d i s p o n e ba ja en el 
C u r s o al q u e f u e a d m i t i d o por R e s o l u c i ó n D e l e g a d a n ú m e r o 
4 3 0 / 3 2 1 8 6 / 8 4 d e l A l m i r a n t e J e f e de l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o 
na l ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 1 5 3 ) , el c a b o p r i m e r o e s p e c i a l i s t a 
V m e c á n i c o C a r l o s B a r c a l a B a r r o s . 

2 . - El c i t a d o c a b o se r e i n c o r p o r a r á a la c i t a d a E s c u e l a , al 
o b j e t o de r e p e t i r el C u r s o III d e A c c e s o a la E s c a l a B á s i c a d e l -
C u e r p o de S u b o f i c i a l e s el d ía 1 de s e p t i e m b r e de 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 18 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 — P . D . , el C A . D i r e c t o r d e 
E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r ra . 

Cese Aptitud 
Resolución delegada 430/32082/85 

Pérdida de la Capacitación Profesional para el Embarco en 
Submarinos 

C o n f o r m e a lo d i s p u e s t o en los a r t í c u l o s 3 0 y 3 3 de l R e g l a 
m e n t o p a r a el p e r s o n a l d e s u b m a r i n o s , a p r o b a d o por la O r d e n 
M i n i s t e r i a l n ú m e r o 9 9 0 / 7 8 ( D ) ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 2 5 7 ) , se 
d i s p o n e la p é r d i d a d e C a p a c i t a c i ó n P r o f e s i o n a l p a r a el e m b a r 
c o e n s u b m a r i n o s de l c a b o p r i m e r o e s p e c i a l i s t a v m e c á n i c o 
F r a n c i s c o J o s é R o c a P e d r e r o . 

M a d r i d , 18 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 — P . D . , el C A . D i r e c t o r de 
E n s e ñ a n z a N a v a l , F e r n a n d o M a r t í n I vo r r a . 

E J E R C I T O DEL A I R E 
CUERPO DE INTERVENCIÓN DEL EJERCITO 

DEL AIRE 
ORDEN 522/00010/1985, de 6 de febrero, de la 
Dirección de Enseñanza del Mando de Personal del 
Ejército del Aire, por la que se convoca concurso-
oposición para ingreso en el Cuerpo de Intervención 
del citado Ejército. 

Con el fin de atender las necesidades del Ejército del Aire, se 
convoca concurso-oposición para cubrir cinco plazas de Oficial del 
Cuerpo de Intervención del citado Ejército. 

Estas plazas serán cubiertas conforme determina la presente 
Orden: 

1. Condiciones para opositar 

Podrá opositar para optar a dichas plazas tanto el personal 
militar como el civil que reúna las condiciones siguientes: 

1.1 Ser español, varón. 
1.2 Estar en posesión, en la fecha en que termine el plazo de 

admisión de instancias, de alguno de los siguientes títulos: 

Licenciado en Derecho. 
Licenciado en Ciencias Políticas y Sociología (Sección de 

Ciencias de la Administración). 
Licenciado en Ciencias Económicas o Empresariales. 

1.3 Edades.-No haber cumplido el 31 de diciembre del año en 
que se celebren las pruebas, las edades que se expresan a continua
ción: 
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1.3.1 Con carácter'general, treinta y un años. 

1.3.2 Para e! personal militar de las Escalas de Complemento 
y Reserva Naval, treinta y cinco años. 

1.3.3 Para el personal militar que tenga un mínimo de diez 
años de servicios efectivos, cuarenta años. 

1.4 Tener buena conceptuación moral y social. 
1.5 No hallarse procesado ni haber sido expulsado de algún 

Cuerpo del Estado o Centro Oficial de Enseñanza. 
1.6 Alranzar los requisitos psicofisicos exigidos en las normas 

• médicas vigentes para el Ejército del Aire. 

2. Beneficios de ingreso y permanencia 

Los beneficios de ingreso que tengan reconocidos los Caballeros 
Laureados de San Fernando, sus hijos, hermanos y nietos; ¡os 
poseedores de la Medalla Militar individual y las del Ejército. 
Naval o Aérea, sus hijos y nietos: los huérfanos de militares de las 
Fuerzas Armadas (profesionales, de complemento, honoríficos y 
militarizados) muertos en campaña o en acto de-servicio o de sus 
resultas, se tendrán en cuenta para que, aprobado el examen de 
suficiencia, ingresen sin ocupar plaza. 

3. Instancias 

3.1 Las instancias para solicitar la admisión a esta convocato
ria serán dirigidas al excelentísimo señor General Jefe del Mando 
de Personal, Dirección de Enseñanza, Sección de Reclutamiento y 
Selección, Cuartel Genera! del Ejército del Aire, 28071 Madrid. 

3.2 Se ajustarán al modelo que se inserta en el anexo numero 
1 de la presente" Orden, e irán acompañadas de cuatro fotografías 
iguales del interesado, tamaño carné, de fecha reciente a la 
convocatoria, hechas de frente y descubierto, en el respaldo de las 
cuales figurará el nombre y apellidos del interesado. 

3.3 Las instancia deberán enviarse precisamente por correo 
certificado. 

3.4 El plazo de admisión de instancias será de veinte días 
naturales contados a partir de! siguiente a la fecha de publicación 
de la presente convocatoria en el «Boletín Oficial de! Estado». 

3.5 Las instancias del personal perteneciente a las Fuerzas 
Armadas y Guardia Civil irán acompañadas del informe reservado 
de su conducta y espíritu militar y copia de la hoja de servicios o 
filiación y de la hoja de hechos o de castigos o ficha de tropa y 
marinería, según corresponda, y remitidas directamente a! Mando 
de Personal (Dirección de Enseñanza), anticipando por teletipo las 
peticiones cuando se considere necesario. 

3.6 Las instancias de solicitud y demás documentos irán 
reintegrados con arreglo a las disposiciones vigentes. > 

3.7 No serán admitidas si se presenta,n insuficientemente 
reintegradas o fuera de plazo. 

4. Documentos acreditativos que deben presentar los opositores 

4.1 Acompañando a la instancia: 

4.1.1 Fotocopia del documento nacional de identidad. 
4.1.2 Certificación académica personal o fotocopia compulsa

da de la misma, en la que corrsten las asignaturas cursadas en la 
carrera y calificaciones obtenidas en todas ellas, -así como cuantos 
documentos acrediten méritos profesionales, en su caso. 

4.1.3 Resguardo de haber efectuado el ingreso de los derechos 
de examen conforme se especifica en el punto 5 de la presente 
Orden. 

4.1.4 Los huérfanos del personal militar de las Fuerzas Arma
das y Guardia Civil, certificado acreditativo de que reúnen tal 
condición; este documento será expedido por el Patronato de 
Huérfanos del cual dependan. 

4.1.5 Los queiengan reconocidos los beneficios de ingreso y 
permanencia, certificado o fotocopia compulsada de la Orden 
ministerial en la que se les conceden los citados beneficios. 

4.1.6 Los beneficiarios de familia numerosa, fotocopia com
pulsada del documento que acredite tal condición el día en que se 
cierra el plazo de admisión de instancias. 

4.2 Al finalizar la oposición y resultar seleccionado: 

4.2.1 Certificado literal, no en extracto, del acta de inscripción 
del nacimiento. 

4.2.2 Certificado de buena conducta o, en su defecto, certifica
do del Registro Central de Penados y Rebeldes de no estar 
declarado en rebeldía, acompañado este último de la declaración 
complementaria de conducta ciudadana, conforme al modelo que 
se inserta en el anexo número 5 (Ley 68/1980, de 1 de diciembre). 

4.2.3 Declaración jurada de no hallarse procesado ni haber 
sido expulsado de algún Cuerpo del Estado o Centro Oficial de 
Enseñanza. 

4.2.4 Fe de vida y estado. 

4.2.5 Certificado del título que se especifica en el apartado 1.2 
o resguardo de haber efectuado el depósito para su expedición. 

4.2.6 Certificado de matrimonio para los aspirantes casados. 

4.3 Personal perteneciente a las Fuerzas Armadas y Guardia 
Civil. 

4.3.1 Este personal deberá presentar los documentos que les 
afecten de los relacionados en los epígrafes 4.1.1 al 4.1.9, inclusive, 
quedando exentos de presentar los que se indican en los epígrafes 
4.2.1, 4.2.2 y 4.2.4. por constar estos datos en su hoja de servicios, 
filiación o ficha de tropa y marinería, que acompañan con ¡a 
instancia. 

4.4 El plazo máximo e improrrogable para la remisión de los 
documentos del apartado 4.2 será de treinta días hábiles, contados 
a partir de la fecha de publicación de los resultados de la oposición 
en el «Boletín Oficial del Estado». 

4.5 La no presentación total o parcial en los plazos fijado de 
cualquiera de los documentos del apartado 4.2 significará la 
pérdida de todos los derechos por parte del aspirante. 

5. Derechos de examen 

Con las instancias se acompañará el justificante de haber 
efectuado el abono de dos mil (2.000) pesetas en concepto de 
«derechos de examen», las cuales harán efectivas por medio de giro 
postal, telegráfico o transferencia bancaria a la cuenta corriente 
abierta en el Banco de España de Madrid con el número 089486, 
titulada «Cuenta de Depósitos de la Dirección de Enseñanza del 
Ejército del Aire», figurando como impositores los propios intere
sados, aunque sean efectuados por terceras personas. 

En todos los cuerpos del giro o transferencia se hará constar: 
«Concurso-oposición Cuerpo de Intervención el Aire» (cuenta 
comente 089486 del Banco de España de Madrid). 

5.1 Quedan exentos del pago de los derechos de examen, los 
aspirantes en quienes concurra alguna de las condiciones siguientes: 

5.1.1 Los huérfanos del personal militar profesional de las 
Fuerzas Armadas o Guardia Civil. 

5.1.2 Los que tengan reconocidos los beneficios de ingreso y 
permanencia. 

5.1.3 Los beneficiarios de familia numerosa de categoría de 
honor o de segunda categoría, cuyo título tenga validez ei día en 
que se cierre ci plazo de admisión de instancias. 

5.2 Abonarán el 50 por 100 de la cantidad por derechos de 
examen quienes se encuentren en alguna de las circunstancias 
siguientes: 

5.2.1 Los aspirantes que se encuentren prestando servicio 
activo en las Fuerzas Armadas y Guardia Civil. 

5.2.2 Los beneficiarios de familia numerosa de primera cate
goría, cuyo título tenga validez el día que se cierra el plazo de 
admisión de instancias. 

5.3 Solamente tendrán derecho a la devolución de los dere
chos de examen los aspirantes que resulten excluidos definitivos. 

6. Recepción de instancias 

Por el Organismo destinatario se acusará recibo a los interesa
dos, una vez tenga lugar la recepción de las instancias. 

Si el aspirante no recibiera dicha comunicación en el plazo de 
quince días se dirigirá por escrito a la autoridad a quien elevó su 
instancia, interesando noticias de ella. 

Si alguna de las instancias recibidas adoleciese de-algún defecto 
se requerirá al interesado, de conformidad con lo dispuesto en el 
articulo 71 de la Ley de Procedimiento Administrativo, para que en 
el plazo de diez días subsane la falta o acompañe los documentos 
preceptivos, con apercibimiento de que si así no lo hiciese se 
archivará su instancia sin más trámites. 

7. Lista provisional de admitidos y excluidos 

7.1 En el «Boletín Oficial del Estado» y «Boletín Oficial del 
Ministerio de Defensa», terminado el plazo de presentación de 
instancias, se publicará: 

7.1.1 Lista provisional de aspirantes admitidos y excluidos a 
las pruebas de la oposición. 

7.1.2 Fecha, hora y lugar en que se efectuará el sorteo para 
determinar el orden de actuación de los aspirantes en dichas 
pruebas. 
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7 ? Se dará un plazo de quince días para reclamaciones, a 
or"de [o dispuesto en el artículo 121 de la Ley de Procedimiento 

¡Administrativo. Estas reclamaciones deberán ser cursadas a la 
autoridad a quien se elevó la instancia. 

8. Lista definitiva de admitidos y excluidos 

SI En el «Boletín Oficial del Estado» y «Boletín Oficia! del 
¡Ministerio de Defensa», terminado el plazo de quince días citado 
| e n ei epígrafe anterior, se publicará: 
| 8i.i Lista definitiva de aspirantes admitidos y excluidos a las 
i pruebas de oposición. 

8.1.2 Fecha, hora y lugar en que deberán efectuar su presenta-
íción 'para realizar dichas pruebas. 
í 8.1.3 La composición y categoría del Tribunal, conforme a lo 
[que determina el artículo 29.2 del Real Decreto número 1344/1984, 
'de 4 de julio («Boletín Oficial del Estado» número 169 y «Boletín 
Oficial del Ministerio de Defensa-Diario Oficial del Ejército del 
Aire» número 87). 

9. Pruebas de la oposición 

9.1 Prueba número 1: Reconocimiento facultativo. 
9.1.1 De acuerdo con lo dispuesto en el epígrafe- 1.6, los 

aspirantes admitidos serán sometidos a reconocimiento médico, 
que tendrá carácter eliminatorio, en el Centro Médico del Ejército 
del Aire que se determine. 

9.1.2 Sólo quedarán pendientes de observación aquellos casos 
dudosos en los que el Tribunal, único a quien compete decidir, 
entienda debe realizarse. 

La observación será realizada en el Centro Médico del Ejército 
del Aire que se determine, según la enfermedad a observar, 
corriendo los gastos de estancia por cuenta de los interesados. 

El período de observación comenzará inmediatamente después 
de la comunicación al interesado por el Tribunal Médico, debiendo 
terminar la misma con la antelación necesaria que permita al 
aspirante realizar los diferentes ejercicios en las fechas y plazos que 
le hayan correspondido, en inteligencia de que la aprobación 
definitiva para ingreso quedará subordinada a la declaración de 
utilidad en el reconocimiento facultativo final, como efecto de la 
primera prueba pendiente. 

9.2 Prueba número 2: Aptitud física. 
9.2.1 Los que resulten calificados «aptos» en el reconocimien

to facultativo realizarán las pruebas de aptitud física que se 
especifican en el anexo número 4, en el lugar y fecha que se 
determine. 

9.3 Prueba número 3: Nivel de conocimientos. 

Los que resulten calificados «aptos» en las pruebas de aptitud 
fisica comenzarán la prueba de «Nivel de conocimientos», que 
consistirá en los ejercicios que se indican en el anexo número 2, y 
con arreglo a los programas insertos en el anexo número 3. 

10. Selección de aspirantes 

10.1 Terminadas las pruebas indicadas en el punto anterior, el 
Tribunal procederá a relacionar a todos los opositores con la 
calificación obtenida en los ejercicios de la misma. 

La nota final se obtendrá como resultado de la suma de las 
notas obtenidas en el concurso-oposición, nota media de la carrera 
y méritos personales, afectados por sus correspondientes coeficien
tes. 

10.2 En caso de igualdad en las puntuaciones totales finales, se 
establecen las siguientes preferencias: 

10.2.1 Entre dos aspirantes pertenecientes a las Fuerzas Arma
das o Guardia Civil, se antepondrá el de mayor graduación o, en 
caso de tener la misma, el más antiguo. 

10.2.2 Entre un aspirante perteneciente a las Fuerzas Armadas 
o Guardia Civil y un civil, el citado en primer lugar. 

10.2.3 En igualdad de condiciones, el de mayor edad. 

10.3 Los aspirantes con beneficios de ingreso y permanencia, 
que hayan superado todas las pruebas de suficiencia, serán interca
lados entre los seleccionados con arreglo a su puntuación total final, 
sin cubrir plaza alguna de las convocadas. 

10.4 El Tribunal levantará acta en el que figurarán los 
opositores que hubieran aprobado la oposición, por orden de 
puntuación. Igualmente de los que hubieran superado los ejercicios 
de la misma y que rebasen el número de plazas anunciadas. 

11. Publicación de resultados. 

H.l A propuesta de la Dirección de Enseñanza y una vez 
confeccionado el acta a que se' refiere el apartado 10.4, se publicará 

en el «Boletín Oficial del Estado» y «Boletín Oficial del Ministerio 
de Defensa» la relación de aspirantes seleccionados. 

11.2 Los opositores seleccionados deberán remitir, dentro del 
plazo de treinta días hábiles, contados a partir del siguiente al de 
la publicación de la relación de seleccionados en el «Boletín Oficial 
<ít-1 Estado», la documentación que se especifica en el apartado 4.2 
de la presente convocatoria. 

1 1.3 Una vez cumplimentado el apartado anterior, se procede
rá a su nombramiento como Alféreces-Alumnos en el «Boletín 
Oficial del Ministerio de Defensa». 

12. Incorporación al Centro 

12.1 Los alumnos nombrados efectuarán su presentación en la 
Academia General del Aire (San Javier-Murcia), en la fecha y hora 
que-oportunamente se determine, para lo cual dicho Centro les 
facilitará normas administrativas y el correspondiente pasaporte 
para su incorporación. 

13. Perdida de derechos 

Perderán todos los derechos adquiridos en esta convocatoria los 
opositores que: 

13.1 Sin motivo justificado no se presenten a las pruebas del 
concurso-oposición en las fechas y horas señaladas. 

Únicamente se considerarán aquellos casos en que la falta de 
presentación sea debida a enfermedad o accidente anteriores a la 
fecha indicada o simultáneos. En este caso el aspirante lo comuni
cará por escrito a la autoridad a quien elevó la instancia, no más 
tarde de transcurridas veinticuatro horas de la fecha y hora en que 
fue convocado, para que le sea señalada nueva fecha de examen, 
acompañando el oportuno justificante. El certificado que acredite 
la enfermedad será expedido en impreso oficial, precisamente, por 
un Médico militar de la plaza de residencia del opositor o, en su 
defecto, por un Médico civil de la plaza de referencia. 

Restablecido de su enfermedad o desaparecida la causa origen 
de la incomparecencia. el aspirante se presentará a examen en ¡a 
fecha que le haya, sido señalada. Pero solamente en el caso de que 
todavía estén desarrollándose los ejercicios correspondientes a la 
oposición; no si éstos han terminado. 

1 3.2 El aspirante que después de empezada una prueba desista 
de continuar, se entiende que renuncia al ex?men, salvo que sea por 
enfermedad entonces sobrevenida y manifestada al Presidente del 
Tribunal; en este caso, será inmediatamente reconocido por el 
Médico del Centro, y si ¡a enfermedad fuera cierta y suficiente, 
autorizará el citado Presidente su presentación a nuevo examen 
completo del ejercicio en las condiciones expuestas en el punto 
antenor. Si la enfermedad no resultare cierta ni suficiente, quedará 
el aspirante automáticamente eliminado de la oposición. 

13.3 Renuncien a pasar cualquiera de las pruebas de la 
oposición o sean eliminados en alguna de ellas. 

13.4 Con ocasión de las pruebas de examen y a juicio del 
Tribunal cometan faltas de desacato al mismo. 

El Tribunal, ante esta situación, decidirá si el aspirante debe ser 
eliminado, en cuyo caso no procederá apelación alguna, levantando 
acta de este acuerdo, que será remitida por el Presidente al General 
Director de Enseñanza. 

En casos graves, el Tribunal, reunido en Junta de Disciplina, 
podrá proponer al General Director de Enseñanza la inhabilitación 
del aspirante, a fin de adoptar la resolución que proceda en relación 
con posteriores convocatorias. 

13.5' No presenten en los plazos dispuestos la documentación 
exigida, falseen cualquier dato de la misma o no cumplan las 
condiciones o requisitos que para opositar se disponen para esta 
convocatoria. 

13.6 No efectúen su incorporación al Centro que se señala en 
el punto 12, en la fecha que se determine, renuncien al Curso de 
Formación Militar y Aeronáutica o no lo superen. 

14. Ciclos de formación y prácticas 

14.1 Todos los Alféreces-Alumnos realizarán, en régimen de 
internado, un curso de Formación Militar y Aeronáutica en la 
Academia General del Aire (San Javier-Murcia)-, de una duración 
aproximada de tres meses. 

14.2 Los que superen este curso serán promovidos al empleo 
de Teniente, con el que ingresarán en el Cuerpo, escalalónándose 
detrás del último de los que figuren en dicho empleo en ese 
momento y en el orden que les corresponda, según la calificación 
lina! alcanzada, resultante de la puntuación total expuesta en el 
apartado 10.1 y de las calificaciones obtenidas en el Curso de 
Formación Militar y Aeronáutica, pasando a depender del Mando 
de Personal durante el tiempo que se determine para la realización 
de un periodo de prácticas, a cuya finalización pasarán a ocupar los 
destinos que les sean asignados de acuerdo con las disposiciones 
vigentes. 

Madrid. 6 de febrero de 1985.-P. D., el Genera! Jefe del Estado 
Mavor del Aire, José Santos Peralba Giráldez. 



ANEXO NUW. 1 . 

Póliza 

(25 ptas.) 

Primer Apellido 

^ .. Nombre 

Segundo Apellido 

Natural de , provincia de , 

nacido el día de de 1.9 , con domicilio en 

, provincia de , código postal n 2 , 

teléfono núm. , hijo de y de , 

provisto de Documento Nacional de Identidad núm. . 

A los efectos de tomar parte en el Concurso-Oposición convocado por Boletín 

Oficial del Estado núm. de fecha , para ingreso en el - -

Cuerpo de Intervención del Ejército del Aire. 

Declara reunir las condiciones siguientes: 

1 . Las. establecidas en los apartados 1.1., 1.2., 1.3., 1.4. y 1.5. de la Convoca

toria. 

2. Estado civil: (1) 

3. Está en posesión del Título de: (1) 

4 . Si es militar; Ejército al que pertenece: _ . 

5. Si es civil; 

(1), 

6. ¿Tiene reconocidos los Beneficios de Ingreso y Permanencia? 

(1). 

7. Ha ingresado la cantidad de DOS MIL (2.000) pesetas en concepto de "Derechos -

de Examen", en la cuenta corriente abierta en el Banco de España de Madrid :on 

el número 039486 titulada "CUENTA DE DEPÓSITOS DE LA DIRECCIÓN DE ENSEÑANZA — 

DEL EJERCITO DEL AIRE", conforme se determina en el punto 5 de la Convocatoria. 

Por lo que solicita ser admitido en el citado Concurso-Oposición, a cuyo - -

efecto acompaña la documentación que señala el punto 4.1. 

, a de DE 1.98 

(Firma) 

EXCMO. SR. GENERAL JEFE DEL MANDO DE PERSONAL (DIRECCIÓN DE ENSEÑANZA - SECCIÓN DE 

RECLUTAMIENTO Y SELECCIÓN). CUARTEL GENERAL DEL EJERCITO DEL AIRE. 

28071 MADRID• 

(1) Hacer constar lo que proceaa. 

¿Ha cumplido el Servicio Militar? (1) 

¿Ha realizado la I.M.E.C.? (1) 

Ejército en que lo ha efectuado: (1) 

Empleo alcanzado: , situación actual: 

MODELO DE INSTANCIA-
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A N E X O N U M E R O 2 

N i v e l de conoc imien tos (ífc) 

Primer ejercicio (escrito): Consistirá en desarrollar en un plazo 
le cuatro horas, sin libros de consulta ni textos legales, dos temas 
le carácter general, sacados a la suerte de entre diez preparados 
ireviamcnte con carácter secreto por el Tribunal, y referentes a 
laterías de los programas de la oposición. 

Con posterioridad, cada opositor, en sesión pública, dará lectura 
| tema desarrollado. 

Segundo ejercicio (oral): De carácter teórico, que consistirá en 
esarrollar en un plazo máximo de sesenta minutos, dos temas de 

•Derecho Administrativo, uno de cada una de las partes del 
•programa, uno de Derecho Civil y uno de Economía Política, 
lacados a la suerte por cada opositor. 

Tercer ejercicio (escrito): Igualmente teórico y que consistirá en 
contestar, en el plazo máximo de cinco horas, los temas de las 
siguientes materias: 

Un tema de Derecho Mercantil. 
Un tema de Hacienda Pública. 
Un tema de Derecho Financiero. 
Un tema de Contabilidad General o Derecho Laboral. 

Cuarto ejercicio (escrito y práctico): 

a) Redacción de un informe sobre materia económica legal. 

b) Efectuar la intervención crítica de un expediente de gasto. 
Para el desarrollo de este ejercicio, los opositores dispondrán de 

un tiempo máximo de cuatro horas y podrán valerse de textos 
legales y colecciones de jurisprudencia. 

Todos los ejercicios serán eliminatorios. 

ANEXO NUMERO 3 

Programa de ingreso en el Cuerpo de Intervención del Aire 

Derecho Administrativo 

Primera parte: 

Tema 1. Concepto del Derecho Administrativo.-El Derecho 
Administrativo como Derecho de la Administración Pública y 
como Derecho de la función administrativa.-Concepto de la 
Administración Pública. 

Tema 2. Las fuentes del Derecho Administrativo.-La jerar
quía de las fuentes.-La Constitución.-Leyes orgánicas.-Tipos de 
Leyes orgánicas.-Leyes ordmarias.-Disposiciones del Poder Ejecu
tivo con fuerza de Ley. 

Tema 3. El Reglamento Administrativo. Concepto y caracte
res-Fundamentos de la potestad reglamentaria.-Clases de Regla
mento-Límite de la potestad reglamentaria.-La defensa contra los 
Reglamentos ilegales.-Instrucciones de servicio y circulares admi
nistrativas. 

Tema 4. La relación jurídico-administrativa.-Sus suje
tos-Personalidad jurídica de la Administración P u b l i 
ca-Pluralidad de personas públicas.-Capacidad jurídica de las 
personas públicas. 

Tema 5. El administrado.-Derechos públicos subjetivos e 
intereses legítimos: Concepto, diferencias y significado de la distin
ción-Clasificación de los derechos públicos subjetivos.-Las presta
ciones del administrado.-Colaboración del administrado con la 
Administración Pública. 

Tema 6. El órgano administrativo: Concepto, naturaleza y 
clases.-La competencia: Naturaleza, clases y criterios de delimita-
ción.-Las relaciones interorgánicas: Coordinación y jerar-
quía.-Desconcentración y delegación. 

Tema 7, La centralización y descentralización.-Clases de 
descentralización.-La descentralización funcional o por servi
cios.-La descentralización de funciones.-La tutela y la fiscalización 
administrativa. 

Tema 8. La organización administrativa central.-El Jefe del 
estado. Su acción administrativa.-El Consejo de Ministros como 
o r6 a"° admimstrativo.-Las Comisiones Delegadas de Gobier-
no.-fc] Presidente del Gobierno.-dVlinistros y Subsecretarios-Idea 
general de su competencia.-Delegación de atribucio-
neŝ Kesponsabilidad e incompatibilidad de dichas autoridades. 

lema 9. La descentralización en la Administración españo-
mñ i ? t l d í l d e s estatales autónomas: Los Organismos autóno
mos, ios Servicios administrativos sin personalidad jurídica y las 
tmpresas nacionales. . 
h
 e , m a 1 0-, La Administración periférica del Estado.-Los Go-
uernaaores civües.-Antecedentes históricos.-Competencias y atri-
mas K • g a d o s d e G o l 3 Í e r f l o e n las Comunidades Autonó-
comp11 C ! 0 n e s ~ E n t i d a d e s provinciales-Las Diputaciones y sus 

Tema 11. La Administración Local.-Antecedentes históricos. 
Municipio.-Competencias.-Alcalde.-Atribuciones. 

Tema 12. Las Comunidades Autonómas.-Constitución.-
Competencias.-Leyes de las Comunidades Aútónomas.-Límites y 
relación con las Leyes del Estado. 

Tema 13. Los órganos de control de la actividad económica de 
la Administración. Estudio histórico.-Fundamento jurídico de los 
órganos de control: Sus clases.-Las Cortes como supremo órgano 
de control. 

Terna 14. El Tribunal de Cuentas.-Antecedentes históricos. 
Funciones fiscales y administrativas del Tribunal según su Ley 
orgánica. ' • 

Tema 15. La intervención general de la Administración del 
Estado.-Estudio histórico de esta Institución.-Organizacióii actual 
y funciones. 

Tema 16. La Función Publica-Naturaleza y contenido de la 
relación jurídica entre el funcionario y la Administración.-Personal 
al servicio de la Administración Pública: Clase y reglamenta
ción.-Derecho, deberes e incompatibilidades del funcionario públi-
co.-Su régimen disciplinario. 

Tema 17. El dominio público: Concepto y naturale-
za.-Adquisición de bienes y derechos.-Explotación de los bic-
nes.-Normas especiales para bienes inmuebles-Afectación de bie
nes al dominio público. 

Tema 18. Modos excepcionales de adquirir por el Estado.-La 
expropiación forzosa: Finalidad de la misma.-Personas que inter
vienen en la expropiación y cosas sobre las que recae.-Períodos que 
comprende: El procedimiento ordinario y expropiación en el 
Ministerio de Defensa. 

Tema 19. Procedimiento de urgencia en la expropiación 
forzosa.-Elementos esenciales del mismo.-Exposición de sus trá
mites principales.-inscripción de las fincas adquiridas por expro
piación forzosa en el Registro de la Propiedad.-Requisas militares. 

Tema 20. Servidumbres administrativas: Concepto y caracte-
res.-Las limitaciones administrativas: Breve exposición de las 
principales servidumbres forzosas por motivos de defensa nacional 
y militares autorizados en el Ministerio de Defensa y normas que 
las regulan. 

Tema 21. Ocupaciones temporales de terrenos: Naturaleza, 
motivos que las originan.-Clases. 

Tema 22. Concesiones de dominio público.-Naturaleza.- Ele
mentos y regulación actual. 

Segunda parte: 

Tema 1. Los actos jurídicos de la Administración: Públicos, 
privados.-El acto administrativo: Concepto y elementos objetivo, 
subjetivo y causal.-La forma.-El silencio administrativo.-Los ac
tos tácitos. 

Tema 2. Clasificación de los actos administrativos.-Especial 
referencia de los actos jurisdiccionales, de trámites, provisionales y 
que ponen fin a la vía administrativa.-Actos administrativos en 
particular.-La eficacia de los actos administrativos en el orden 
temporal. 

Tema 3. La ejecutividad de los actos administrativos: Funda
mento y natura lez2 . -La ejecución forzosa por la Administración: 
Medios de nuestro derecho.-La teoría de la «vía de hecho»: Estudio 
de sus principales manifestaciones según la jurisprudencia. 

Tema 4. La invalidez de los actos administrativos: Nulidad y 
anulabilidad.-Áctos administrativos irregulares.-La convalidación, 
conservación y conversión de los actos administrativos.-Errores 
materiales y de hecho. 

Tema 5. La revisión de oficio de los actos administrativos por 
la propia administración.-Casos en que procede y trámites.-El 
concepto de revocación: Su tratamiento en nuestro derecho. 

Tema 6. El procedimiento administrativo: Ámbito de aplica-
ción.-Fases.-Procedimientos especiales.-El procedimiento admi
nistrativo del Ministerio de Defensa.-Los recursos administrativos. 

Tema .7. Lo contenciosó-administrativo en la doctri-
na.-Evolución histórica y organización actual.-Trámites previos a 
la interposición del recurso.-Legitimación para recurnr.-
Representación.-La declaración de la lesividad. 

Tema 8. La materia contencioso-administrativa.-ldea general 
del procedimiento de la primera y única instancia. 

Tema 9. Recursos contra providencia, autos y senten-
cias.-Ejecución, suspensión e inejecución de sentencias.- Procedi
mientos especiales. 

Tema 10. Los coaflictos jurisdiccionales, régimen jurídico de 
las cuestiones de competencia y de los conflictos de atribucio-
nes.-La vía gubernativa como previa a Ta judicial. 

Tema 11. La responsabilidad civil de la Administra-
ción.-Principales teorías.-Legislación española sobre la ínate-
ria.-La responsabilidad de autoridades y. funcionarios. 

Tema 12. El contrato' civil y el contrato administrativo: 
Analogías y diferencias.-Ambitojie aplicación de las normas sobre-
contratación administrativa.-El "problema del contrato civil cele
brado por la Administración.-Los contratos en el extranjero. 



9 5 0 4 d e m a r z o d e 1 9 8 5 BOD. num. 2 2 

Tema 13.-- Elementos de los contratos administrativos: Sujetos, 
objeto y pre.cios. 

Tema 14. Expediente de contratación administrati
va.-Peculiaridades de los mismos.-Fundamentos.-Partes que com-
prende.-Clases. 

Tema 15. La generación del contrato.-El proyecto.-El pliego 
de condiciohes legales y económico-administrativas. 

Tema 16. Formas de designación del contratista.-La subas
ta.-El concurso-subasta.-El concurso.-La contratación directa. 

Tema 17. Adjudicación provisional y definitiva.-Aprobación 
y formalización de los coritratos.-Efectos de la falta de formaliza-
ción. 

Tema 18. Las garantías de la contratación: Clasificación del 
contratista.-La publicidad.-Registro del contrato.-Fianza: Natura
leza y clases. 

Tema 19. Modificación, suspensión, prórroga, interpretación, 
cesión y nulidad de los contratos administrativos. 

Tema 20 . Extinción de los contratos administrati
vos.-Resolución: Requisitos y causas que los motivan.-Sus clases. 

Tema 21. El contrato de obras: Naturaleza.-Características de 
este contrato.-Clases.-Fases que comprende su elaboración. 

Tema 22. Ejecución del contrato de obras: Operaciones que 
comprenden las certificaciones de obras.-Conclusión del contra-
to.-Trámites posteriores hasta su liquidación definitiva. 

Tema 23. El contrato de suministro.-Notas distinti
vas.—Requisitos previos.-Modos de ejecución.-Formas de adjudi
cación.-Suministros especiales. 

Tema 24. El contrato de gestión de servicios.-Características 
y modalidades de su elaboración y ejecución.-Derechos y obliga
ciones de las partes.-Extensión. 

Derecho Civil 
Tema 1. Derecho Civil: Concepto y contenido.-El Código 

Civil español-Las Leyes civiles y forales y ámbito de aplica
ción.-El Registro Civil. 

Tema 2. Las fuentes del Derecho Civil: La Ley, la costumbre 
y los principios generales del Derecho.-La jurisprudencia.-La 
interpretación de las normas jurídicas. 

Tema 3. La persona individual.-Origen y extin-
ción.-Capacidad jurídica.-Capacidad de obrar y sus circunstancias 
modificativas.-Edad, sexo, estado civil e incapacidad. 

Tema 4. Personas jurídicas: Su naturaleza y cla-
ses.-Constitución, capacidad, representación, domicilio, nacionali
dad y extinción. 

Tema 5. Las cosas: Concepto y clases.-Bienes muebles e 
inmuebles.-De dominio público y de dominio privado. 

Tema 6. El hecho y el acto jurídico, sus elementos esencia-
les.-El negocio jurídico, sus elementos esenciales.-La voluntad y 
vicios que puedan afectarla.-El objeto, la causa y la forma del 
negocio jurídico. 

Tema 7. Influencia del tipo en las relaciones jurídi-
cas.-Cómputo del tiempo.-La prescripción y sus ciases.-Examen 
especial de la prescripción extintiva.-La caducidad. 

Tema 8. El derecho real: Naturaleza y caracteres.-Su diferen
cia con el derecho de crédito.-Derechos reales reconocidos en la 
legislación española.-Tipos dudosos. 

Tema 9. El derecho real de dominio: Extensión y conteni
do.-Modos de adquirirlos.-Ocupación.-Accesión.-Usucapión. 

Tema 10. Acciones, que nacen del dominio: Modos de perder 
el dominio-Estudio especial del abandono. 

Tema 11. La comunidad de bienes y el condominio-Régimen 
de copropiedad en el Código Civil.-La propiedad horizontal. 

Tema 12. La posesión: Concepto, fundamento y cla-
ses.-Adquisición y pérdida y conservación.-Efectos. 

Tema 13.-El usufructo: Concepto, clases y elementos que lo 
constituyen.-Derechos y obligaciones del usufructua
rio.-Constitución y extinción. 

Tema 14. El derecho real de servidumbre-Conceptos y eíe-
mentos.-Clases de servidumbres.-Constitución, modificación y 
extinción. 

Tema 15. Los derechos reales de garantía.-Prenda, hipoteca y 
anticresis.-Constitución, contenido y extinción de cada uno. 

Tema 16. Derecho de familia.-La filiación, concepto y cla-
ses.-Determinación de la filiación.-Derechos de los hijos e investi
gación de la paternidad.-Filiación adoptiva. 

Tema .17. La patria potestad.-Efectos personales y patrimo-
niales.-Sustitución, suspensión y extinción.-La mayoría de edad y 
la emancipación. 

Tema 18. El matrimonio-Naturaleza y fines.-Sistema vigente 
en el Derecho español.-Régimen económico matrimo
nial.-Régimen de comunidad de bienes.-Sociedad legal de ganan-
ciales.-Régimen de separación de bienes.-El divorcio. 

Tema 19. La tutela.-Personas sujetas a la misma.-El tutor y el 
protutor.-Deberes, atribuciones y derechos del tutor.- Prohibicio
nes y responsabilidades.-Extinción de la tutela. 

Tema 20. La obligación.-Concepto, clases y elementos 
Tema 21. Cumplimiento de las obligaciones.-Causas de 

cumplimiento: Mora, dolo, caso fortuito, fuerza mayor y cuín 
contractual.-Resarcimiento de daños y perjuicios. ' p a 

Tema 22. Extinción de las obligaciones.-El pago.-Sus forma 
especiales.-Pérdida de la cosa debida.-Confusión de dere 
chos.-Condonación, compensación y asunción de la deuda 

. Tema 23. El contrato: Concepto y naturaleza-Capacidadd 
los contratantes.-Objeto del conuato.-Lá forma. ¿ 

Tema 24. Perfección y consumación del contra 
ío.-Interpretación del mismo.-Irrevocabilidad: Cláusula «Rebus 
sic Statibus».-Estipulación en favor de terceros. 

Tema 25. Ineficacia de los contratos.-Inexistencia, nulidad v 
anulabilidad: Sus causas y efectos.-Rescisión. 

Tema 26. Clasificación de los contratos.-Contratos atípicos 
múltiples y mixtos.-El contrato preparatorio y precontrato.-La 
promesa de venta y el contrato de opción.-Contratos normativos 
y contratos de adhesión. 

Tema 27. El contrato de compraventa.-Naturaleza.-La trans
misión del dominio.-El pacto de reserva de dominio.-Elementos 
del contrato de compraventa.-Perfección. 

Tema 28. Obligaciones del vendedor.-Conservación de la 
cosa vendida.-Saneamiento-Obligaciones del comprador.-Pago 
del precio y pago de intereses. 

Tema 29. bl retracto convencional.-Naturaleza, condiciones y 
efectos.-Retractos legales.-Preferencias.-Compraventas especiales. 

Tema 30. La transmisión de créditos: Sus causas.-El contrato 
de cesión: Requisitos y efectos.-Cesiones especiales: La cesión de 
créditos litigosos.-El contrato de permuta. 

Tema 31. La donación: Naturaleza y elementos-Préstamo, 
depósitos, comodato precario y mutuo; conceptos y diferencias 
esenciales de cada uno. 

Tema 32. El contrato de arrendamiento: Conceptos y esjje-
cies.-Principio fundamental del Código Civil en materia de arren-
damientos.-Arrendamientos de fincas urbanas. 

Tema 33. El contrato de sociedad.-Principios y reglas funda
mentales de la sociedad en el Código Civil.-Examen especial dd 
contrato de seguro. 

Tema 34. Contratos de garantía.-La fianza. Concepto, ele
mentos, efectos y extinción. 

Tema 35. Los cuasicontratos.-Gestión de negocios ajenos sin 
mandato.-Obligaciones nacidas de culpa extracontractual; la cues-'' 
tión de los daños morales. 

Tema 36. La sucesión «mortis causa».-Fundamento, evolu
ción y clases.-La. herencia y el derecho hereditario.-Caracteres 
diferenciales entre .heredero y legatario.-Situaciones en que puede 
encontrarse la herencia. 

Tema 37. Sucesión testada; concepto y contenido del testa
mente-Capacidad para testar.-Formalidades generales del testa
mento: Identificación del testador e intervención del testigo. . 

Tema 38. Testamento abierto, cerrado y ológrafo: Requisitos, 
formalidades y protocolización.-Los testamentos especiales. 

Tema 39. Notaría militar.-El testamento militar-Evolución 
hislórica.-Personas que pueden otorgarlo.-Circunstancias que han 
de concurrir para su otorgamiento. 

Tema 40. Distintas clases de lestamenio militar.-Examen de 
las características de cada una. 

Tema 41. Testamento militar ordinario en forma cerra
da.-Diferencias con los otros testamentos militares.-Ante quién se 
otorga.-Requisitos.-Trámites posteriores a su otorgamiento. 

Tema 42. Libertad de testar: Evolución y sistema.-Naturaleza 
jurídica de la legítima en el Código Civil.-La mejora.-Personasque 
pueden mejorar y ser mejoradas.-El legado. 

Tema 43. La desheredación: Su fundamento, chusas, efectos y 
extinción.-La preterición: Sus efectos.-La sucesión intestada. 

Economía política 
Tema 1. La economía política como ciencia: Concepto, obje

to, contenido y método-Divisiones de la misma.-Leyes y fines de 
la teoría económica. 

Tema 2. Evolución del pensamiento económico.-Doctnnas 
clásicas.-Teorías modernas.-La econometría y la investigación 
operativa. _ , , 

Tema 3. Teoría del consumo.-La unidad económica del 
consumo.-Las necesidades humanas y la Ley de saturación.-La 
unidad y sus leyes.-El principio de sustitución.-El equilibrio del 
cofisumidor.-La demanda: Sus variaciones en función de la renta 
y los precios. . 

Tema 4. La función de producción: Sus factores.-La producti-
vidad.-Los costes: Sus clases.-La oferta. ' 

Tema 5. La Empresa como órgano de la producción-hormas 
y organización de las Empresas-La Empresa pública en el o r 0 e " 
económico.-La financiación de la Empresa.-El capital circulante y 
el fondo de maniobra.-La autofinanciación.-Los fondos de amoru-
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jema 6. El mercado.-Tipos de mercado.-Mercado de compe
tida -Mercado de monopolio: Sus clases.-Los mercados imper

itos' Sus clases.-Intervención estatal de precios. 
Tema 7. teoría de la distribución.-La renta.-Oiferentes 

ianificados.-La renta de la tierra-Renta de ios terrenos urba
nos -Cuasirrentas. 

Tema 8. El trabajo.-Su demanda y oferta.-El salario: Su 
formación.-Nivel de salarios.-El salario como costo y como 
inĝ eso.-Salarios nominales y salarios reales.-Los salarios y el 

v a ' j e m a 9. El capital.-Diversas concepciones según las escue
las -Sumación.-La demanda de bienes de capital.-Eficacia margi
nal a la inversión-Teorías reales del interés a corto y largo 
n!azo.-La función del empresario.-El beneficio del empresario. 
- Tema 10. Magnitudes macroeconómicas.-El capital nacio

nal-Problemas que suscita su medición.-El gasto nacional.-El 
producto nacional bruto y el neto: Métodos de valoración.-Renta 
nacional.-Su expresión y cálculo de la teoría.-Relaciones recípro
cas entre estos conceptos. 

Tema 11. Las cuentas nacionales: Su fundamento y siste
ma.-El esquema circulatorio.-El sistema «input-out-
put».-Estimación de la renta nacional de España.-Los cálculos del 
Consejo de Economía Nacional .-Evolución, composición y distri
bución de la renta nacional española.-Examen especial de las 
cuentas del sector público. 

Tema 12. Ahorro, consumo e inversión.-Teoría de la inver-
sión.-El efecto multiplicador de los gastos públicos.-El efecto 
acelerador. 

Tema !3. La economía' del cambio.-Cambio, valor y pre-
cios.-La expresión del precio.-El dinero: Concepto, funciones y 
clases-Sistemas monetarios.-Tipos históricos esenciales.-El pa
trón oro y sus formas.-El patrón fiduciario.-Sistema monetario 
español 

lema 14. Sistemas de organización bancaria.-Bancos centra
les y función emisora.-Banca oficial.-Banca privada comercial, 
industrial y mixta.-Aspectos económicos del sistema español de 
estos instituios bancarios.-El crédito: Teorías, clases y efectos. 

Tema 15. La oferta del dinero: Sus componentes.-La liquidez 
bancaria.-El mercado del dinero.-El mercado de capitales.-La 
demanda de dinero: Influencias sobre ellas del nivel de precios, de 
la renta y de la riqueza.-Valor del dinero y nivel del precio.-Teoría 
cuantitativa y velocidad de circulación.-Revisión moderada de esta 
teoría. 

Tema 16. Los ciclos económicos: Sus fases y varieda
des-Caracteres y clases de oscilaciones cíclicas.-La demanda de 
inversión y los factores monetarios en las fluctuaciones.-El desarro
llo económico: Desarrollo equilibrado y desequilibrado.-Teoría 
económica del desarrollo: La teoría dinámica de los economistas 
clásicos, el modelo marxista y las aportaciones posteriores. 

Tema 17. La inflación: Su concepto.-Inflación de demanda e 
inflación de coste.-Fases y efectos de la inflación.-Control de la 
inflación: Los programas de estabilización.-La deflación: Su con
cepto y efectos.-La reactivación. 

Tema 18. El comercio internacional.-Balanza de comercio y 
balanza de pagos.-Significación de sus respectivos saldos.-Teoría 
de los costos comparados.-Teoría de los valores iníernaciona-
les.-Los sistemas de cambio único y de cambios múltiples. 

Tema 19. Uniones económicas internacionales.- Considera
ción especial del Mercado Común Europeo y el Área Europea de 
Libre Comercio.-El Fondo Monetario Internacional.-El Banco 
Internacional para la Reconstrucción y Desarrollo. 

Tema 20. La estructura económica: Concepto estático dinámi
co de la misma.-La estructura económica de España. 

Tema 21. La política económica: Concepto y naturale-
za.-Fines y medios de la política económica.-Políticas sectoriales: 
Política agraria y politica industrial.-Política de rentas. 

Tema 22. La política fiscal: Concepto.-Su aparición y objeti-
vos.-La política fiscal en relación con la estabilidad y el desarrollo 
económico.-Política fiscal y distribución equitativa de la renta. 

Tema 23. La política monetaria: Concepto .y objeti
vos-Mecanismos de la política monetaria .-Manejo de la Deuda 
Publica-Combinación de las políticas monetarias y fiscal. 

Tema 24. Teoría de la planificación económica.-Planificación 
económica y sistemas económicos.-La planificación económica de 
tspaña.-El principio de la subsidiariedad en la acción del Estado. 

Derecho Mercantil 
Jema 1. Concepto de Derecho Mercantil.-Teorías históricas y 

Mercantil , a c l u a l e s ' _ F u e n t e d e l Derecho Mercantil.-El Registro 

rin^r-Tt?' ^ comercianíe.-Concepto de Empresa y empresa-
o.-Colaboradores del empresarió.-El factor, los mancebos y los 

viajantes. 
pal f?- La Sociedad mercantil en general.-Concepto íe-
^i.-Uasificaciones.-Especial consideración de la Sociedad de 
responsabilidades limitadas. 

lema 4. La sociedad colectiva.-Sociedad comanditaria. 
Tema 5. La sociedad anónima.-Principios fundamenta-

les.-Fundación.-La acción y los derechos de los accionistas. 
Tema 6. Órganos de la sociedad anónima.- Modifica

ción.-Transformación, fusión, disolución y liquidación. 
Tema 7. Los Bancos y demás instituciones de crédi

to.-Concepto y clases de los mismos.-Líneas básicas del sistema 
bancario español. • 

Tema 8. La letra de cambio.-Creación y aceptación de la 
letra.-La provisión de fondos. 

Tema 9. La circulación de la letra de cambio.-El endoso.-El 
aval.-El pago.-Breve referencia al cheque. 

Tema 10. El contrato mercantil en general.-Contralo de 
compraventa y contratos afines. 

Tema 11. El contrato de comisión.-Contrato de préstamo y 
fianza. 

Tema 12. Contrato de depósito.-Concepto y conteni-
do.-Depósitos mercantiles especiales. 

Tema 13. Contrato de seguro.-Concepto.-Seguro contra da
ños en las cosas.-Seguros de patrimonio.-Seguros de perso-
nas.-Reaseguros. 

Tema 14. El contrato de transportes: Concepto y conteni-
do.-Transportes de cosas.-Transportes de personas. 

Tema 15. Contratos bancarios.-Operaciones de créditos acti
vos y pasivos.-Operaciones de mediación.-Operaciones de custo
dia. 

Tema 16. Quiebra.-Clases y efectos de las quiebras.-Quiebra 
de Sociedades mercantiles. 

Tema 17. La suspensión de pagos.-Supuestos y efectos de la 
declaración de la suspensión de pagos. 

Tema 18. Derecho de la navegación marítima: Concepto.-El 
buque: Concepto y naturaleza.-Propiedad de buque.-Contrato de 
construcción y compraventa de los buques.-Hipoteca na-
val.-Inscripción en el Registro Mercantil. 

Tema 19. Concepto de navegación aérea: Conceptos.-Especial 
referencia a la Ley sobre navegación aérea.-La aeronave: Concepto, 
naturaleza y clasificación.-Propiedad de la aeronave.-Contrato de 
fabricación y compraventa de aeronaves.-Contrato de arrenda
miento de aeronaves.-Gravámenes y créditos privilegiados sobre 
aeronaves. 

Tema 20. La matriculación de las aeronaves: Concepto, requi
sitos y efectos.-Documentos de a bordo de las aeronaves.-El 
registro de matrículas de aeronaves: Concepto, carácter, funciones 
y eficacia.-Inscripción en el Registro Mercantil dé actos y contratos 
que afecten a las aeronaves: Obligatoriedad y requisitos según los 
casos. 

Hacienda Pública 
Tema 1. La actividad económica.-Concepto y contenido de la 

ciencia de la Hacienda.-Teorías cameralistas del cambio, del 
consumo y de la producción. La teoría hedonista. Otras teorías. 

Tema 2. El gasto público: Concepto y clasificación.-Los 
límites del gasto público.-El incremento del gasto público: Clases 
de incrementos, razones que los justifican.-El fundamento teórico 
de la expansión del gasto público y sus formas típicas. 

Tema 3. Métodos para la financiación de los gastos públicos. 
Los efectos económicos del gasto público sobre la producción, el 
consumo y la distribución de la renta nacional.-El gasto público en 
España: Causas de su crecimiento: Su relación con las magnitudes 
macroeconómicas. 

Tema 4. Teoría de los ingresos públicos: Concepto, clasifica-
ciones.-Los precios privados: Su concepto y origen: Su relación con 
los ingresos originarios.-Los precios cuasiprivados: Su concepto y 
origen. Su diferencia con los precios privados. 

Tema 5. Los precios públicos: Su concepto y origen. Su 
diferencia con el precio cuasiprivado.-La Empresa pública: Su 
problemática.-Las tarifas.-Formas anormales en el precio públi-
co.-Los precios políticos: Su concepto y origen: Sus diferencias con 
las demás clases de ingreso.-Las contribuciones especiales: Su 
concepto y origen: Sus diferencias con los precios políticos. 

Tema 6. El impuesto: Su concepto.-Fundamento del impues
to. La teoría del beneficio y la teoría de la capacidad de pago. La 
fuente de impuestos: Conceptos del patrimonio y renta.-La teoría 
del mínimo de existencia y el problema de la doble imposición del 
ahorro. 

Tema 7. La distribución técnica del impuesto.-El impuesto 
único y los impuestos múltiples.-Los impuestos directos y los 
impuestos indirectos.-Los impuestos reales y los impuestos perso-
nales.-Las normas técnico-administrativas de la imposición. 

Tema 8. La distribución formal del impuesto: Concepto y 
problemas que plantea.-La distribución cuantitativa: Métodos 
impositivos.-La distribución cualitativa: Soluciones históricas y 
criterio actual.-Diferentes métodos de distribución cualitativa. 

Tema 9. La distribución económica del impuesto: Concepto, 
métodos y" efectos.-Evasióri impositiva.-Percusión del impues-
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to.-Incid<jncia y difusión del impuesto.-Consolidación o amortiza
ción impositiva.-Clasificación de los impuestos. 

Tema 10. El Impuesto General sobre la Renta de las Personas 
Físicas.-El hecho imponible y él sujeto pasivo.-La base imponible 
y su detefminación.-La deuda tributaria.-Sanciones y recargos. 

Tema 11. El Impuesto General sobre la Renta de las Personas 
Físicas.-Los rendimientos del trabajo.-Los rendimientos de capi-
tal.-Retenciones. 

Tema 12. El Impuesto General sobre la Renta de las Personas 
Físicas: Los rendimientos de actividades empresariales, profesiona
les y artísticas. Los incrementos y disminuciones patrimoniales. El 
Impuesto sobre el Patrimonio de las Personas Físicas. 

Tema 13. El Impuesto General sobre la Renta de Sociedades 
y demás Entidades jurídicas. El Impuesto General sobre el Tráfico 
de las Empresas, con especial mención de su repercusión en la 
contratación administrativa. 

Tema 14. El Impuesto General sobre las Transmisiones Patri
moniales y Actos Jurídicos Documentados: Naturaleza y conteni
do. El Impuesto Genera! sobre las Sucesiones. 

Derecho Financiero 
Tema 1. Poder financiero.-Soberanía política y poderes finan-

cieros.-Sus titulares: Estado/Comunidades Autónomas y Corpora
ciones Locales. 

Tema 2. Extensión del poder financiero.-Principios que deter
minan la sujeción de las personas al poder impositivo.-La naciona
lidad y el territorio-Límites internacionales del poder financiero. 

Tema 3. Los principios generales de la Ley General Tributa-
ria.-Principio de capacidad económica, legalidad tributaria y 
seguridad jurídica. 

Tema 4. Las fuentes del derecho financiero.-El reglamen-
to.-Problema de las lagunas y derecho supletorio." 

Tema 5. Obligación tributaria.-Concepto, naturaleza y ele-
mentos.-Hecho imponible y nacimiento de la obligación tributa-
ria.-El hecho imponible en el Derecho español.-Nacimiento de la 
obligación tributaria. 

Tema 6. Los sujetos de la obligación tributaria.-Sujetos acti
vos y pasivos.-Exención subjetiva.-Capacidad tributaria. 

Tema 7. El domicilio tributario.-La representación legal y 
voluntaria en el ámbito tributario.-La solidaridad.-La transmisión 
de la deuda. 

Tema 8. Responsables en el derecho tributario.-Los sustitu
tos: Concepto y naturaleza.-La traslación jurídica en la cuota 
tributaria. 

Tema 9. Prestación tributaria: Concepto y naturaleza.-La 
definición de la prestación tributaria. Relaciones entre cuota y 
deuda tributaria.-Las garantías del crédito tributario. 

Tema 10. La extinción de la obligación tributaria: El pago o 
cumplimiento.-La prescripción: Otros modos de extinción. 

Tema 1 h El presupuesto: Concepto y fundamen-
tos.-Evolución histórica de la institución presupuestaria.-Aspectos 
bajo los cuales puede ser considerado el presupuesto.-El ciclo 
presupuestario.-Los principios presupuestarios. 

Tema 12. Las políticas presupuestarias.-La política presu
puestaria clásica.-La política del presupuesto cíclico.-La política 
presupuestaria de compensación activa.-La. política presupuestaria 
coyuntural. 

Tema 13. Planificación económica y presupuesto.-El sistema 
de presupuesto planificado por programas (PPBS).-Fines del 
PPBS.-E1 análisis de programa y el sistema PPBS.-Orientaciones 
futuras. 

Tema 14. El presupuesto en su aspecto jurídico.-La estructura 
del presupuesto español según la Ley General Presupuesta
ria.-Principios que la informan. 

Tema 15. Naturaleza jurídica del presupuesto.-El presupuesto 
como ley en sentido formal.-El presupuesto como ley en sentido 
material.-El presupuesto como ley sui géneris.-Especial referencia 
a la naturaleza jurídica del presupuesto en el Derecho Político 
español. 

Tema 16. Efectos jurídicos del presupuesto.-Efectos en rela
ción con los ingresos públicos.-Efectos en relación a los gastos 
públicos.-Conceptos de la autorización presupuestaria del gasto.-El 
deber de gastar los créditos concedidos.-La Ley de Presupuestos y 
los derechos subjetivos de los particulares frente al Estado. 

Contabilidad general 

Tema 1: La contabilidad: Concepto y clasifica-
ción.-Terminología contable.-Teoria del patrimonio: Elementos 
patrimoniales, capital fijo y circulante, propio o ajeño.-Los hechos 
contables: Permutatiyos, modificativos y mixtos. 

Tema 2. el sistema de partida doble: Principios fundamenta-
les.-Libros de contabilidad: Clasificación, valor probatorio, requisi
tos légales-Tecnicismo operativo.-Asientos.-Errores en los li
bros-Balance de comprobación y saldos. 

Tema 3. Teoría de las cuentas: Concepto y clasificacio. 
nes.-Saldos: Su significación-Plan General de Contabilidad- Ca 
racterísticas, objetivos y planes de que consta.-Cuadro de cuentas' 
De Balance, de Gestión, de Resultados, Analítica y de Orden' 
conceptos que comprenden y clasificación decimal.-Criterios de' 
valoración. 

Tema 4. Cuentas de Balance.-Financiación básica.-Recursos 
propios y ajenos; inmovilizado: Material, inmaterial y amortizado-
nes.-Existencias: Productos terminados, materias primas y auxilia-
res.-Acreedores y deudores: Proveedores, clientes, letras de cam
bio.-Financieras: Préstamos, fianzas, inversiones v 
tesorería.-Definiciones y relaciones contables. 

Tema 5. Cuentas dé Gestión-Compras y gastos: Clasificación 
de los gastos, dotaciones anuales de amortización.-Ventas e ingre
sos: Por ventas, trabajos realizados y subvenciones.-Definiciones 
relaciones contables, provisiones y ajustes por periodificación. 

Tema 6. Cuentas de Resultados.-Explotación, Resultados Ex
traordinarios y Cuenta de Pérdidas y Ganancias.-Cuentas de 
Orden y Especiales.-Definiciones y relaciones contables.-Cuentas 
Analíticas de Explotación: Delimitación, objetivos, clasificación de 
los costes y método de cálculo simplificado. 

Tema 7. Cuentas anuales: Balance, Estado de Explotación, de 
Resultados Extraordinarios y de Pérdidas y Ganan-
cias.-Operaciones de liquidación de un ejercicio-Inventario: Con
table y extracontable. 

Tema 8. Verificación de contabilidades: Objeto, reglas genera-
les.-Informes y dictámenes.-Necesidades de la información conta-
ble.-Evolución de los procedimientos técnicos; posibilidades del 
ordenador en el trabajo contable. 

Tema 9. La Auditoría: Definición: Funciones del Auditor 
Estudio de la Empresa.-La evidencia interna y externa en la 
Empresa.-Las normas de Auditoría.-Capdcitación técnica, inde
pendencia y objetividad.-Concepto de Estados Financieros. 

Tema iO. Principios de contabilidad generalmente acepta-
dos.-El principio del precio de adquisición.-El principio de conti
nuidad o de consistencia.-El principio de devengo.-El principio de 
gestión continuada. 

Tema 11. El control interno: Elementos de control inter-
no.-Limitaciones del control interno.-Revisión del sistema del 
control jnterno.-Pruebas adicionales. 

Tema 12. El programa de trabajo: Sus factores.-Importancia y 
riesgo relátivos.-Los procedimientos de contabilidad y de control 
interno.-Secciones principales del programa de trabajo.-Los pape
les de trabajo, sus diferentes tipos. 

Tema 13. Normas de Auditoría del Sector Público: Principios 
generales.-Normas generales.-Normas de ejecución del traba-
jo.-Normas sobre preparación, contenido y presentación de infor
mes. 

Derecho laboral 

Tema 1. El Derecho del Trabajo: Concepto, caracte-
res.-Contenido.-Naturaleza jurídica del Derecho del Trabajo. 

Tema 2. Fuentes del Derecho del Trabajo.-Jerarquía de las 
fuentes del ordenamiento laboral.-Interpretación. 

Tema 3. Convenios Colectivos de Trabajo.-Naturaleza jurídi
ca, elaboración, contenido y efectos. 

Tema 4. El contrato de trabajo: Concepto, naturaleza jurídica, 
elementos esenciales y clases. 

Tema 5. El salario: Concepto y clases.-Salario mínimo y su 
regulación.-Garantías: Inembargabilidad y crédito privilegiado. 

Tema 6. El despido.-Concepto, clases, forma y causas. 
Tema 7.. Conflictos colectivos: Su planteamiento y modo de 

resolverlos.-La huelga y el «lock out». 
Tema 8. El personal civil no funcionario en el Ministerio de 

Defensa.-Reglamentación actual.-Derechos y obligaciones.-Clases 
de contratos. 

Tema 9. Seguridad Social en España.-Antecedentes.-Sistema 
actual.-Clases de regímenes.-La afiliación de los trabajadores e 
inscripción de Empresas.-La cotización: Conceptos generales sobre 
financiación. 

Tema 10. La Seguridad Social en la Administración Civil y 
Militar.-Sus órganos.-Legislación aplicable. 

Tema 11. Seguridad Social: Acción protectora.-Asistencia sa
nitaria.-Incapacidad laboral transitoria.-Invalidez.-Vejez.-
Protección a la familia. 

Tema 12. Desempleo.-Muerte y supervivencia: Defunción, 
viudedad, orfandad y a favor de los familiares.-Reférencia a los 
subsidios y pensiones. 

Tema 13. El Seguro de Accidentes de Trabajo.-Concepto de 
accidentes de trabajo y responsabilidades que derivan del mis
mo.-Elementos personales y régimen de aseguramien-
to.-Enfermedades profesionales. 
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ANEXO NUMERO 4 

Pruebas de aptitud física 

La prueba de aptitud fisica comprenderá los siguientes ejerci-
ios: 

Ejercicio A. Suspendido en barra, flexión y extensión de 
irazos. 

La suspensión se hará con palmas al frente y una separación de 
as manos igual a la de los hombros. Desde la suspensión pura se 
lexionarán los brazos, sin balanceos ni elevación de rodillas, hasta 
me la línea de los ojos, con la cabeza en posición normal, pase al 
jorde superior de la barra. Dichas flexiones se harán de una forma 
¡¡ontinuada, sin detenciones. 

! Ejercicio B. Extensión de brazos desde tendido prono. 
Desde la posición de tendido prono, palmas de las manos 

apoyadas sobre el suelo, debajo de los hombros y los dedos 
dirigidos hacia dentro, se hará una extensión completa de brazos, 
manteniendo en él mismo plano la cabeza, línea de hombros, línea 
de caderas y piernas. Estas se mantendrán juntas, con los pies 
apoyados en el suelo sobre las puntas. En la flexión se llegará a 
colocar el pecho hasta unos 5 centímetros como máximo del suelo, 
pudiendo llegar a tocar éste sin apoyar. El ejercicio se hará de una 
forma continuada, sin detenciones. 

Ejercicio C. Salto de longitud sin carrera previa. 
Se hará sobre foso de arena y desde una plataforma rectangular 

je madera o cemento, de dimensiones suficientes para la coloca
r o n de los pies. Puestos éstos sobre dicha plataforma, con una 
separación lateral normal, a voluntad del actuante, se efectuará el 
¡alto hacia adelante, para caer sobre los pies en el foso de arena. 
Durante los ejercicios de coordinación previos al salto, de flexiones 
le piernas y tronco, no deben separarse del suelo ninguno de los 
los pies. La distancia alcanzada se medirá desde la parte anterior 
le la plataforma de despegue a la última huella marcada en el foso 
le la arena con los pies o cualquier otra parte del cuerpo. Se 
¡fectuarán tres intentos sucesivos, puntuando el máximo alcanzado. 

Ejercicio D. Salto de altura con escala graduada. ~ 
Se colocará el actuante lateralmente a una escala graduada 

rertical, desde 1,80 metros del suelo hacia arriba. Elevará el brazo 

cercano a la escala con la mano abierta, para señalar la altura 
alcanzada. Efectuará un salto vertical marcando con la mano en la 
referida escala la altura lograda. La diferencia entre la marca de «en 
pie» a la del «salto» será expresada en centímetros para su 
calificación. Durante los movimientos de coordinación previos al 
salto no se moverán ni separarán los pies del suelo. Se efectuarán 
tres intentos consecutivos, puntuando la mayor de las marcas 
alcanzadas. 

Ejercicio E. Carrera de velocidad de 60 metros lisos. 
La salida se efectuará en pie a las voces de «a sus puestos», 

«listos» y «ya», o toque de silbato. 

Ejercicio F. Carrera de 1.000 metros lisos. , 
La salida se efectuará como la descrita en el ejercicio anterior. 

Ejercicio G. Natación, 50 metros. 
Se efectuará en piscina de 25 metros. El estilo será libre. La 

salida se hará desde las plataformas reglamentarias a las voces de 
«nadadores, a sus puestos», en cuyo momento se subirán a las 
respectivas plataformas, colocándose de pie sobre la parte posterior 
de la misma. A la voz «preparados» se adelantarán al borde 
anterior flexionando la piernas y el tronco en la posición de salida, 
que se efectuará a la voz de «ya» o toque de silbato. 

En la evaluación de las pruebas de aptitud física se aplicarán los 
siguientes criterios: 

Los ejercicios parciales se calificarán de acuerdo con la tabla de 
puntuación que figura en este anexo. 

La valoración de cada ejercicio está limitada por un mínimo (un 
punto), considerándose eliminatorio el no alcanzarlo. 

La valoración máxima será la que marca la tabla para cada 
ejercicio (11 puntos). 

Para obtener la calificación de «apto» deberán superarse las 
marcas mínimas exigidas (un punto) en todos los ejercicios 
parciales y obtener, como mínimo, un total de 21 puntos. 

La calificación de «no apto» eliminará al aspirante de la 
presente convocatoria. 

Para la aplicación de puntos en las marcas intermedias a las 
señaladas para cada ejercicio se tomarán los de la marca inmediata
mente inferior en la escala. 
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10 14 38 2*60 75 7"3 3 ' 3 1 " 

9 12 34 2 ' 50 70 7"6 3 ' 1 0 " 34" 

8 10 30 2 ,40 65 7"9 3 ' 2 0 " 37" 

7 8 26 2 ,30 60 8"2 3 ' 2 5 " 40 " 

6 7 . 23 2 ,20 55 8"4 3 ' 3 0 " 4 3 " 

5 6 20 2 ,15 50 8"6 3 , 4 0 " 46 " 

4 5 17 2 ,10 45 8 "8 3 ' 5 0 " 49 " 

3 4 14 2 ,05 40 9 " 4 ' 52 " 

2 3 12 2 35 9"3 4" 10 " 56" 

1 2 10 1,90 30 9"6 4 ' 2 0 " 1" 

ANEXO Ng 5 

DECLARACIÓN DE CONDUCTA CIUDADANA, COMPLEMENTARIA DE CERTIFICACIÓN DE ANTECEDEN
TES PENALES (Ley 68/1980, de 1 de Diciembre). 

Don t con documento nacional 
de identidad número expedido en 
el de i . . . de 1 9 , nacido en 
el de de-19 , domicilio 
número Municipio • Provincia 

Por la presente, bajo mi personal responsabilidad y con conocimiento de las -
sanciones que por falsedad pudiera incurrir por infracción de los artículos del Có 
digo Penal que se citan al final. 

DECLARA 

a) Que se encuentr'a inculpado o procesado (1). 
b) Que se le ha aplicado medida de seguridad y que es 

tá implicado en diligencias seguidas en procedimiento fundado en la Ley de Pe.li 
grosidad Social (1). 

c) Que ha sido condenado en juicio de faltas durante los tres años 
inmediatamente anteriores a esta declaración (1). 

d) Que se le ha impuesto sanción gubernativa en los tres años inme 
diatamente anteriores a la fecha, como consecuencia de expediente administrativo 
sancionador, por hechos que guarden relación directa con el objeto del expedien
te en el que se exige la certificación e informe de conducta ( 1 ) . 

Y para que conste en expediente sobre documentación para tomar parte en el -• 
concurso-oposición para ingreso en el Cuerpo de Intervenció'nfirmo la presente -
declaración, complementaria de la certificación de-"antecedentes penales que acom
paño, en .....a de de mil no' 
vencientes ochenta 

(Firma y rdbrica) 

( 1 ) De resultar afirmativo alguno de los supuestos, hacer constar órgano juris
diccional o autoridad gubernativa que haya seguido diligencias, impuesto m e d i — 
das de seguridad o hubiera sancionado. 

No serán objeto de declaración -las sanciones gubernativas por actos m e r a m e n 
t e imprudentes ni Xas infracciones ció tráfico. 
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I Código Penal 
Artículo 302. Será castigado con las penas de presidio mayor 

multa de 20.000 a 200.000 pesetas el funcionario público que, 
usando de su oficio, cometa falsedad. 
4 o Faltando a la verdad en la narración de los hechos. 
Artículo 303. El particular que cometiere en documento 

úblico u oficial o en letras de c a m b i o u otra clase de documentos 
hercantileS-jlguna de las falsedades designadas en el artículo 
nierior será castigado con las penas de presidio menor y multa de 

10.000 a 200.000 pesetas. 

[ (Del BOE. n ú m e r o 4 7 , d e 2 3 - 2 - 1 9 8 5 . ) 

| OFICIALES 
Aptitud para el ascenso 

Orden 523/00589/85 

Por r e u n i r las c o n d i c i o n e s q u e d e t e r m i n a el R e a l D e c r e t o 
í úmero 2 8 6 7 / 7 7 , de 2 8 d e o c t u b r e , se d e c l a r a n a p t o s p a r a el 
¡ s censo al e m p l e o s u p e r i o r i n m e d i a t o , a los o f i c i a l e s d e las 
iscalas Espec ia les de O f i c i a l e s q u e se r e l a c i o n a n : 

Tropas y Servicios 

T e n i e n t e don N i c o l á s B e r m ú d e z V i vo . 
Otro , d o n T e o d o r o M u ñ o z C o r t i n a . 
Otro , d o n R a m ó n I ñ i g u e z C a n o . 

Macánicos de Mantenimiento de Avión 

C a p i t á n don J u a n A n t o n i o M a r t í n e z N a r a n j o . 
T e n i e n t e d o n J o s é H e r n á n d e z B a r r o s o . 
Ot ro , d o n F r a n c i s c o L a n g o y o G i m e n o . 
Ot ro , d o n A n t o n i o M a r t í n e z - G o n z á l e z . 
Otro , d o n A n t o n i o C o b o G a r c í a . 
Otro , d o n J o a q u í n M o j a Díaz. 
Otro , d o n R i gobe r t o C a r o t P l a s e n c i a . 

Mecánicos de Electrónica 

T e n i e n t e d o n A g a p i t o I z q u i e r d o F u e n t e . 

Armeros Artificieros 

C a p i t á n d o n R a m ó n P i n e r o A l v a r e z . . 

Operadores de Alerta y Control 

C a p i t á n d o n J o s é S á n c h e z B e r m e j o . 
T e n i e n t e d o n J o s é J u a n C u c u r n i a G a r c í a . 

Mecánicos Automovilistas 

T e n i e n t e d o n A n t o n i o H e r r e r a G o n z á l e z . 

Escala Auxiliar del Cuerpo de Sanidad del Aire 

T e n i e n t e d o n J o s é G a r c í a C o r t é s . 
M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . - P.D. el G e n e r a l J E M A , J o s é 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

TROPA 

Cursos 
Orden 522/00590/85 

C o m o c o n t i n u a c i ó n d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 
5 2 2 / 0 2 9 9 1 / 8 4 de f e c h a 19 d e o c t u b r e ( « D i a r i o O f i c i a l de l 
E j é r c i t o de l A i re» n ú m e r o 1 2 7 ) , y de a c u e r d o c o n lo q u e d e t e r 
m i n a e l p u n t o 7 d e la O r d e n M i n i s t e r i a l n ú m e r o 5 2 2 / 0 1 3 9 7 / 8 4 
d e 21 d e m a y o ( « D i a r i o O f i c i a l de l E j é r c i t o de l A i re» n ú m e r o 
6 1 ) , q u e d a n n o m b r a d o s a l u m n o s de l C u r s o d e A p t i t u d p a r a el 
a s c e n s o a s a r g e n t o ( f a s e f u n d a m e n t a l ) l os c a b o s p r i m e r o s de l 
A r m a de A v i a c i ó n E.T.S. q u e a c o n t i n u a c i ó n se r e l a c i o n a n . 

A n t o n i o R o d r í g u e z G a r c í a . 
J o s é I g n a c i o J a é n M o y a n o . 
F r a n c i s c o J i m é n e z A r n e d o . 
J u a n F r a n c i s c o D o r c e Per icas ' . 
F r a n c i s c o O r t u ñ o C a m p i l l o . 
M i g u e l S o r i a n o S á n c h e z . 
J o s é Lu i s L ó p e z B e r m e j o . 
J u a n C a r l o s G u t i é r r e z R e g a t o . 
J o s é J a i m e R e n o v e l l C e r v e r a . 
M a d r i d , 21 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . - P.D. el G e n e r a l J E M A , J o s é 

S a n t o s P e r a l b a G i r á l d e z . 

V — R ET R I B U C I O N E S 

EJERCITO DE T I E R R A 

VARIAS ARMAS 

Sueldos 
) rden 3 0 8 / 2 7 3 7 / 8 5 

Con arreglo a lo d i s p u e s t o e n los a r t í c u l o s s e g u n d o y t e r 
cero del Real D e c r e t o 3 1 6 0 / 1 9 7 7 d e 2 8 d e o c t u b r e ( « D i a r i o 
Ricial» número 2 8 7 ) , en a p l i c a c i ó n d e la O r d e n d e l M i n i s t e r i o 
le Defensa n ú m e r o 3 / 1 9 8 5 , d e 2 9 d e e n e r o , p o r la q u e s e f i j a n 
as cuantías de las r e t r i b u c i o n e s p a r a e l a ñ o 1 9 8 5 , c o r r e s p o n 
dentes al pe rsona l de las F u e r z a s A r m a d a s , se c o n c e d e n p r c -
/isionalmente a las c l a s e s d e t r o p a q u e a c o n t i n u a c i ó n s e r e -
acionan, los s u e l d o s de 3 6 . 4 7 7 p e s e t a s m e n s u a l e s a los c a -
ws primeros, 2 9 . 0 1 4 a l os c a b o s y 2 6 . 8 7 3 a l os s o l d a d o s 
todos ellos de p r o p o r c i o n a l i d a d 3 ) y a pa r t i r d e la f e c h a q u e s e 
señala en cada c a s o : 

De/ Regimiento Mixto de Infantería Soria número 9 

A partir de 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero, J o s é O l i a s J i m é n e z . 

Del Regimiento de Infantería Córdoba número 10 

A partir de 1 de e n e r o de 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero, J o s é N a v e a L e ó n . 

Del Regimiento de Infantería Vizcaya número 21 
A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , L a u r e a n o M a c í a s B r i t o . 

Del Regimiento de Infantería Granada número 34 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , A n t o n i o O i t a b e n M o r a . 

Del Regimiento de Infantería Melilla número 52 

A par t i r de 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , S e b a s t i á n E s c u d e r o G a r c í a . 
O t r o , J o s é V a l l e j o V a r e a . 

Del Regimiento Cazadores de Montaña Arapiles número 62 

A par t i r de 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , T o m á s de l F r e s n o G ó m e z . 
O t r o , A n d r é s L ó p e z I b a n c o s . 
O t r o , J u a n B a l b o a R o j a s . 

Del Regimiento Cazadores de Montaña número 63 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
E d u c a n d o M ú s i c o , J o s é P u l i d o S á n c h e z . 

De la Unidad de Servicios e Instrucción de la Brigada de infan
tería de Reserva 

A pa r t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J o s é G a r c í a H e r n á n d e z . 
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Del Batallón de Infantería II Aragón de la B.R.I.M.T. XXIII 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J o s é L ó p e z C o l l a d o . 
O t r o , A n t o n i o A m a d o r S a n t i a g o . 

De la Agrupación de Tropas del Cuartel General del Ejército 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , Á n g e l Pad i l l a M a r í n . 
O t r o , M a r i a n o B e n i t o A l v a r e z . 
O t r o , G u i l l e r m o V á z q u e z R a m ó n . 
O t r o , F e r n a n d o G r o s s o c o r d ó n T e n a . 
O t r o , J o s é O v i e d o E s c u d e r o . 
O t r o , J o s é M a r t í n L ó p e z . 
O t r o , M a n u e l Fe r re r M i l l á n . 
E d u c a n d o M ú s i c o , G e r a r d o M o r a F e r n á n d e z . 
C o r n e t a , J o s é S a b i o T o r r e s . 

Del Tercio Gran Capitán, 1° de La Legión 
A par t i r d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
L e g i o n a r i o , Lu i s V i l l a n u e v a C a l v o . 

Del Tercio de Apoyo Alejandro Farnesio, 4.° de La Legión 

A par t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o l e g i o n a r i o , J o s é B a r r e r a F e r n á n d e z . 
L e g i o n a r i o , C l a u d i o C e r v e r a Ruiz . 
O t r o , J o s é M a r t í n e z Vez . 

A pa r t i r d e 1 de f e b r e r o de 1 9 8 5 : 
C a b o l e g i o n a r i o , F r a n c i s c o M á r q u e z A g u d o . 
O t r o , T o m á s P a r a d a V i ñ a s . 
O t r o , F r a n c i s c o Y a ñ e z y d e C a s t r o . 
L e g i o n a r i o , J o s é C l o w e s R a m o s . 
O t r o , J o s é G r a n d e B e l l i d o . 
O t r o , B e n j a m í n B o a t e n g . 
O t r o , A l b e r t o C a ñ e r o R o d r í g u e z . 
O t r o , Fé l ix R o m e r o G u e r r e r o . 

De la Brigada Paracaidista 

A par t i r d e 1 de e n e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , B e r n a r d i n o P é r e z T o r r e s . 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o , J o s é G a r c í a M o r a l . 

Del Regimiento Ligero Acorazado de Caballería Santiago 
número 1 

A par t i r d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , R a i m u n d o M u r c i a n o M a r t í n e z . 

Del Regimiento Acorazado de Caballería Almansa número 5 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o de 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , V a l e n t í n C o r t é s G ó m e z . 

Del Regimiento de Caballería Ligero Acorazado Lusitania 
número 8 

A par t i r d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , Á n g e l C r e s p o Pe r i s . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 4 

A par t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o m ú s i c o , Lu i s C á m a r a Pad i l l a . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 11 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , R o b e r t o L u p i ó n L a f u e n t e . 

Del Regimiento de Artillería de Campaña número 13 

A par t i r d e 1 de m a r z o d e 1 9 8 5 : 
Corneta- , J o s é C a r l o s P a r r a C a t a l á n . 

Del Regimiento de Artillería, de Campaña número 25 

A par t i r d e 1 d e - m a r z o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , Raú l . D e l g a d o Díaz. 

Del Regimiento de Artillería A.A. Ligera número 26. para C.E 

A pa r t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , L u c i o M o l p e c e r e s H e r n á n d e z . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 93 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 

C a b o p r i m e r o , P e d r o G o n z á l e z G o n z á l e z . 

Del Regimiento Mixto de Artillería número 94 

A pa r t i r d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , C a r m e l o d e F e l i p e G o n z á l e z . 

Del Grupo de Artillería de Campaña XXII 

A par t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , C a r l o s B e d o y a I z q u i e r d o . 

A pa r t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J o s é M a n u e l R e a l B e r n a l . 
O t r o , F e l i p e M o n t e s B e l m o n t e . 

Del Parque de Artillería de Sevilla 

A par t i r d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 : 
C a b o , O n o f r e H e r r e r a S a n t o s . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 2 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , M i g u e l d e L e y v a Pé rez . 
O t r o , H e r m e n e g i l d o D u r a n B a r r o s o . 

Del Regimiento Mixto de Ingenieros número 4 

A pa r t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J u a n M o r e n o R o d r í g u e z . 
O t r o , A n d r é s G o n z á l e z R o d r í g u e z . 

Del Batallón Mixto de Ingenieros XXXI 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , E s t e b a n A l i s e s E s c r i b a n o . 

Del Batallón Mixto de Ingenieros XXII 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J u a n A g u i l a r V i e d m a . 
O t r o , I n d a l e c i o G o n z á l e z G a r c í a . 

Del Regimiento de Zapadores Ferroviarios 

A par t i r d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J o s é G a r c í a G a r c í a . 
O t r o , J u a n A n t o n i o R a m o s D o m í n g u e z . 
O t r o , L u i s G a r c í a A l c a r a z . 

De la Unidad de Helicópteros número IV 

A par t i r d e 1 d e m a r z o d e . 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , J u a n G a r c í a D o m í n g u e z . 

Del Parque y Talleres de Vehículos Automóviles de la 
7. a Región Militar 

A par t i r d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
. C a b o p r i m e r o , J o s é P u e n t e S a n p e d r o . 

O t r o , J o s é A t i e n z a P a r d o . 

De la Unidad de Automóviles del Grupo Logístico XXII 

A par t i r d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o , Lu i s B a l e r o G o n z á l e z . 

De la Agrupación de Tropas de Veterinaria de la Reserva Ge
neral 

A par t i r d e 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 : 
C a b o , L o r e n z o H u e s o G a r c í a . 

De la Academia General Básica de Suboficiales 

A par t i r d e 1 d e e n e r o d e 1 9 8 5 : 
C a b o p r i m e r o ( C a b a l l e r o A l u m n o ) , A n t o n i o Gi rá ldez Alva

rez. 
S o l d a d o ( C a b a l l e r o A l u m n o ) , J e s ú s M a r t í n e z Garc ía . 



BOD. núm. 22 4 d e m a r z o d e 1 9 8 5 9 5 7 

Del Instituto Politécnico número 2 del Ejército 

A partir de 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero , A n t o n i o V á z q u e z D íaz . 

A partir de 1 de m a r z o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero , H o n o r i o Y a m u z a P r i e g o . 

De la Compañía de Mar de Melilla 

A partir de 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo, Juan G a r b í n E s p i g a r e s . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 3 

A partir de 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero , M i g u e l E l e n o H e r r e r o . 
Cabo, Juan Pue r to S a a v e d r a . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 13 

A partir de 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero , C a r l o s P o n t e R o d r í g u e z . 

Del Centro de Instrucción de Reclutas número 15 

A partir de 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 : 
Cabo pr imero , M a r c o T o r r e s T r u j i l l o . 
01ro, M igue l B a r r e t o Pé rez . 

De la Compañía de Policía Militar número 94 

A partir de 1 de m a r z o d e 1 9 8 5 : 
Cabo p r imero , M a r i o Q u i r ó s S á n c h e z . 
Cabo, F r a n c i s c o J i m é n e z D o m í n g u e z . 
Madrid, 19 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l T e n i e n t e G e n e r a l J E M E , 

José María Sáenz de T e j a d a . 

A R M A D A 

DEPARTAMENTO DE PERSONAL 
CUERPO DE SUBOFICIALES 

Trienios 

Resolución 430/00011/85 

De c o n f o r m i d a d c o n lo d i s p u e s t o p o r la S e c c i ó n E c o n ó m i -
;a del Depa r t amen to d e P e r s o n a l d e la A r m a d a , lo i n f o r m a d o 
x)r la In te rvenc ión d e l m i s m o D e p a r t a m e n t o y a t e n o r d e l o 
dispuesto en la O r d e n 3 / 1 9 8 5 d e 2 9 d e e n e r o d e l M i n i s t e r i o 
ie Defensa, por la q u e se f i j an las R e t r i b u c i o n e s p a r a e l a ñ o 
I985, c o r r e s p o n d i e n t e a l p e r s o n a l d e las F u e r z a s A r m a d a s 
«Boletín Of ic ia l d e l E s t a d o » n ú m e r o 2 6 , d e 3 0 d e e n e r o d e 
1985), se c o n c e d e n , al p e r s o n a l d e la A r m a d a s e g u i d a m e n t e 
elacionado, los t r i en i os a c u m u l a b l e s q u e se i n d i c a n e n n ú -
"nero y c i r c u n s t a n c i a s . 

Madrid, 19 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l A l m i r a n t e J e f e d e l D e 
partamento de P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

Escala Básica 

Sargento MA. d o n P e d r o M . G á n d a r a Fe r re i ra , t r i e n i o s q u e 
se le conceden , d o s d e n i ve l 4 y u n o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o 
mienzo del p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

Sargento MA. d o n C e l e s t i n o Gi l G i l , t r i e n i o s q u e se le c o n 
ceden, dos de n ive l 2 y u n o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l 
percibo 1 de m a r z o d e 1 9 8 5 . 

Sargento H l . d o n P e d r o S a n e m e t e r i o A g u a d o , t r i e n i o s q u e 
se le conceden, d o s d e n i ve l 4 y u n o d e n i ve l 6 . F e c h a d e c o 
mienzo del p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

Sargento AR. d o n V i c e n t e R e y e s L ó p e z , t r i e n i o s q u e s e le 
conceden, dos d e n ive l 4 y u n o d e n i ve l 6 . F e c h a d e c o m i e n z o 
de! percibo 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

Sargento RT. d o n J u a n C a r r a s c o N ú ñ e z , t r i e n i o s q u e s e le 
conceden, dos d e n ive l 4 y u n o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
del percibo 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o ER. d o n S e b a s t i á n T u d e l a So le r , t r i e n i o s 
q u e s e le c o n c e d e n , 2 d e n i ve l 4 y u n o d e n i ve l 6 . F e c h a d e 
c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o ER. d o n J o s é M. P u e r t o M u ñ o z , t r i e n i o s q u e s e le 
c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y u n o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o M Q . d o n V i c e n t e Pérez L o r e n z o , t r i e n i o s 
q u e se le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e 
c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

M a y o r c e l a d o r P.P. A n d r é s Pérez R i v a d u l l a , t r i e n i o s q u e s e 
le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4, o c h o d e n i ve l 6 y c u a t r o d e n i ve l 
1 0 . F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n E m i l i a n o B l a n c o 
B l a n c o , t r i e n i o s q u e se le c o n c e d e n , d o s d e n i v e l 4 y o c h o d e 
n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n D o m i n g o M a n z a 
n o Pr ie to , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y n u e v e 
d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n J o s é M a r t í n e z Es -
t u d i l l o , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 2 y o c h o d e 
n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n F r a n c i s c o 
G a r c í a D e l g a d o , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 2 y 
o c h o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o 
d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n Á n g e l Z a r z a 
C a s t r o , t r i e n i o s q u e se le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y s i e t e d e 
n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n F e l i p e Gar 
c í a V i g u e r a s , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y s i e 
te d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o 
d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n J u a n G a g o 
C a p i l l a , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 y s e i s d e 
n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 
1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n Á n g e l M o n 
t e r o N a v a r r o , c u a t r o d e n i ve l 4 y t res d e n i ve l 6. F e c h a d e c o 
m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o d e I n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n F r a n c i s c o M a r t í n C a -
m a c h o , t res d e n i ve l 4 y d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o d e i n f a n t e r í a d e M a r i n a d o n A n t o n i o S a l a s S a s 
t re , d o s d e n i ve l 4 y u n o d e n i ve l 6 . F e c h a d e c o m i e n z o d e l 
p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e m ú s i c o d o n M a t í a s T r i n i d a d R a m ó n , t r i e n i o s 
q u e s e le c o n c e d e n , s e i s d e n i ve l 6 y u n o d e n i ve l 8. F e c h a d e 
c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e m ú s i c o d o n A l e j a n d r o G ó m e z C r e s p o , d o s d e 
n i ve l 4 y d i e z d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e 
m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J u a n J o s é P u n t o s F e r n á n 
dez , t r i e n i o s q u e se le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6 . F e c h a d e c o 
m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J o s é J u a n M e n r o s a Vi l lae 's-
c u s a , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e 
c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n T e o d o r o S a n d o v a l C a s a d o , 
t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n 
zo d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n D i o n i s i o M a r t í n e z G a r c í a , 
t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n 
zo d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n R a m ó n T o r r e s G a r c í a , t r i e 
n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J o s é A l a b a d í Z a p a t e r , t r i e 
n i o s q u e s e . l e c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J o s é M e l i á Rea l , t r i e n i o s 
q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6 . F e c h a d e c o m i e n z o d e l 
p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J u a n C a r l o s M a r t í n e z D o m -
br iz , t r i e n i o s q u e se le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o 
m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n M i g u e l S a n c h í s P a l l a r d o , 
t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n 
zo d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 
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S a r g e n t o p r i m e r o m ú s i c o d o n J o s é J e s ú s H i g ó n V i l l a n u e -
va , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , d o s d e n i v e l 6 . F e c h a d e c o 
m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S a r g e n t o m a e s t r o m ú s i c o d o n M i g u e l Á n g e l V i c e n t e V i d a l , 
t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , u n o d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n 
zo d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

Reserva Activa 

S u b t e n i e n t e m ú s i c o d o n D e s i d e r i o A r t o l a T e n a , t r i e n i o s 
q u e s e le c o n c e d e n , u n o d e n ive l 4 y d o c e d e n ive l 6. F e c h a 
d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

S u b t e n i e n t e m a e s t r o d e B a n d a d o n J e s ú s J a v i e r M a r t í n e z 
P e ñ e i r o , d o s d e n i ve l 2 y t r e c e d e n i ve l 6. F e c h a d e c o m i e n z o 
d e l p e r c i b o 1 d e m a r z o d e 1 9 8 5 . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . — E l C A . J e f e d e la S e c c i ó n 
d e S u b o f i c i a l e s , J u a n G e n o v a So t i l . 

MARINERÍA 

Trienios 

Resolución 430/00012/85 

D e c o n f o r m i d a d c o n lo p r o p u e s t o p o r la S e c c i ó n E c o n ó m i 
c a d e l D e p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l d e la A r m a d a , lo i n f o r m a d o 
p o r la I n t e r v e n c i ó n d e l m i s m o D e p a r t a m e n t o y a t e n o r d e l o 
d i s p u e s t o e n la O r d e n 3/1 9 8 5 , d e 2 9 d e e n e r o , d e l M i n i s t e r i o 
d e D e f e n s a , p o r lo q u e s e f i j an las r e t r i b u c i o n e s p a r a e l a ñ o 
1 9 8 5 , c o r r e s p o n d i e n t e a l p e r s o n a l d e las F u e r z a s A r m a d a s , 
«Bo le t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 2 6 , d e 3 0 d e e n e r o d e 
1 9 8 5 ) , s e c o n c e d e , al p e r s o n a l d e la A r m a d a s e g u i d a m e n t e 
r e l a c i o n a d o , l os t r i e n i o s a c u m u l a b l e s q u e s e i n d i c a n e n n ú 
m e r o y c i r c u n s t a n c i a s . 

C a b o p r i m e r o «V», r a d a r i s t a ( G . M . a p r i m e r a ñ o , I n fan te r í a d e 
M a r i n a ) , d o n D a n i e l M a n u e l A g r a m u t L ó p e z , t r i e n i o s q u e s e le 
c o n c e d e n , d o s d e n i ve l 4 . F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o , 1 
d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 3 . 

C a b o p r i m e r o «V», r a d a r i s t a ( G . M. a p r i m e r a ñ o , I n fan te r í a d e 
Mar i na ) , d o n F r a n c i s c o G i l P a g a n , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e 
d e n , d o s d e n i ve l 4. F e c h a d e c o m i e n z o d e p e r c i b o , 1 d e no 
v i e m b r e d e 1 9 8 3 . 

C a b o p r i m e r o «V», m a n i o b r a (G. M . a p r i m e r a ñ o , C. Gral.) , 
d o n J o a q u í n A l v a r e z F e r n á n d e z , t r i e n i o s q u e s e le c o n c e d e n , 
d o s d e n i ve l 4 . F e c h a d e c o m i e n z o d e l p e r c i b o , 1 d e n o v i e m 
b r e d e 1 9 8 3 . 

M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — El A l m i r a n t e J e f e d e l D e 
p a r t a m e n t o d e P e r s o n a l , H é c t o r A l f o n s o V i g ó n S á n c h e z . 

G U A R D I A C I V I L 
SUBOFICIALES 

Trienios 

Orden 120/2738/85 

C o n a r r e g l o a lo d i s p u e s t o e n la Ley 7 0 / 7 8 , d e f e c h a 2 6 d e 
d i c i e m b r e («Bo le t ín O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 9), m o d i f i c a d a 
p o r e l R e a l D e c r e t o - l e y 1 2 / 7 9 , d e 3 d e a g o s t o («Bo le t í n Of i 
c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 195 ) , y a m p l i a d a p o r el R e a l D e c r e t o 
1 4 6 1 / 8 2 , d e 25 d e j u n i o («D iar io O f i c i a l» n ú m e r o 158 ) , s e le re
c o n o c e n los a b o n o s d e l os s e r v i c i o s p r e s t a d o s e n la A d m i n i s 
t r a c i ó n Civ i l a l s u b t e n i e n t e m ú s i c o d e la G u a r d i a C iv i l d o n J e 
s ú s S á n c h e z - S e c o C a n o ( 3 . 0 5 3 . 0 6 7 ) , d e l C o l e g i o d e G u a r d i a s 
J ó v e n e s , p e r f e c c i o n a n d o s i e t e t r i e n i o s a pa r t i r d e 1 d e a b r i l 
d e 1 9 8 3 , c o n la a n t i g ü e d a d d e 12 d e m a r z o d e 1 9 8 3 , s i e n d o 
d e e l l o s t r e s d e p r o p o r c i o n a l i d a d c u a t r o , y c o m o c o n s e c u e n 
c i a d e e l l o s e m o d i f i c a la f e c h a d e a n t i g ü e d a d y p e r c e p c i ó n , 
c o n a r r e g l o a la Ley y R e a l e s D e c r e t o s a n t e s a l u d i d o s . 

M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

Orden 120/2739/85 

C o n a r r e g l o a lo q u e d e t e r m i n a e l a r t í c u l o 16 d e l R e a l 
D e c r e t o - l e y 2 2 / 7 7 , d e 3 0 d e m a r z o , la L e y a c t u a l m e n t e e n 
v i g o r de los P r e s u p u e s t o s G e n e r a l e s d e l E s t a d o y d e m á s d i s 
p o s i c i o n e s c o m p l e m e n t a r i a s y p r e v i a f i s c a l i z a c i ó n p o r la I n te r 
v e n c i ó n se c o n c e d e n los t r i e n i o s a c u m u l a b l e s q u e se i n d i c a n 

d e la p r o p o r c i o n a l i d a d 6, a los s u b o f i c i a l e s d e la Guardia Civil 
q u e s e r e l a c i o n a n , q u e los p e r c i b i r á n con los e f e c t o s econó-
m i c o s q u e s e e x p r e s a n y Gon a n t i g ü e d a d q u e p a r a cada uno se 
d e t e r m i n a . 

C A T O R C E T R I E N I O S 
A partir de 1 de febrero de 1985 

S u b t e n i e n t e d o n Fé l ix M u ñ o z V i d a l ( 1 . 9 8 9 . 2 9 5 ) , en situación 
d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y Mayoría de 
G u a d a l a j a r a , c o n la a n t i g ü e d a d d e 1 3 d e e n e r o d e 1985,8 de 
p r o p o r c i o n a l i d a d 4 . 

O t r o , d o n Em i l i o M o n t e a g u d o G o n z á l e z (8 .326 .735) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la d e 9 de enero de 
1 9 8 5 , 6 d e la m i s m a . 

O t r o , d o n D i o n i s i o G o n z á l e z G o n z á l e z (6 .184 .858) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la m i s m a , 8. 

O t r o , d o n A n t o n i o L a g o a D r a g ó n ( 7 . 3 7 9 . 6 8 8 ) , en la misma 
s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la d e 1 0 d e e n e r o de 1985 8 

O t r o , d o n P e d r o V i v e s S á n c h e z ( 2 2 . 8 3 8 . 3 6 0 ) , en la misma 
s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a de Córdoba, 
c o n la d e 9 de e n e r o de 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n C a r l o s R e y P a m p í n ( 6 . 8 6 3 . 3 4 1 ) , en la misma si
t u a c i ó n , a f e c t o a la A g r u p a c i ó n M i x t a de E n c u a d r a m i e n t o , con 
la m i s m a , 9. 

T R E C E T R I E N I O S 
A partir de 1 de febrero de 1985 

S u b t e n i e n t e d o n I s i d o r o G o n z á l e z G a r c í a ( 2 9 . 2 9 2 . 4 9 3 ) , en 
s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a de Detall y 
M a y o r í a d e T a r r a g o n a , c o n la a n t i g ü e d a d d e 2 9 de enero de 
1 9 8 5 , 8 d e p r o p o r c i o n a l i d a d 4 . 

O t r o , d o n F e d e r i c o C a b r e r a M o r a l ( 3 4 . 5 4 4 . 0 9 3 ) , en la mis
m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a de Valla-
dol ió 1 , c o n la d e 7 de e n e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

B r i g a d a d o n P e d r o B o r r e g o D íaz ( 3 1 . 2 8 6 . 2 0 4 ) , en la misma 
s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a de Guadala
j a r a , c o n la d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 9. 

O t r o , d o n L a u d e l i n o F e r n á n d e z D o m í n g u e z (9.638.934), en 
la m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y Mayoría de 
T a r r a g o n a , c o n la d e 4 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 9. 

S a r g e n t o p r i m e r o d o n J o s é R o d r í g u e z E s t é v e z (34 . 680 .818 ) , 
e n la m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e De ta l l y Mayoría 
d e V a l l a d o l i d , c o n la d e 1 de f e b r e r o de 1 9 8 5 , 10 . 

D O C E T R I E N I O S 

A partir de 1 de febrero de 1985 
Subten ien te Mús i co don Anto l iano To ldos Ex t remera (1.988.239), 

e n s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a de Detall y 
M a y o r í a d e G u a d a l a j a r a , c o n la a n t i g ü e d a d de 1 de febrero de 
1 9 8 5 , t o d o s d e s u b o f i c i a l . 

S u b t e n i e n t e d o n J o s é Díaz G o n z á l e z B a r r a g á n (21.327 .378), 
e n la m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y Mayoría 
de C ó r d o b a , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n S e r a f í n H e r n á n d e z A r r o y o ( 1 1 . 7 5 1 . 5 7 8 ) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n a f e c t o a la m i s m a , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n F r a n c i s c o H o l g a d o V a r g a s ( 2 5 . 5 2 3 . 9 1 8 ) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n F r a n c i s c o S e r r a n o R o l d a n ( 2 4 . 9 2 5 . 3 8 4 ) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n J u a n P r a d o Ru iz ( 2 5 . 2 5 0 . 2 4 2 ) , e n la m i s m a situa
c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e De ta l l " y M a y o r í a d e Cas te l lón , cor 
la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n R o d r i g o G a r c í a F e r n á n d e z ( 4 5 . 0 4 5 . 9 0 5 ) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n F r a n c i s c o M o r e n o A g u i l a r ( 1 8 . 1 9 1 . 0 2 4 ) , en la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y Mayoría de 
T a r r a g o n a , c o n la d e 12 de e n e r o de 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n I s i d o r o D o m í n g u e z G á l v e z ( 2 3 . 6 5 5 . 1 7 8 ) , déla 
m i s m a , c o n la de 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n B e n i t o Z o r z a n o H e r c e ( 1 8 . 2 2 9 . 4 8 8 ) , de la misma, 
c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n C o n s t a n t i n o Z a m a r r e ñ o G a r c í a (45.411.751) , en 
s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a de Detall y 
M a y o r í a d e V a l l a d o l i d , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n E u g e n i o P u l i d o G a r c í a ( 1 8 . 1 1 8 . 5 7 3 ) , en la misma 
s i t u a c i ó n , a f e c t o a la A g r u p a c i ó n M i x t a d e Encuadramiento, 
c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n A d r i á n C a n o - M a g d a l e n o y M o r e n o de Redrojo 
( 1 . 7 8 7 . 1 3 8 ) , d e la m i s m a , c o n la m i s m a , 9. 

O N C E T R I E N I O S 

A partir de 1 de febrero de 1985 

S u b t e n i e n t e d o n F r a n c i s c o D e l g a d o C o r r a l e s (8.377.786), 
en s i t u a c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a de Detall y 



BOD. núm. 22 4 d e m a r z o d e 1 9 8 5 9 5 9 

Mayoría d e G u a d a l a j a r a , c o n la a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 
, 6 d e p r o p o r c i o n a l i d a d 4 . 

OÍro, don A n t o n i o T o v a r B e n í t e z ( 1 5 . 2 9 6 . 8 3 3 ) , e n la m i s m a 
•¡tuació'n, a fec to a la m i s m a , c o n la m i s m a , ' 7 . 

S Otro, don C a r m e l o E n c i n a r M o r e n o ( 6 . 4 7 8 . 0 1 0 ) , d e la m l s -
na c o n la m i s m a , 6. 

Otro, d o n A g u s t í n M e d i n a A l v a r e z ( 7 5 . 0 7 7 . 4 3 6 ) , e n s i t u a 
ción de Reserva A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a 
de C ó r d o b a , c o n la d e 1 8 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , -5. 

Otro, d o n Lu is C o r d e r o P e l e a s ( 3 7 . 1 9 6 . 5 9 3 ) , d e la m i s m a , 
con la d e 18 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

Otro , d o n M a n u e l C r u z M a r t í n ( 2 9 . 3 1 5 . 6 6 0 ) , d e la m i s m a , 
con la m i s m a , 7. 

Otro , d o n J o s é R u b i o B l e d a ( 7 4 . 4 5 6 . 6 1 0 ) , d e la J e f a t u r a d e 
Detall y Mayor ía d e C a s t e l l ó n , c o n la d e 2 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

Otro , d o n J o s é G o n z á l e z G a l l a r d o ( 4 0 . 4 1 1 . 2 5 1 ) , d e la m i s 
ma c o n la d e 1 de f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

Otro , d o n I s id ro A y z a G a l á n ( 1 8 . 8 3 3 . 1 1 0 ) , d e la J e f a t u r a d e 
Detall y ' Mayor ía de T a r r a g o n a , c o n la m i s m a , 7. 

Ot ro , d o n B e n i t o S e b a s t i á n S e b a s t i á n ( 1 3 . 2 5 1 . 2 5 6 ) , e n la 
s i tuac ión d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y 
Mayoría d e B u r g o s , c o n la m i s m a , 6. 

Ot ro , d o n J u a n Fe i j oó L ó p e z ( 3 4 . 5 7 1 . 8 1 5 ) , e n la m i s m a s i 
t uac i ón , 'afecto a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e V a l l a d o l i d , 
con la m i s m a , 7. 

Ot ro , d o n J o s é R e g a l a d o Q u i n t e r o ( 1 . 9 8 9 . 3 5 6 ) , de l S e r v i c i o 
de Automovi l ismo, c o n la m i s m a , 7. 

B r i g a d a don C a s i m i r o R e d o n d o C a n t o ( 1 . 9 8 8 . 8 8 0 ) , e n s i 
tuac ión d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y 
Mayor ía de G u a d a l a j a r a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , don J e s ú s F i d a l g o M a r t í n e z ( 9 . 4 6 7 . 0 3 0 ) , en la m i s m a 
s i t uac i ón , a f ec to a la m i s m a , c o n la m i s m a , 8. 

O t r o , don M a n u e l A g u i l a r T a l l ó n ( 1 . 0 6 8 . 5 2 0 ) , e n la m i s m a 
s i t uac i ón , a f ec to a la m i s m a , c o n la m i s m a , 8. 

O t r o , d o n J o s é O r v a y C l a p e s ( 4 1 . 3 0 0 . 7 3 8 ) , e n la m i s m a 
s i t uac i ón , a f ec to a la m i s m a , c o n la m i s m a , 8. 

O t r o , don G r e g o r i o A r t e a g a G a l l a r d o ( 2 9 . 3 2 9 . 7 2 2 ) , en la 
misma s i t uac ión , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
C ó r d o b a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , don D i e g o F l o res N ú ñ e z ( 1 8 . 3 4 2 . 3 3 3 ) , e n la m i s m a 
s i t u a c i ó n , a f e c t o a j a m i s m a , c o n la d e 2 7 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 8. 

O t r o , don M a n u e l M o n t e s R a m í r e z ( 1 5 . 1 8 6 . 1 5 8 ) , en la m i s 
ma s i tuación, a f e c t o a la m i s m a , c o n la d e 2 9 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 
7. 

O t r o , don J u a n B a r r i o s U r l b e ( 2 2 . 0 8 7 . 4 5 3 ) , e n la m i s m a s i 
t u a c i ó n , a fec to a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e C a s t e l l ó n , 
con la d e 1 de f e b r e r o de 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , don J o s é M a r t í n S a l c e d o ( 2 1 . 2 8 8 . 2 4 3 ) , e n la m i s m a 
s i t u a c i ó n , a f ec to a la m i s m a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , don P e d r o M a r t í n e z R o d e n a s ( 4 1 . 7 2 5 . 7 8 1 ) , e n la m i s 
ma s i tuación, a f e c t o a la m i s m a , c o n la d e 2 7 d e e n e r o de 1 9 8 5 , 
7. 

O t r o , don M a n u e l P e d r a z a N ú ñ e z ( 1 . 9 8 8 . 9 8 7 ) , d e la J e f a t u r a 
de D e t a l l de M a y o r í a d e T a r r a g o n a , c o n la d e 1 d e f e b r e r o d e 
1985, 8. 

O t r o , don J u s t o M a r t í n e z G o n z á l e z ( 1 5 . 0 3 4 . 2 9 9 ) , e n s i t u a 
ción d e Reserva A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a 
de Valladolid, c o n la m i s m a , 8. 

Sargento p r i m e r o d o n L u i s R o d r í g u e z Q u i n t a s ( 3 8 . 9 4 9 . 5 8 0 ) , 
en la m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la J e f a t u r a d e E n s e ñ a n z a , c o n 
la de 17 de e n e r o d e 1 9 8 5 , 8. 

Sargento d o n A n t o n i o M u r i l l o M a t e o ( 4 0 . 8 1 3 . 9 9 6 ) , e n la 
m i s m a s i t uac ión , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
T a r r a g o n a , c o n la de 2 9 d e e n e r o de 1 9 8 5 , 9. 

D I E Z T R I E N I O S 

A partir de 1 de febrero de 1985 

S u b t e n i e n t e d o n R o b e r t o D íaz P a l m a ( 3 9 . 6 0 8 . 8 1 5 ) , de l 1 5 . Q 

T e r c i o , T e n e r i f e , c o n a n t i g ü e d a d d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 6 d e 
p r o p o r c i o n a l i d a d 4 . 

O t r o , d o n J u a n G ó m e z R o d r í g u e z ( 2 9 . 6 3 7 . 4 9 7 ) , d e la J e f a t u 
ra d e D e t a l l y M a y o r í a d e C ó r d o b a , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n J o s é F e r n á n d e z R o d r í g u e z C i d ( 2 7 . 7 8 3 . 0 2 4 ) , d e la 
J e f a t u r a de D e t a l l y M a y o r í a d e C a s t e l l ó n , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n M o i s é s L a l a n z a G i l ( 1 7 . 0 2 5 . 2 3 8 ) , e n s i t u a c i ó n d e 
R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
B u r g o s , c o n la m i s m a , 6. 

O t r o , d o n F r a n c i s c o G a r c í a R i c o ( 4 1 . 2 9 5 . 8 3 3 ) , d e la m i s m a , 
c o n la m i s m a , 5. 

O t r o , d o n G u i l l e r m o P i ñ e i r o M e j u t o ( 3 2 . 2 4 6 . 7 7 5 ) , d e la J e f a 
t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e V a l l a d o l i d , c o n la d e 13 d e e n e r o d e 
1 9 8 5 , 6. 

B r i g a d a d o n A n d r é s C a s t r o S a n t o s ( 3 . 7 0 8 . 9 6 2 ) , d e la J e f a 
t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e G u a d a l a j a r a , c o n la d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n E u g e n i o G a r c í a E s c u d e r o ( 1 7 . 1 7 2 . 1 7 4 ) , d e la 
m i s m a , c o n la m i s m a , 7. 

O t r o , d o n A n t o l í n G a r c í a P é r e z ( 9 7 8 . 6 1 7 ) , d e la m i s m a , c o n 
la d e 15 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n A n t o n i o S á n c h e z A r g a n d o ñ a ( 5 . 0 5 9 . 2 8 1 ) , d e la 
m i s m a , c o n la d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n J o s é C e n t e n o C o b o s ( 2 0 . 7 1 2 . 5 4 4 ) , e n s i t u a c i ó n 
d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e 
C ó r d o b a , c o n la d e 17 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 6. 

O t r o , d o n M a n u e l M a r a v e r D o m í n g u e z ( 2 8 . 2 1 1 . 2 5 8 ) , e n la 
m i s m a s i t u a c i ó n , a f e c t o a la m i s m a , c o n la d e 1 8 d e e n e r o d e 
1 9 8 5 , 7 . 

O t r o , d o n I s a a c S a n t o s P é r e z ( 8 . 3 4 2 . 0 4 8 ) , d e la J e f a t u r a d e . 
D e t a l l y M a y o r í a d e B u r g o s , c o n la d e 11 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n V i c e n t e A l v a r e z B a s c o n e s ( 1 0 . 4 5 6 . 1 8 9 ) , d e la J e 
f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e V a l l a d o l i d , c o n la d e 1 d e f e b r e r o 
d e 1 9 8 5 , 7. 

O t r o , d o n J o s é B e n i t o M e l a d o ( 3 9 . 6 2 3 . 9 9 4 ) , d e la m i s m a , 
c o n la d e 17 d e e n e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

S a r g e n t o p r i m e r o d o n L u i s L a r a Ru iz ( 2 5 . 2 1 7 . 2 2 9 ) , e n s i t u a 
c i ó n d e R e s e r v a A c t i v a , a f e c t o a la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a 
d e T a r r a g o n a , c o n la d e 1 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , 7. 

O C H O T R I E N I O S 
A partir de 1 de noviembre de 1984 

B r i g a d a M ú s i c o , d o n E n r i q u e B a l u g o V a r a s ( 3 9 . 6 2 7 . 4 5 1 ) , d e 
la J e f a t u r a d e D e t a l l y M a y o r í a d e G u a d a l a j a r a , c o n la a n t i g ü e 
d a d d e 1 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 4 , 2 d e p r o p o r c i o n a l i d a d 4 , q u e 
d a n d o en es te sen t i do rec t i f i cada la O r d e n n ú m e r o 1 2 0 / 1 6 5 0 9 / 8 4 , 
d e f e c h a 2 7 d e n o v i e m b r e d e 1 9 8 4 ( « D i a r i o O f i c i a l » n ú m e r o 
2 8 7 ) , po r la q u e se le c o n c e d í a , e n t r e o t r o s , el m i s m o t r i e n i o . 

M a d r i d , 13 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

NARCISO SERRA SERRA 

Se c o r r i g e la O r d e n 1 2 0 / 1 7 1 3 / 8 5 («Bo le t ín O f i c i a l d e D e 
f e n s a » n ú m e r o 8 0 c o m o s i g u e : 

P á g i n a 3 1 9 , c o l u m n a p r i m e r a : 

O t ro , d o n Ra fae l U b a y o ; s u s e g u n d o a p e l l i d o es Ru iz . 

S e g u n d a c o l u m n a : 

O t ro , d o n J o s é V i c o Pe ra l t a ; s u D N I es 2 3 . 6 3 4 . 5 4 8 . 
M a d r i d , 21 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

VI .—OTRAS D I S P O S I C I O N E S 

DECLARACIÓN DE UTILIDAD 
^rtien 430/00173/85 

La Orden M i n i s t e r i a l n ú m e r o 8 4 8 / 7 9 (D), d e 31 d e o c t u b r e 
establece las c o n d i c i o n e s q u e h a n d e r e u n i r a q u e l l a s o b r a s 
l ú e por su e s p e c i a l i n t e rés p a r a e l p e r s o n a l d e la A r m a d a , se 
considera q u e m e r e c e n se r d e c l a r a d a s d e u t i l i d a d p a r a la 
n i s m a , así c o m o los b e n e f i c i o s a q u e , e n s u c a s o , p u e d a n s e r 
acreedores sus a u t o r e s . 

En su v i r tud, en u s o d e las f a c u l t a d e s q u e m e c o n f i e r e la 
>den Min is ter ia l n ú m e r o 1 . 0 6 1 / 7 7 , d e 7 d e s e p t i e m b r e , d e 

c o n f o r m i d a d c o n la p r o p u e s t a e f e c t u a d a p o r la D i r e c c i ó n d e 
E n s e ñ a n z a N a v a l , 

D I S P O N G O 

Se d e c l a r a d e « u t i l i d a d p a r a la A r m a d a » , e n s u m o d a l i d a d 
d e «senc i l la» , e l t r a b a j o t i t u l a d o : « I n t r o d u c c i ó n a la O c e a n o 
graf ía», d e la q u e es a u t o r el t e n i e n t e d e N a v i o (ES) (H l ) d o n 
A n t o n i o Ru iz C a ñ a v a t e . 

M a d r i d , 1 9 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 — El A l m i r a n t e J e f e d e l Es
t a d o M a y o r d e la A r m a d a , G u i l l e r m o d e S a l a s C a r d e n a l . 
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V I L — A D M I N I S T R A C I Ó N DE J U S T I C I A 

RECURSOS CONTENCIOSO-ADMINISTRATIVOS 

En el « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 3 4 , d e f e c h a 8 d e 
f e b r e r o d e 1 9 8 5 , p á g i n a 3 2 4 7 , s e p u b l i c a O r d e n M i n i s t e r i a l e n 
e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a d e r e c u r s o c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a -
t i vo c o r r e s p o n d i e n t e a d o n S e r a f í n G ó m e z M a t e o s . 

En el « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 4 4 , d e f e c h a 2 0 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , p á g i n a s 4 3 2 0 y 4 3 2 1 , s e p u b l i c a n O r d e 
nes M i n i s t e r i a l e s e n e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a s d e r e c u r s o s 
c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o s c o r r e s p o n d i e n t e s a l p e r s o n a l 
s i g u i e n t e : 

D o n Á n g e l M a r í a D o m í n g u e z P e ñ a . 
D o n V i c e n t e S a n a h u j a P e ñ a . 

En e l « B o l e t í n O f i c i a l d e l E s t a d o » n ú m e r o 4 6 , d e f e c h a 2 2 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , p á g i n a s 2 5 1 8 y 4 5 2 1 , se p u b l i c a n O r d e 
nes M i n i s t e r i a l e s e n e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a s d e r e c u r s o s 
c o n t e n c i o s o - a d m i n i s t r a t i v o s c o r r e s p o n d i e n t e s a l p e r s o n a l 
s i g u i e n t e : 

D o n P a b l o R u b i o H e r c e y o t r o s . 
D o ñ a C o n c e p c i ó n C a l z a d a M o r e n o . 
D o n F a c u n d o M o r e n o G ó m e z . 
D o n A n t o n i o G o n z á l e z M a r t í n . 
D o n A l v a r o Z a m o r a L e z c a n o . 
D o n J o s é L e y d a C o s t a s . 
D o n M i g u e l S á n c h e z B o x a . 
D o n V i c e n t e M o n t a g u d Per is . 
D o n A l f o n s o C e l d á n B a n d r é s . 
D o n F r a n c i s c o G a r c í a - H o r t a l G a r c í a . 
D o n A l f o n s o C a s a n o v a L l o p a r t . 
D o n P a s c u a l G a r c í a P i n e r a . 
D o n P a u l i n o G i l G a r c í a . 
D o ñ a J u l i a M o r t á n M u ñ i z . 
D o n A g u s t í n A n g u i t a I b á ñ e z . 

E n el « B o l e t í n O f i c i a l d e l Estado» n ú m e r o 4 7 , d e fecha 23 
d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 , p á g i n a 4 6 0 7 , s e p u b l i c a n Ordenes Minis
t e r i a l e s e n e j e c u c i ó n d e s e n t e n c i a s d e r e c u r s o s contencio-

. s o s - a d m i n i s t r a t i v o s c o r r e s p o n d i e n t e s a l p e r s o n a l siguiente: 

D o n A n t o n i o G a r c í a M á r q u e z . 
D o n A n t o n i o M a r c o s M a y a n s . 

V I I I — A N U N C I O S Y A V I S O S 

HOSPITAL MILITAR CENTRAL "GÓMEZ ULLA" 

Expediente: HV-45/85 

Se a d m i t e n o f e r t a s e n la S u b d í r e c c i ó n E c o n ó m i c a d e e s t e 
H o s p i t a l , h a s t a las 11 h o r a s d e l d í a 15 d e m a r z o d e 1 9 8 5 , 
p a r a la a d q u i s i c i ó n d e v í ve res d e f á c i l c o n s e r v a c i ó n d e e n 
t r e g a d i a r i a , p a r a las a t e n c i o n e s d e l t e r c e r t r i m e s t r e d e 1 9 8 5 , 
p o r u n i m p o r t e d e 2 . 9 9 8 . 0 0 0 p e s e t a s . 

Los P l i e g o s d e B a s e s y r e l a c i ó n d e a r t í c u l o s a a d q u i r i r , 
p u e d e n e x a m i n a r s e t o d o s los d í a s l a b o r a b l e s d e n u e v e a 
t r e c e h o r a s en la i n d i c a d a S u b d í r e c c i ó n E c o n ó m i c a d e l 
H o s p i t a l . 

El i m p o r t e d e los a n u n c i o s s e r á a c a r g o d e los a d 
j u d i c a t a r i o s . 

M a d r i d , 1 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

N ú m . 5 7 P. 1 - 1 

HOSPITAL MILITAR CENTRAL "GÓMEZ ULLA" 

Expediente: HV-43/65 

S e a d m i t e n o f e r t a s e n la S u b d i r e c c i ó n E c o n ó m i c a d e e s t e 
H o s p i t a l , h a s t a las 1 0 h o r a s d e l d í a 15 d e m a r z o d e 1 9 8 5 , 
p a r a la a d q u i s i c i ó n d e v í v e r e s d e f á c i l c o n s e r v a c i ó n d e e n 
t r e g a d i a r i a , p a r a las a t e n c i o n e s d e l t e r c e r t r i m e s t r e d e 1 9 8 5 , 
p o r u n i m p o r t e d e 2 . 9 9 4 . 2 5 0 p e s e t a s . 

Los P l i e g o s d e B a s e s y r e l a c i ó n d e a r t í c u l o s a adquirir, 
p u e d e n e x a m i n a r s e t o d o s los d í a s l a b o r a b l e s d e nueve a 
t r e c e h o r a s e n la i n d i c a d a S u b d i r e c c i ó n Económ ica del 
H o s p i t a l . 

El i m p o r t e d e los a n u n c i o s s e r á a c a r g o de los ad
j u d i c a t a r i o s . 

M a d r i d , 1 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

N ú m . 5 8 P. 1 -1 

HOSPITAL MILITAR CENTRAL "GÓMEZ ULLA" 

Expediente: HV-44/85 

Se a d m i t e n o f e r t a s e n la S u b d i r e c c i ó n E c o n ó m i c a de este 
H o s p i t a l , h a s t a las 1 0 , 3 0 h o r a s d e l d í a 1 5 d e marzo de 1985, 
p a r a la a d q u i s i c i ó n d e v í v e r e s d e f á c i l c o n s e r v a c i ó n de en
t r e g a d i a r i a , p a r a las a t e n c i o n e s d e l t e r c e r t r imes t re de 1985, 
p o r u n i m p o r t e d e 2 . 9 9 2 . 0 0 0 p e s e t a s . 

Los P l i e g o s d e B a s e s y r e l a c i ó n d e a r t í c u l o s a adquirir, 
p u e d e n e x a m i n a r s e t o d o s los d í a s l a b o r a b l e s de nueve a 
t r e c e h o r a s e n la i n d i c a d a S u b d i r e c c i ó n Económ ica del 
H o s p i t a l . 

El i m p o r t e d e l os a n u n c i o s s e r á a c a r g o de los ad
j u d i c a t a r i o s . 

M a d r i d , 1 4 d e f e b r e r o d e 1 9 8 5 . 

N ú m . 5 9 P. 1 - 1 
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SE RECUERDA A LOS SEÑORES SUSCRIPTORES QUE, CUANDO ENVÍEN GIROS 
POSTALES O TELEGRÁFICOS A ESTE SERVICIO, COMUNIQUEN, POR ESCRITO, 
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